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PROC. IV TST-RE-E-AIRR-395.774/97.0 T R T  - 3* REGIÃO

B E Ç U R S O  e x i b A O R D I N Á R I Q  
Recorrente: FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : RO BERTO  RODRIGUES DA SILVA
Advogada : Dr.“ Helena Sá

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não conheceu dos 

Embargos opostos pela Fiat Automóveis S/A. ten em vista as disposições constantes dos itens X e XI 
da Instrução Normativa n° 6/96 desta Corte.

Com amparo no art. 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta ao artigo 5°. incisos II. XX XV  e LV. a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões a fls. 87-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de 

Embargos, em face da conformidade da decisão recorrida com o entendimento do TST. A propósito, 
essa matéria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Recurso extraordinário 
trabalhista que não se conhece porque o acórdão recorrido limitou-se a decidir questão de natureza 
processual (cabimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho)" (RE n" 
113.881 -5-SP. Relator Ministro Octávio Gallotti, Ia Turma, em 28/8/87. DJU de 18/9/87. pág. 19.675). 

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. V  TST-RE-ED -RO A R-396.142/97.3 T R T  - 3a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: BANCO DO BRA SIL S/A 
Advogada: Dr.“ Mayris Rosa Barchini León 
Recorridos: PAULO HENRIQUE DE SOUZA e OUTRO 
Advogada: Dr.a Elizabeth de Mattos Silva

DESPACHO
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, pelo v. acórdão de fls. 

120-2, complementado pelo pronunciamento declaratório de fls. 132-4. negou provimento ao Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 3” Região, interposto pelo Banco do Brasil S/A, 
sob o fundamento de descaber demanda rescisória por violação literal de lei quando a decisão rescin
denda estiver baseada em texto legal de interpretação controvertida nos Tribunais.

Com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da Carta da República, e reputando vulnera
dos os seus artigos 5o, incisos II, XX XV , XXXVI, LIV e LV, e 37, inciso II. alinhando suas razões na 
petição de fls. 137-45.

Não foram apresentadas contra-razões.
Milita em desfavor do processamento do apelo em exame a circunstância de enfrentar a 

espécie o óbice da Súmula n° 343 da Corte Maior, enriquecida com o julgamento dado ao AG-AI ri’ 
186.908-9, assim redigida a ementa: "AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMEN
TO. AÇÃO RESCISÓRIA. ALEGAÇÃO DE CONTRARIEDADE A SUMULA 343/STF. IMPRO
CEDÊNCIA. O posicionamento adotado por esta Corte é firme no sentido de que não cabe recurso ex
traordinário quando, ao tempo em que foi proferida a decisão rescindenda, era controvertida nos Tribu
nais a interpretação do texto legal por ela aplicado. Agravo regimental desprovido" (2a Turma, unâni
me, em 12/11/96, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 7/2/97, pág. 1.346).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada ao Banco a utilização 
das medidas judiciais atinentes à espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é submeti
do a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos in
tentos do Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicio
nal diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, 
exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado p e la i*  Turma em 21/11/89, relatado pelo 
eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como já  
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE. julga
do pela 2a Turma em 6/5/97. relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publica
da no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 23 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho

PROC. N° T S T -RE-ED-ROAR-396.507/97.5 T R T  - 9a REGIÃO

R E C U R S O  E X I B A O R D I N Á E I Q  
Recorrente: BANCO DO BRA SIL S/A
Advogada : Dr.“ Mayris Rosa Barchini León
Recorrido : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTA BELEC IM EN TO S BANCÁRIOS

DE CASCAVEL E REGIÃO
Advogado : Dr. José Torres das Neves

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais deu provimento ao Re

curso Ordinário em Ação Rescisória interposto pelo Banco do Brasil S/A para desconstituir, em parte, 
a decisão rescindenda e, em juízo rescisório, limitar a condenação do Reclamado a 7/30 (sete trinta 
avos) das URPs de abril e maio/8 8 , que impuseram reajuste de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento), a ser calculado sobre o salário do mês de março/8 8 , incidente sobre o salário dos meses de abril 
e maio subsequentes, com reflexos nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a. da Constituição Federal e sob argumento 
de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, o Demandado manifesta Recurso 
Extraordinário contra a referida decisão, na forma das razões acostadas a fls. 374-81.

Contra-razões a fls. 387-90.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/8 8 , excluindo a parcela 
referida.

O Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16.19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos meses de junho e 
julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0/DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF. decidiu que os servidores fa
zem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16.19%, sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE n“  163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2“ Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhe

cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos da enti
dade estatal. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, exemplifi
cada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma, em 21/11/89, relatado pelo eminente 
Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservancia do devido processo legal, que, como já 
decidiu o Pretorio Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, julga
do pela 2“ Turma, em 6/5/97, relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publica
da no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 28 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N“ TST-RE-ED-RXOFROAR-396.524/97.3 T R T  - I I a REGIAO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O
Recorrente : IN STITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Procurador : Dr. Pedro Wanderlei Vizú 
Recorridos : ED.MAR SOUZA SILVA e OUTROS
Advogado : Dr. Mário Souza da Silva

d e s p a c h o
O INSS. com base no artigo 102. inciso III. alínea a. da Carta da República, e reputando 

vulnerado o seu artigo 5". incisos XXXV. XXXVI. LIV e LV'. manifesta Recurso Extraordinário 
contra acórdão da colenda Subseção 11 Especializada em Dissídios Individuais que negou provimento à 
remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 1 Ia Região, 
em relação ao IPC de junho de 1987. às URPs de abril e maio de 1988 e à URP de fevereiro de 1989. 
sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°. inciso XXXVI. da 
Lei Fundamental, não toi suscitado pelo Autor na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido às correções salariais em 
referência, os temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito adquirido insculpido pelo 
texto constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso 
havida, o que atraí a incidência das Súmulas n" 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8. cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminentç Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CO RRETAM EN TE 
DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se. da leitura dos autos, ter sido facultada ao instituto a 
utilização das medidas judiciais atinentes à espécie, culminando com a interposição do recurso que ora 
é submetido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária 
aos intentos do Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação 
jurisdicional diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da 
Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2* Turma em 21/11/89, 
relatado pelo eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal. que. como já  
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei”, inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE. 
julgado pela 2* Turma em 6/5/97, relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso. cuja ementa foi 
publicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 23 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

\
PROC. N° TST-RE-ROAR-396.940/97.0 T R T  - 6 a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: COMPANHIA EDITORA DE PERNAMBUCO - CEPE
Advogado : Dr. Pedro Paulo Pereira Nóbrega
Recorrido : JO S É  GONÇALVES DE O LIVEIRA
Advogada : Dr.“ Maria das Graças B. Morais Fonseca

d e s p a c h o
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao Re

curso Ordinário em Ação Rescisória interposto pela Companhia Editora de Pernambuco - CEPE, para 
manter o entendimento abrigado na decisão rescindenda, no sentido de que o condicionamento à apro
vação do Chefe do Executivo estadual para validação do rompimento do vínculo empregatício com 
mais de dois anos de duração é uma decorrência do artigo 1° do Decreto Estadual n° 8.816/83.

As alegadas violações constitucionais e à legislação ordinária deixaram de ser aprecia
das ao fundamento de preclusão.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal e sob argumento 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso II, e 37, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário contra a 
referida decisão, na forma das razões colacionadas a fls. 314-21.

Não há contra-razões.
Cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucional aventada na 

pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese sobre ela. 
de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Minis
tro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ademais, intenta-se submeter ao crivo da Suprema Corte debate tendo por sede norma 
inserida no âmbito da legislação infraconstitucional, cuja exegese, entretanto, não autoriza o processa
mento do Recurso Extraordinário trabalhista, que reclama violação direta à Lei Fundamental, na forma 
da copiosa e pacífica jurisprudência do Pretório Excelso. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 
177.958-6/RS, julgado pela Ia Turma em 7/5/96, relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches, 
cuja ementa foi publicada no DJU de 25/10/96, pág. 41.035.

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° TST-RE-RO AG-397.316/97.1 TRT - 8“ REGIÃO
RECURSO EXTRAORDI NÁRI O  

Recorrente : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Advogado : Dr. Luiz Gomes Palha
Recorrido : W1LLSENS PRESLEY LOPES DE SOUZA
Advogado : Dr. Marcos V. Gomes Almeida

DESPACHO
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Recurso Ordinário interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. sob o 
fundamento de que "descabe a via mandamental. se é possível impugnar o despacho ou a decisão 
judicial através de recurso previsto nas leis processuais ou por via de correição, consoante estabelece o 
artigoS", inciso II, da Lei n° 1.533/51 " (fl. 133).

Com amparo no artigo 102, inciso III, a, da Constituição Federal, e sob o argumento de 
afronta aos seus artigos 5°, incisos II e LIV. 100. e 165, § 5°, a Reclamada interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 141-55.

Não foram apresentadas contra-razões.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no ultrapassar o juízo de 

admissibilidade ante a ausência de prequestionamento dos preceitos constitucionais invocados. Com 
efeito, a matéria constitucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, 
a ponto de se constituir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência,do Pretório 
Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNA! FEDERAI. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. Â configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibiiidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Outro óbice à admissão do Recurso Extraordinário reside na falta de ofensa direta ao 
Texto Constitucional. Em verdade, o debate se funde à legislação infraeonstitucional. mais 
especificamente aos artigos 485 e seguintes do Código de Processo Civil. Assim, se ofensa houvesse á 
Carta Magna, ela restaria configurada de maneira indireta, consoante iterativa jurisprudência do 
Pretorio Excelso, de que é exemplo o RE n* 119.236-4-SP. da lavra do eminente Ministro Carlos 
Velloso, assim ementado: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A 
ofensa à Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se. para provar 
a contrariedade à Constituição, tem-se. antes, de demonstrar a ofensa á lei ordinaria, é esta que conta 

para a admissibilidade do recurso. II - RE não conhecido" (2a Turma, unánime, em 9/2/93. DJU de 
5/3/93, pág. 2.899).

Não reunindo o recurso condições de alcançar a Corte Constitucional, não o admito.
Publique-se.
Brasilia, 29 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-397.714/97.6 TRT - 15a REGIÃO
RECURSO EXTRAORDI NARI O  

Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 1NSS 
Procurador : Dr. Pedro Wanderlei Vizú 
Recorrida : EDNA BEZERRA DE LIMA MICHIUTTI

DESPACHO
O INSS, com base no artigo 102. inciso II!. alinea a. da Carta da República, e reputando 

vulnerado o seu artigo 5°, incisos XXXV , XXXVI, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinario contra 
acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que negou provimento à 
remessa cx officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 15a Região, 
em relação ao IPC de junho de 1987, sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido 
previsto no artigo 5°, inciso XXXVI, da Lei Fundamental não foi suscitado pelo Autor na peça 
vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido à correção salarial em 
referência, o tema não foi prequestionado à luz do instituto do direito adquirido insculpido pelo texto 
constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, 
q que atrai a incidência das Súmulas nw 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-Al-167.048-8. cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE 
DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, cm momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibiiidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" ( I a Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada ao instituto a 
utilização das medidas judiciais atinentes à espécie, culminando com a interposição do recurso que ora 
é submetido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária 
aos intentos do Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação 
jurisdicional diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da 
Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma em 21/11/89. 
relatado pelo eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90. pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já  
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, 
julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi 
publicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília. 22 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROMS-398.252/97.6 TRT - 3a REGIÃO
. RECURSO EXTRAORDI NÁRI O 

Recorrente : MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Advogado : Dr. Robinson Neves Filho
Recorridos: M IN ISTÉRIO  PUBLICO DO TRABALHO E PEDRO PAULO MARSICANO e

OUTROS
Procurador: Dr. Roberto das Graças Alves
Advogado : Dr. Nev Proença Dovle

d e s p a c h o
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais negou provimento à 

remessa cx officio e ao recurso ordinário interposto pelo Ministério Público do Trabalho da 3a Região, 
para manter a concessão da segurança que determinou a liberação dos valores retidos em juízo, ao 
fundamento de que "a conduta omissiva da digna autoridade apontada como coatora — ausente 
qualquer fomento jurídico para que se mantenha a sustação de liberação dos depósitos efetivamente 
ofende o direito liquido e certo dos Impetrantes. Manifesto que. como credores de título transitado em 
julgado, de natureza alimentar, assiste-lhes o direito translúcido à pronta satistâçâo do crédito 
exeqüendo" (tl. 190).

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°. incisos XX XV . LIV. LV e LXIX. 93. inciso IX. e 100. §§ 1° 
e 2°. o Município de Belo Horizonte interpõe recurso extraordinário, alinhando suas razões a fls. 
308-18.

Contra-razões inexistentes.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no ultrapassar o juízo de 

admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos preceitos constitucionais invocados. Com 
efeito, a matéria constitucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, 
a ponto de se constituir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência,do Pretório 
Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O RIGEM  - AGRAVO 
IM PROVIDO A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do lema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibiiidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-Ai-167.048-8. Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na falta de ofensa direta ao 
Texto Constitucional. Em verdade, o debate se prende a legislação ordinária, identificando a decisão 
recorrida no plano infraeonstitucional. Assim, se ofensa houvesse a Carta Magna, ela restaria 
configurada de maneira indireta, consoante iterativa jurisprudência do Pretorio Excelso, de que é 
exemplo o RE n° 119.236-4-SP. da lavra do eminente Ministro Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL. 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o recurso 
extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, tem-se. antes, 
de demonstrar a ofensa á lei ordinaria, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. II - RE não 
conhecido” (2a Turma, unánime, em 9/2/93. DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Não reunindo o recurso condições de alcançar a Corte constitucional, não o admito.
Publique-se.
Brasilia. 22 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-398.255/97.7 T R T  - 12a REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O
Recorrente : BANCO BRADESCO S/A
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
Recorrido : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTA BELECIM EN TO S BANCÁRIOS

DE BLUMENAU
Advogado : Dr. José Evmard Loguércio

D E S P A C H O
Trata-se da diferença salarial relativa ao 1PC de junho de 1987.
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, pelo v. acórdão de tis. 

345-6. complementado a fls. 361-2. negou provimento ao Recurso Ordinário interposto pelo Autor, 
sob o entendimento assim sintetizado, verbis: "Ação Rescisória - Recurso Ordinário do Autor. IPC de 
iunho/87 - O Tribunal Superior do Trabalho, seguindo oríemação do STF. reconhece a legitimidade da 
supressão do reajuste do IPC de junho/87. Entretanto, o acolhimento do pedido em ação rescisória de 
plano econômico pressupõe, necessariamente, expressa violação do anigo 5°. inciso XX XV I. da Carta 
Magna".

Com base no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição da República, e reputando 
vulnerado o seu artigo 5°. incisos XXXV. XXXVI. LIV e LV. o Autor manifesta Recurso 
Extraordinário contra o referido acórdão, sustentando que a condenação ao pagamento dos reajustes 
salariais em tela ofende o princípio do direito adquirido, bem como o da legalidade.

Apresentadas contra-razões a fls. 3 71 -6 .
Note-se, de inicio, que prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos 

do Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, 
exemplificada pelo AG. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma em 21/11/89. relatado pelo 
eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legai. que. como já  
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE. 
julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Por outro lado, não há como se efetivar o confronto com o artigo 5°, inciso XXXVI. da 
Carta Magna à míngua de prequestionamento. Constata-se que a SDI não adotou tese contrária a 
nenhum preceito constitucional, decidindo com lastro na jurisprudência desta Corte. Assim, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, requer-se que a matéria constitucional que se pretende ver 
debatida tenha sido discutida no momento processual adequado, na forma da reiterada jurisprudência 
da Corte Maior. Veja-se. como exemplo, o julgado n° 184.221-1. relatado pelo eminente Ministro 
Marco Aurélio. DJU de 23/8/96: "RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PREQUESTIONAMENTO. A 
razão de ser do prequestionamento está na necessidade de proceder-se a cotejo para, somente então, 
concluir-se peio enquadramento do extraordinário no permissivo constitucional. O conhecimento do 
recurso extraordinário não pode ficar ao sabor da capacidade intuitiva do órgão competente para 
julgá-lo. Daí a necessidade de o prequestionamento ser explícito, devendo a parte interessada em ver o 
processo guindado à sede excepcional procurar expungir dúvidas, omissões, contradições e 
obscuridades, para o que conta com os embargos declaratorios".

Além disso, vale citar o RE n° I19.236-4-SP. cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Carlos Velloso, assim foi lavrada: "CONSTITUCIONAL. PROCESSÚAL CIVIL 
RECURSO EXTRAORDINARIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA 
DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. 
Se. para provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é 
esta que conta para a admissibilidade do recurso. II - RE não conhecido" (2a Turma, unánime cm 
9/2/93, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 22 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N* TST-RE-ED-RXOFROAR-399.069/97.1 TRT -11*  REGIÃO

S E C E R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Procurador: Dr. José Maria Ricardo
Recorrida : MARIA AUXILIADORA SANTOS CABRAL DOS ANJOS

D E S P A C H O
O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 

vulnerado o seu artigo 5°, incisos XX XV  e XXXVI, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão 
da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que negou provimento à remessa ex 
officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 1 Ia Região, em relação 
ao IPC de junho de 1987, às URPs de abril e maio de 1988 e à URP de fevereiro de 1989, sob o 
fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5o, inciso X X X V I. da Lei 
Fundamental, não foi suscitado pelo Autor na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacifica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido às correções salariais em 
referência, os temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito adquirido insculpido pelo 
texto constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso 
havida, o que atrai a incidência das Súmulas n“  282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-A1-167.048-8, cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminentç Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE 
DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedim entalm ente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitam ente ventilada na decisão recorrida. Sem o cum ulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio jú r is  pelo Tribunal a quo" ( I a Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada ao instituto a 
utilização das medidas judiciais atinentes à espécie, culminando com a interposição do recurso que ora 
é submetido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária 
aos intentos do Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação 
jurisdicional diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da 
Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma em 21/11/89, 
relatado pelo eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 23 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-399.925/97.8 TRT - 11* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O
Recorrente : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,

CULTURA E DESPORTOS - SEDUC
Procuradora : Dr3. Sandra Maria do Couto e Silva
Recorrida : JO SEFA OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado : Dr. Olympio Moraes Júnior

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 70-3, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Estado-Reclamado tendo em vista a incidência dos Enunciados n“  23, 126 
e 296 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos XX XV , LIII, LIV e LV; 37, inciso IX , 114 e 173, § 1°, inciso II. 
o Reclamado manifesta Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 96-120.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI, n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5”, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-400.774/97.1 TRT - 8a REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrente: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÃ - COSANPA
Advogada : Dr.a Maria de Lourdes Gurgel de Araújo
Recorrido : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ES

TADO DO PARA - STIUEPA

Advogado : Dr. João José Soares Geraldo
d e s p a c h o

Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra deci
são da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, que não conheceu do Recurso de 
Embargos da Reclamada por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da CLT.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e reputando vulne
rado o seu artigo 5°, incisos LIV e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 90-102. Argúi preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, 
com cerceio de defesa.

Não foram apresentadas contra-razões.
Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, cumpre consignar que o direi

to da parte ao pronunciamento jurisdi-cional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absolu
to, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais 
inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tinha condições de ser conhecido 
não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garanti
as das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federai: "CONSTI
TUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdi
cional: CF, art. 5°, XX XV . II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concre
ta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso co
mum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo 
não provido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, 
pág. 21,735).

De outro lado, cinge-se ao âmbito processual e, portanto, infraconstitucional, a discus
são em torno do não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos 
pressupostos exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifi
ca a decisão proferida no Processo AG-AI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Octávio Gallotti, foi assim redigida: "Agravo regimental a que se nega provimento, por ser a 
matéria simplesmente processual a versada no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embar
gos, perante a Justiça do Trabalho" (julgamento da Ia Turma em 174/97 e publicação no DJU de 
6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada pela Suprema Corte, não ad
mito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-402.580/97.3 TRT - 20a REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
EMPRESA ENERGETICA DE SERGIPE S/A - ENERGIPE
Dr. Lvcurgo Leite Neto 
JOSÉ AD'lGENAL BEZERRA  
Dr. Nilton Correia

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental da Demandada por entender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do 
juízo denegatório de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102. inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXVI e LV. 7°; inciso XI. e 93. inciso IX. a Ré 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a tis. 
467-71.

Contra-razões apresentadas a fls. 477-81.
Cuida-se de matéria eminentemente processual a questão debatida nos autos, qual 

seja. a inobservância de pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta SDI desta 
Corte negou provimento ao Ágravo Regimental interposto pela Empresa em face da inequívoca 
inviabilidade de seu Recurso de Embargos. Logo. em se tratando exclusivamente de tema 
infraconstitucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Por outro lado. convém registrar que o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao 
contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o 
fato de se haver decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de 
prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no 
processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV. I 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. 
XXXV . II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. 
a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. 
é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in 
AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

\

PROC. N- TST-RE-ROAR-402.735/97.0 TRT - T  RF.GIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS 

DE APUCARANA
Advogado : Dr. José Eymard Lóguércio 
Recorrido : BANCO ITAÚ S/A 
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior

d e s p a c h o
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do 

Trabalho, pelo v. acórdão de fls. 137-39. deu prov imento ao Recurso Ordinário interposto pelo Banco, 
para desconstituir a v. decisão rescindenda e. proferindo novo julgamento, absolver o Autor do 
pagamento das diferenças salariais e reflexos decorrentes da incidência da URP de fevereiro de 1989.

Contra a decisão em referência, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Apucarana manifesta o presente Recurso Extraordinário, com base no artigo 102. inciso
111. alínea a. da Constituição da República, apontando como violado os artigos 5°. incisos 11. XXXVI e 
7°, também da vigente Carta Política (fls. 150-8).

O Recorrente alinha argumentos tendentes a demonstrar o descabimento da demanda 
rescisória, por enfrentar o Enunciado n° 83 deste Tribunal e a Súmula n° 343 da Suprema Corte, em 
face da interpretação controvertida sobre a matéria nos Tribunais, inclusive neste Colegiado. Assevera 
que os substituídos processualmente fazem jus ao . reajuste salarial em apreço, importando no 
desrespeito ao princípio da irredutibilidade salarial o não-reconhecimento do citado direito. Conclui 
afirmando ter-lhe sido sonegada a prestação jurisdicional que entende fazer jus.
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Çontra-razões apresentadas a tis. ló t-i .
É certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto desconstituir julgado que. na 

época de sua prolação, teve por fundamento texto de legislação federal de interpretação controvertida 
nos Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que. como já  decidiu a excelsa Corte, o óbice em referência é 
inaplicável quando se cuida da exegese a ser emprestada a mandamento constitucional. Veja-se. o RE 
n° 101.114-SP. relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer. julgado pela Ia Turma em 12/12/95. 
publicado na RTJ n° 108/1.369.

Por outro lado. prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos do 
Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, 
exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, assim redigido: "AGRAVO REGIMENTAL. 
RECURSO. EXTRAORDINÁRIO TRABALHISTA. ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE 
JURISDIÇÃO. Decisão desfavorável não importa negativa de jurisdição. Jurisprudência do STF. 
Agravo regimental impróvido" (2a Turma, unânime, em 21/11/89, Relator Ministro Francisco Rezek. 
DJU de 2/3/90, pág. 1.348).

Também milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, no sentido de inexistir direito adquirido á citada correção salarial, o que 
descaracteriza a aventada afronta ao principio da irredutibilidade salarial, como exemplifica o RE n” 
233.823-0/AM, relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches, julgado pela Ia Turma em 22/9/98, 
cuja ementa foi publicada no DJU de 6/11/98, pág. 30.

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

W A G N ER PIM ENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-402.995/97.8 TRT - 1 1 a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : ESTADO DO AMAZONAS - TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 
Procuradora: Dr.a Sandra Maria do Couto e Silva 
Recorrido : ANTENÓGENES RODRIGUES RABELO

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 74-5, complementado com o de fls. 

8 4 -5 , negou provimento ao Agravo de Instmmento interposto pelo Demandado, entendendo, dentre 
outros fundamentos, incidir na especie dos autos a construção jurisprudencial inserta no Enunciado n° 
296/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso 111. alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXV , LUI, LIV e LV, 37, incisos II e IX, e § 2°, 
114 e 173, § 1°, inciso II, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, 
nos termos do arrazoado de fls. 89-115.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI ri’ 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é  absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°. XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, inteyretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE,'2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
PubliqUe-se.
Brasilia, 28 de março de 2000.

W A G N ER PIM ENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-ED-ROAR-403.059/97.1 TRT-12a REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido

Advogado

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
BANCO BRADESCO S/A
Dr. Victor Russomano Júnior
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE JOINVILLE
Dr. José Torres das Neves

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Recurso Ordinário em Ação Rescisória interposto pelo Banco Bradesco S/A. por entender aplicáveis ã 
hipótese o Enunciado n° 83 do TST e a Súmula 343 do eg. Supremo Tribunal Federal.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°. inciso XXXVI. o Demandado manifesta Recurso Extraordinário 
contra a referida decisão conforme razões acostadas a fls. 384-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 390-2.
Milita em desfavor do processamento do apelo em exame a circunstância de enfrentar a 

espécie o óbice da Súmula n° 343 da Corte Maior, enriquecida com o julgamento dado ao AG-AI n° 
186.908-9. assim redigida a ementa: "AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO RESCISÓRIA. ALEGAÇÃO DE CONTRARIEDADE À SÚMULA 
343/STF. IMPROCEDÊNCIA. O posicionamento adotado por esta Corte é firme no sentido de que 
não cabe recurso extraordinário quando, ao tempo em que foi proferida a decisão rescindenda, era 
controvertida nos Tribunais a interpretação do texto legal por ela aplicado. Agravo regimental 
desprovido” (2a Turma, unânime, em 12/11/96. Relator Ministro Maurício Corrêa. DJU de 7/2/97. pág. 
1.346).

Com fundamento na Súmula n° 343 da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2000.

W A G N ER PIM ENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-403.960/97.2 TRT - 9a REGIÃO

R E C U R S O  E X J R A O R D I N Á  R I O
Recorrente : UNIÃO 
Procurador : Dr. W alter do Carmo Barletta 
Recorrido ; ANTONIO ILSON FURQUIM 
Advogado : Dr. Sebastião dos Santos

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 80-2, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 314 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 37, inciso 11, a Demandada manifesta 
Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 98-102.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-Al n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o. XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei, lazer valer a sua vontade concreta. À questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum, inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° I92.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recursó.
Publique-se.
Brasilia, 2 i de março de 2000.

W A G N ER PIM ENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-ROAR-404.969/97.1 TRT - 12a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O
Recorrente: SINDICATO DÕSTEMPREGADOS EM TíSTÁBÊ LÊCÍM ENTOS BANCÁRIOS

NO ESTADO DE SANTA CATARINA
Advogado : Dr. José Eymarde Loguércio
Recorrido : BANCO DE CRÉDITO REAL S/A - BCR
Advogado : Dr.Victor Russomano Júnior

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais deu provimento ao 

Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 12a Região, interposto pelo Banco de 
Crédito Real S/A - BCR para desconstituir a decisão rescindenda, e, em juízo rescisório, julgar 
improcedente o pedido de diferenças salariais resultantes da aplicação do IPC de junho de 1987. bem 
como seus reflexos.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e reputando 
vulnerados os seus artigos 1°, 5°, inciso XX XV , X X X V ! e LV, o Sindicato manifesta .Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 264-72.

Alega o descabimento da Âçâo Rescisória encerrada nos autos, por enfrentar o óbice da 
Súmula n° 343 da Suprema Corte, em face da interpretação controvertida sobre a matéria nos 
Tribunais, inclusive neste Colegiado.

Çontra-razões apresentadas a fls. 275-7.
É certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto desconstítuir julgado que. na 

época de sua prolação, teve por fundamento texto de legislação federal de interpretação controvertida 
nos Tribunais, a teor do Enunciado r i 83 do TST e da Súmula n° 343 do Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já  decidiu a Alta Corte, o óbice em referência é 
inaplicável quando se cuida da exegese a ser emprestada a mandamento constitucional. Vide, como 
exemplo, o RE n° 101.114-SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, julgado pela Ia Turma 
em 12/12/95 e publicado na RTJ n° 108/1969.

Àinda milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, no sentido de inexistir direito adquirido ao reajuste salarial em apreço, como 
exemplifica a decisão proferida no processo RE r i  197.276/RO, relatado pelo eminente Ministro 
Sydney Sanches, julgado pela Ia Turma em 27/2/96, DJU de 12/4/96, pág. 11.095.

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, que é a guardia da Leí Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 23 de março de 2000.

W A G N ER PIM ENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-404.990/97.2 T R T -2 4 a REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorridos
Advogado

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R  I O  
FUNDAÇAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
Dr. Nery Sá e Silva de Azambuja
CASSIA VIRGÍNIA CASSANHO DE OLIVEIRA e OUTROS
Dr. Rodolfo Afonso Loureiro de Almeida 

D E S P A C H O
A Fundação em  epígrafe, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Repú

blica, e reputando vulnerados os artigos 5°, incisos II e XXXVI, 167, inciso II, e 169, manifesta Recur
so Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que 
deu provimento aó Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 24a Região, interposto 
por Cássia Virgínia Cassanho de Oliveira e Outros, considerando improcedente a demanda, sob o fun
damento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso X X X V I, da Lei Fun
damental, não foi suscitado pela Autora na peça vestibular da demanda rescisória.

Contra-razões apresentadas a fls. 324-31.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido à correção salarial relativa à 
URP de fevereiro de 1989. os temas não foram prequestionados á luz do instituto do direito adquirido 
insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a 
omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n“  282 e 356 da Alta Corte.
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Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8, cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmcnte adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo" ( I a Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n”5 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 13 de março de 2000,

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E D-RXOFROAR-404.992/97.0 T R T - 15" REGIÃO

Ministro Octávio Gallotti, foi assim redigida: "Agravo regimental a que se nega provimento, por ser a 
matéria simplesmente processual a versada no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embar
gos, perante a Justiça do Trabalho" (julgamento da Ia Turma em 174/97 e publicação no DJU de
6/6/97),

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada pela Suprema Corte, não ad
mito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

W A G N ER PIM EN TA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-ED-AIRR-405.681/97.1 T R T -3 a REGIÃO

Recorrente

Advogado
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  E X I R A O R D I N A R I Q  
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE PATOS DE MINAS E ALTO PARANAÍBA
Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato 
BANCO DO BRASIL S/A
Dr. Vitor Augusto Ribeiro Coelho

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrentes: ANTONIA GIMENEZ RODRIGUES DE PAULA e OUTROS
Advogado : Dr. João Antônio Faccioli 
Recorrida : UNIÃO
Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho

D E S P A C H O

A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, pelo v. acórdão de fls. 
282-5, complementado pelo pronunciamento declaratorio de fls. 295-6, deu provimento à remessa ex 
officio e ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 15a Região, interposto pela 
União, para, julgando procedente a demanda, desconstituir a decisão rescindenda e. em juízo 
rescisório, proferir novo julgamento dando pela improcedência da reclamatória trabalhista, que 
condenou a entidade estatal ao pagamento dos reajustes salariais relativos ao 1PC de março de 1990.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°. inciso XXXVI, § T ,  e 93, inciso IX , os Reclamantes manifestam 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 300-11.

Embasam o inconformismo argumentos tendentes a demonstrar o descabimento da Ação 
Rescisória encerrada nos autos, por enfrentar a Súmula n° 343 da Suprema Corte, em face da 
interpretação controvertida sobre a matéria nos Tribunais, inclusive neste Colegiado. Ainda asseveram 
que fazem jus aos prefalados reajustes salariais.

Çontra-razões apresentadas a fls. 316-20.
É certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto desconstituir julgado que. na 

época de sua prolação, teve por fundamento texto de legislação federa! de interpretação controvertida 
nos Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já  decidiu a Alta Corte, o óbice em referência é  
inaplicável quando se cuida da exegese a ser emprestada a mandamento constitucional. Veja-se o RE 
n° 101.114-SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, julgado pela Ia Turma em 12/12/95 e 
publicado na RTJ n° 108/1.369.

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, no sentido de inexistir direito adquirido aos reajustes salariais em apreço, como 
exemplifica o RE n° 233.825-0/AM, relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches, julgado pela I a 
Turma, em 22/9/98, cuja ementa foi publicada no DJU de 6/11/98 (pág. 30).

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, que é a guardiã da Lei Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 29. de março de 2000.

W A G N ER PIM ENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento aos em
bargos opostos pelo Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Patos de Minas 
Alto Paranaíba. ao argumento de que "constitui-se em entendimento majoritário nesta Casa o fato de 
que, se 'distintos os documentos contidos no verso e anverso, é necessária a autenticação de ambos os 
lados’. Precedentes; EAIRR-286.901/96, Min. Vantuil Abdala, DJU 26/3/99, Decisão por maioria; 
AG-E-AIRR-325.335/96, Min. Ermes Pedrassani, D J 13/11/98, Decisão unânime" (fl. 67).

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XXXV. XXXVI e LV, o Sindicato-obreiro interpõe Re
curso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 74-7.

Contra-razões a fls. 80-4, apresentadas tempestivamente.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no ultrapassar o juízo de admissi

bilidade, ante a ausência de prequestionamento da matéria constitucional, não discutida pela decisão 
recorrida a ponto de se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pre
torio Excelso, posta nos seguintes termos: "Pouco importa o conceito que o recorrente possa ter de pre
questionamento. Não ventilada no acórdão recorrido a questão federal suscitada, e não sanada a omis
são, mediante embargos declaratorios, descabe o recurso extraordinário. E o que prescrevem as Súmu
las n“  282 e 356" [AG. 83.629-2-(AgRg)-SP, Relator Ministro Soares Muñoz, DJU de ¡1/09/81]. 
Tendo em vista seu caráter pedagógico, merece destaque decisão da lavra do eminente Ministro Alfre
do Buzaid, assim assentada: "Ventilar quer dizer debater, discutir, tornar a matéria res controversa. 
Está em controvérsia a norma constitucional, quando o Tribunal a quo a aprecia em seu merecimento, 
quando a seu respeito há res dubia, quando se litiga sobre a sua aplicabilidade, não, porém, quando é 
excluída de qualquer julgamento, por não incidir a norma constitucional" [RE-97 358-(EDcl)-MG. 
DJU de 11/11/83],

Outro óbice á admissão do apelo extraordinário reside na ausência de ofensa direta ao 
Texto Constitucional. Com efeito, a discussão que se pretende levar ao Supremo Tribunal Federal 
prende-se à aplicação de procedente jurisprudencial, de natureza infraconstitucional. o que descaracte
riza as apontadas violações, invabilizando a admissibilidade do recurso, de acordo com reiterada juris
prudência daquela Corte, da qual se menciona como exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordiná
rio contra decisão trabalhista. Já  se firmou o entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso 
extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que não 
ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legisla
ção ordinária" [in AG. 101.867-4 (AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 
5.458]. E. ainda, o acórdão RE n° 119.236-4/SP. da lavra do eminente Ministro Carlos Velloso, assim 
ementado: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABI
MENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autori
za o recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, 
tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recur
so. II - RE não conhecido" (2a Turma, unânime, em 9/2/93, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Não reunindo o recurso condições de admissibilidade, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2000.

PROC. N* TST-RE-E- AIRR-405.645/97.8 TRT - 3" REGIÂC

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : FIAT AUTOMÕVEIS S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : JOSÉ SAMORA DOS SANTOS 
Advogada : Dr.“ Eliane Brant Rocha Tavares

d e s p a c h o

Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra deci
são da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, que não conheceu do Recurso de 
Embargos da Reclamada por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da CLT.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e reputando vulne
rado o seu artigo 5°, incisos II, XXXV e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, alinhan
do suas razões na petição de fls. 71-3. Argúi preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdici
onal, com cerceio de defesa.

Não foram apresentadas contra-razões.
Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, cumpre consignar que o direi

to da parte ao pronunciamento jurisdi-ctonal sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absolu
to, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais 
inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o Tecurso não tinha condições de ser conhecido 
não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garanti
as das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTI
TUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdi
cional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 111 - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concre
ta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso co
mum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo 
não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, 
pág. 21.735).

De outro lado, cinge-se ao âmbito processual e, portanto, infraconstitucional, a discus
são em tomo do não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos 
pressupostos exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifi
ca a decisão proferida no Processo AG-AI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente

W A G N ER PIM ENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

\

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-405.670/97.3

Recorrente: FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrido : JOÃO BATISTA FERREIRA DE CARVALHO
Advogada : Dr.“ Márcia Aparecida Costa de Oliveira

TRT - 3a REGIÃO

D E S P A C H O

Noticiou-se a fl. 79 a celebração de acordo entre as partes nos autos do processo
principal.

Considerando-se que a Empresa inteipôs Recurso Extraordinário contra a decisão da co
lenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, concedo-lhe o prazo de 5 (cinco) dias para 
que se manifeste a respeito de eventual desistência do referido apelo.

Publique-se.
Brasília, 9 de março de 2000.

W A G N ER PIM EN TA
Ministro Presidente do Tribunal Superiofdo Trabalho

PROC. N” TST-RE-RXOFROAR-406.496/97.0 TRT - I I a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos : NAIR VARELA DA COSTA MELO e OUTROS

d e s p a c h o
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando
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vulnerado o seu artigo 5”, incisos II, X X X V I e LIV, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão 
da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que deu provimento, em parte, à 
remessa ex offício e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 11* Região, 
para, considerando a procedência parcial da demanda rescisória,, desconstituir parcialmente a decisão 
rescindenda prolatada por aquele Regional, e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, dando 
pela improcedencia do pedido de diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP 
de fevereiro de 1989, assim como limitando a condenação à fração correspondente a 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e 
maio/8 8 , com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em 
que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha erróneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que. a partir de 
I o de junho de 1988. os salários voltariam ao patamar do mês de março/8 8 , excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de 
aumento correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria 
redução salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988. nos 
meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16.19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores 
fazem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% sobre os 
vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3. Precedentes: RREE n°* 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário 
conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a 
Turma, unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como já  
decidiu o Pretorio Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em'comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, 
julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 24 de março de 2000.

Recorridas : AUGUSTA PILOTO DA SILVA e OUTRA
Advogada : Dr.a Tânia Rocha Correia

D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em 
execução de sentença.

A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição 
Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela União em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado n" 266 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI e LV. 37, caput, e 93. inciso IX, a União 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 130-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da 

Justiça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma 
do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de 
recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese” (2a Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Botja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza 
processual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores 
do Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e 
pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado 
pelo eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada 
no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2000.

W A G N ER PIM ENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

W A G N ER PIM ENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T S T -RE-ED-ROAR-407.458/97.5 T R T  - 12“ REGIÃO

Recorrente :

Advogado : 
Recorrido : 
Advogado :

SINDICATOE IK)S EM PR EG A D O S^A IESf ABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NO ESTADO DE SANTA CATARINA
Dr. José Eymard Loguércio
BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A - BCN
Dr. Victor Russomano Júnior

d e s p a c h o

O Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado no Estado de 
Santa Catarina, com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição da República, e repu
tando vulnerados os seus artigos Io, 5°, incisos II, XXXV , XXXVI e I V, e 7”, inciso VI, manifesta Re
curso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, 
}ue considerou procedente a Ação Rescisória proposta pelo Banco de Crédito Nacional S/A - BCN e, 
;m juízo rescisório, proferindo novo julgamento, deu pela improcedência do pedido de diferenças sala
riais relativas à URP de fevereiro de 1989.

O Recorrente alinha argumentos tendentes a demonstrar o descabimento da demanda 
rescisória, uma vez que esta foi admitida por violação constitucional inexistente e ainda por enfrentar a 
Súmula n° 343 da Suprema Corte. Assevera que os substituídos processualmente fazem jus ao reajuste 
salarial em apreço, importando no desrespeito ao princípio da irredutibilidade salarial o não-reconheci
mento do citado direito.

Contra-razões apresentadas a fls. 282-4.
De início, intenta o Recorrente submeter ao crivo do Suprema Corte debate sobre tema, 

sequer examinado pelo acórdão recorrido, relativamente ao cabimento da ação rescisória por violação 
do artigo 5°, inciso XXXVI, da Lei Maior. Além disso, a controvérsia acerca do cabimento da rescisó
ria situa-se no plano infraconstitucional, insuscetível de ser apreciada, senão por via da legislação in
fraconstitucional reguladora da matéria, procedimento inviável em sede de recurso extraordinário, nos 
termos da juriprudência da Suprema Corte, dela sendo exemplo o AGA1 N. 214.373-2, in DJ 16/10/98.

Por outro lado, é certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto desconstituir jul
gado que, na época de sua prolação, teve por fundamento texto de legislação federal de interpretação 
controvertida nos Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do Supremo Tribu
nal Federal.

Igualmente certo é que, como já  decidiu a Alta Corte, o óbice em referência é inaplicá
vel quando se cuida da exegese a ser emprestada a mandamento constitucional. Veja-se, como exem
plo, o RE n° 101.U 4-SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, julgado pela Ia Turma em 
12/12/95 e publicado na RTJ n° 108/1969.

Também milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa c pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, no sentido de inexistir direito adquirido à citada correção salarial, o que descaracteri
za a aventada afronta ao principio da irredutibilidade salarial, como exemplifica o RE n° 
197.933-0/AM, relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches, julgado pela Ia Turma em 27/2/96 e 
cuja ementa foi publicada no DJU de 19/4/96, pág. 12.239.

Estando a decisão hostilizada em harmonia com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, que é a guardiã da Lei Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 24 de março de 2000.

W A G N ER PIM ENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-407.826/97.6 TRT - 15a REGIÃO

Recorrente : 
Advogada : 
Recorrido :

Advogado :

r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o
SIMA CONSTRUTORA LTDA.
Dr.“ Ivonete Aparecida Gaiotto Machado
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
E DO MOBILIÁRIO DE ARAÇATUBA
Dr. Nilson Faria de Souza

D E S P A C H O

A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, pelo v. acórdão de fls. 
237-8, complementado pelo provimento declaratorio de fls. 252-4. negou provimento ao Recurso Ordi
nário em Ação Rescisória originária do TRT da 15a Região, interposto por Sima Construtora Ltda., sob 
o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5“, inciso XXXVI, da Lei 
Fundamental, não foi suscitado pela Autora na peça vestibular da demanda rescisória.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vulne
rados os seus artigos 5“, incisos I, XXXV, XXXVI e LV, e 93, inciso IX. a Empresa manifesta Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 257-67.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido às correções salariais relati
vas às URPs de abril e maio de 1988 e fevereiro de 1989, os temas não foram prequestionados à luz do 
instituto do direito adquirido insculpido pelo texto constitucional e tampouco foram aviados Embargos 
Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n“ 282 e 356 
da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8, cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo" ( I a Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos da Re
corrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos 
interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, exemplificada 
pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma, em 21/11/89, relatado pelo eminente Minis
tro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Com fundamento nas Súmulas n“  282 e 356 da Suprema Corte, não admito o Recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2000.

W A G N ER PIM ENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-407.749/97.0 TRT - 10a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta

PROC. N° TST-RE-AIRR-409.405/97.4 TRT - 10" REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : ROSÍLIA DIAS PAES PINHEIRO e OUTROS
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Advogada : Dr.* Ana Maria Ribas Magno
Recorrida : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA 

IBGE
Procurador : Dr. Celso Almada de Andrade

Recorrido : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Procurador : Dr. Sérgio Paulo L. Fernandes

D E S P A C H O

d e s p a c h o

A colenda Segunda Turma não conheceu do Agravo de Instrumento dos Reclamantes 
interposto contra despacho que denegou processamento ao Recurso de Revista, pela ausência de 
autenticação das peças trasladadas.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XXXV e LV, manifestam Recurso Extraordinário os 
Demandantes, conforme as razões de fls. 74-7.

Contra-razões foram apresentadas a fls. 79-83.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito 

discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou • o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CE, art. 5°, XXXV . 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma mfraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de 
Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, 
do despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista 
por entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2000.

W A G N ER PIM ENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-410.027/97.9 TRT - 1" REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Reconente : EMBRATUR - INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO
Procurador : Dr. Fçlipe de Araújo Lima
Recorridos : ROSANGELA GONÇALVES e OUTROS
Advogado : Dr. Gumercindo Rocha Filho

D E S P A C H O

O Instituto Brasileiro de Turismo - Embratur., com base no artigo 102. inciso III, alíneas 
a e c, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos XX XV  e XXXVI, manifesta Recurso Extraordiná
rio contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que deu provimento 
parcial ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da Ia Região, para considerar 
procedente em parte a demanda, desconstituir parcialmente a decisão rescindenda, e, em juízo rescisó
rio, proferir novo julgamento, dando pela improcedência do pedido relativo ao reajuste salarial decor
rente da URP de fevereiro de 1989.

Embasam o inconformismo argumentos tendentes a demonstrar a inexistência de direito 
adquirido em relação ao IPC de junho de 1987 e, quanto às URPs de abril e maio de 1988, os Recorri
dos só fazem jus à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezeno
ve por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio de 1988, na forma da jurisprudência da 
Alta Corte, consoante assevera a Embratur.

Contra-razões apresentadas a fls. 168-70.
Cumpre salientar a ausência de prequestionamento dos temas aventados na pretensão re

cursal, que não foram discutidos pelo aresto atacado a ponto de se constituir tese sobre elas, de confor
midade com a copiosa e pacifica jurisprudência do pretório excelso. Vide, como exemplo, o 
AG-AI-167.048.8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, em 15/9/95, publicado no DJU de 
23/8/96, pág. 29.309.

Outrossim, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada à Autarquia a utilização 
das medidas judiciais atinentes à espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é submeti
do a exame de admissibilidade. Ou seja. prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos in
tentos da interessada. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicio
nal diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, 
exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4 (AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma unânime em 21/11/89, relata
do pelo eminente Ministro Francisco Rezek, cuja ementa foi publicada DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Com fundamento na Súmula n° 282 da Suprema Corte, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de março de 2000.

A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais deu provimento à 
remessa ex officio oriunda do TRT da 15a Região, para julgar procedente a Ação Rescisória e 
improcedente a Reclamação Trabalhista quanto à ÚRP de fevereiro de 1989 (Plano Verão), por 
entender que a decisão rescindenda, ao reconhecer direito adquirido dos Reclamantes ao reajuste 
salarial pela variação da aludida unidade de referência, violou o art. 5°, inciso XX XV I, da Lei Magna.

Com apoio no artigo 102, inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, e 93, inciso IX, os Demandantes manifestam 
Recurso Extraordinário contra a referida decisão, na forma das razões colacionadas a fls. 178-91.

Contra-razões apresentadas a fls. 194-6.
Milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e pacífica jurisprudência do Pretório 

Excelso, no sentido de inexistir direito adquirido ao reajuste salarial em apreço, o que descaracteriza a 
aventada afronta ao principio da irredutibilidade salarial, como exemplifica o RE n° 197.933-0/AM. 
relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches, julgado pela 1" Turma em 27/2/96, cuja ementa foi 
publicada no DJU de 19/4/96, pág. 12.239.

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, que é a guardiã da Lei Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

W A G N ER PIM ENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-ROAR-411.371/97.2 TRT - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
SINDICATO DOS TRABALHADORES DOS CORREIOS E TELÉGRAFOS DO 
DISTRITO FEDERAL - SINTECT e OUTRO
Dr. Ranieri Lima Resende
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E  TELÉGRAFOS - ECT
Dr. Carlos Alberto de Q. Barreto

d e s p a c h o

A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 
Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 6a Região, interposto pelos Réus, 
porquanto correta a decisão que, afastando a decadência, pela aplicação do Enunciado n° 100 do TST, 
e julgando procedente a ação, desconstituiu a decisão rescindenda, e, em juízo rescisório, julgou 
improcedente o pedido de diferenças salariais resultantes da aplicação da URP de fevereiro de 1989, 
bem como seus reflexos.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, incisos XX XV , XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX , os Réus manifestam 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 574-95.

Alegam o descabimento da Ação Rescisória encerrada nos autos, por enfrentar o óbice 
da Súmula n° 343 da Suprema Corte, em face da interpretação controvertida sobre a matéria nos 
Tribunais, inclusive neste Colegiado. Sustentam, ainda, que fazem jus ao reajuste salarial relativo à 
URP de fevereiro de 1989. Argúem preliminar de negativa de prestação jurisdicional.

Não foram apresentadas contra-razões.
Note-se, de início, que prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos 

da Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, 
exemplificada pelo AG. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma em 21/11/89, relatado pelo 
eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como já  
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
cm comento quando a decisão observa ”o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, 
julgado pela 2” Turma em 6/5/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

As alegações que embasam o inconformismo quanto ao tema da decadência não 
autorizam o prosseguimento do Recurso Extraordinário em exame, por não ter foro constitucional 
questionamento, como já  decidiu a Suprema Corte ao ensejo do julgamento do RE n" 144.989-6/SP, 
por sua Ia Turma em 3/11/92, relatado pelo eminente Ministro limar Galvão, cuja ementa foi publicada 
no DJU de 4/12/92, pág. 23.062. Do aresto em referência permito-me recolher o seguinte trecho: "A 
controvérsia em tomo da decadência da ação rescisória - por ter sido proposta após o biênio que stN 
seguiu ao trânsito em julgado do acórdão rescindendo - é questão que se circunscreve à norma dr art. 
495 do Código de Processo Civil, sendo desvestida de qualquer conotação de ordem constituc'anal. 
não tendo condições, por isso, de ser apreciada na instância do recurso extraordinário

Por outro làdo, é certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto desconstituir 
julgado que, na época de sua prolação, teve por fundamento texto de legislação federal de interpretação 
controvertida nos Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Sumula n° 343 do Supremo 
Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já  decidiu a Alta Corte, o óbice em referência é 
inaplicável quando se cuida da exegese a ser emprestada a mandamento constitucional. Vide. como 
exemplo. o R E n "  101.114-SP. relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, julgado pela Ia Turma 
em 12/12/95 e publicado na RTJ n° 108/1969.

Àinda milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, no sentido de inexistir direito adquirido ao reajuste salarial em apreço, como 
exemplifica o RE n° 204.323/PR, relatado pelo eminente Ministro Moreira Alves, julgado pela Ia 
Turma em 22/10/96 cuja ementa, publicada no DJU de 9/5/97, pág. 18.148, foi assim redigida: 
"Vencimentos - Reajuste - Suspensão - Lei n° 7.730, de 31/1/89. É indevido o reajuste correspondente 
à aplicação da URP no mês de fevereiro de 1989, por ter sido ele revogado, sem afronta ao princípio do 
direito adquirido, pela Lei n° 7.730, dè 31/1/89. Recurso extraordinário conhecido e provido".

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, que é a guardiã da Lei Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 28 de março de 2000.

Recorrentes :

Advogado : 
Recorrida : 
Advogado :

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-ED -RX O F-410.402/97.3 TRT - 15* RF.G IÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes: ADÉLIA APARECIDA DOS SANTOS e OUTROS
Advogado : Dr. João Antônio Faccioli

PROC. N° TST-RE-ED-RXOF-412.693/97.1 T R T  - 13* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : FUNDAÇÃO IN STITUTO BRA SILEIRO  DE GEOGRAFIA E ESTA TÍSTICA  
IBGE
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Procurador : Dr. Celso Almada de Andrade 
Recorrido : ERISVALDO GADELHA SARAIVA
Advogada : Dr." Vera Maria dos S. G. Saraiva

D E S P A C H O

A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, examinando remessa 
ex-officio oriunda do TRT da 13" Região, negou-lhe provimento por entender que a matéria versada na 
Ação Rescisória estava envolvida pela mais ampla controvérsia nos tribunais, atraindo a incidência, 
para solucionar a demanda, do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do Supremo Tribunal 
Federal.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5o, incisos XXXV , XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX. a 
Demandada manifesta Recurso Extraordinário contra a referida decisão, na forma das razões acostadas 
a fls. 229-56.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de 

admissibilidade do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. 
Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, 
dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão 
constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja. a aplicação de 
súmula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 
116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°, II. IV - RÍE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7/PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Embora, quanto ao mérito da questão, milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica 
jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido 
ao reajuste salarial relativo à URP de fevereiro de 1989, o tema não foi prequestionado à luz do 
instituto do direito adquirido insculpido pelo Texto Constitucional, tampouco foram aviados Embargos 
Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n“  282 e 356 
da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8, cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminentç Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE 
DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" ( I a Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n“  282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior doTrabatho

PROC. N* TST-RE-ED-RXOFROAR-412.725/97.2 TRT - 15a REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Procurador : Dr. José Maria Ricardo
Recorridos : ALIEM AR LINS LOBO DA SILVA e OUTROS
Advogada : Dr.a Maria Lúcia D. Duarte Sacilotto

extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos do 
Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, 
exemplificada pelo Âg. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma, em 21/11/89, relatado pelo 
eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Com fundamento nas Súmulas n“  282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-412.728/97.3 TRT - 10a REGIÃO

Recorrentes: 
Advogado : 
Recorrida :

Advogado :

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
DELÇON BOSCO DE CARVALHO e OUTROS
Dr. José Oliveira Neto
CODEPLAN - COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO 
CENTRAL
Dr. Celso Eduardo S. Pedrosa

D E S P A C H O
•

Delçon Bosco de Carvalho e Outros, com base no artigo 102, inciso III, alínea a. da 
Carta da' República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXV , XXXVI e LV, 
manifestam Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais que negou provimento ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 
10a Região, sob o fundamento de que o tema deduzido na peça vestibular da demanda rescisória não 
foi objeto de deliberação por parte da decisão rescindenda, atraindo o Enunciado n° 298 desta Corte.

Não foram apresentadas contra-razões.
Tal como assinala a decisão atacada, intentam os Recorrentes submeter ao crivo da 

Suprema Corte debate sobre tema sequer examinado pelo julgado rescindendo. tampouco foram 
aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a incidência das 
Súmulas nos 282 e 356 da Suprema Corte, obstando o acesso pretendido.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8, cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "ÃGRAVO DE 
INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE 
DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada aos Recorrentes a 
utilização das medidas judiciais atinentes à espécie, culminando com a interposição do recurso que ora 
é submetido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária 
aos intentos dos Recorrentes. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação 
jurisdicional diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é  reiterada a jurisprudência da 
Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma em 21/11/89, 
relatado pelo eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já  
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, 
julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi 
publicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Com fundamento nas Súmulas n" 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 13 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

d e s p a c h o

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com base no artigo 102, inciso III. alínea 
a. da Constituição da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°. inciso XXXV, manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, 
que negou provimento ao seu Recurso Ordinário e à remessa ex officio em Ação Rescisória originária 
do TRT da 15a Região, sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 
5o, inciso XX XV I, da Lei Fundamental não foi suscitado pelo Autor na peça vestibular da demanda 
rescisória.

Contra-razões apresentadas a fls. 254-60.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido à correção salarial relativa 
ao IPC de junho de 1987, o tema não foi prequestionado à luz do instituto do direito adquirido 
insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a 
omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n0! 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8, cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminentç Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE 
DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal

PROC. N° TST-RE-AIRR-413.361/97.0 TRT - 15a REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O
Recorrente: HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO

PRETO - UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Procurador: Dr. Manoel Francisco Pinho
Recorrida : IVONE MENOSSI
Advogado : Dr. Celso Romero

d e s p a c h o

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 95-9, negou provimento ao.Agravo de 
Instrumento interposto pelo Demandado, entendendo incidir in casu, dentre outros fundamentos, a 
orientação jurisprudência! cristalizada no Enunciado n° 296/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 37, inciso II, o Réu manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 103-10.

Razões de contrariedade apresentadas a fls. 136-40.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta
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constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudencia da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Nérí da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que dcsproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2 ' Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. ¡Vo TST-RE-ED-RXOFROAR-413.500/97.0 TRT - 11* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Procurador : Dr. José Maria Ricardo 
Recorridos . ALAYDE CARDOSO e OUTROS 
Advogado : Dr. Adair José Pereira Moura

D E S P A C H O
O INSS, com base no artigo 102. inciso 111, alínea a, da Carta da República, e reputando 

vulnerado o seu artigo 5°. incisos XXXV e XXXVI, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão 
da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que negou provimento à remessa ex 
officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 1 Ia Região, em relação 
ao IPC de junho de 1987, às LÍRPs de abril e maio de 1988 e à URP de fevereiro de ¡9 8 9 , sob o 
fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°. inciso XX XV I, da Lei 
Fundamental não foi suscitado pelo Autor na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido às correções salariais em 
referência, os temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito adquirido insculpido pelo 
Texto Constitucional, tampouco foram avtãdos Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso 
havida, o que atrai a incidência das Súmulas n“ 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8, cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminentç Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE 
DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedímentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada ao Instituto a 
utilização das medidas judiciais atinentes a espécie, culminando com a interposição do recurso que ora 
é submetido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária 
aos intentos do Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação 
jurisdicional diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da 
Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma em 21/11/89, 
relatado pelo eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da' Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 23 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-413.549/97.1 TRT - 8a REGIÃO

E E ê u r s o  e x t r a o r d i n a r i o
Recorrente : UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos : ANDRELINA SANTANA CUNHA e OUTROS
Advogada : Dr.a Addelia E. N. de Mello

d e s p a c h o
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a. da Carta da República, e reputando 

vulnerado o seu artigo 5°, Incisos II, XX XV I e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão 
da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que deu provimento, em parte, à remes
sa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 8a Região, para, 
considerando a procedência parcial da demanda rescisória, desconstituir parcialmente á decisão rescin
denda prolatada por aquele Regional, e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, dando pela im
procedência do pedido de diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP de feve
reiro de 1989, assim como limitando a condenação à fiação correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, 
com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são de
vidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a' favor da proiecão dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nas meses 
de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fa
zem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE nM 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2a Turma. Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já  
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE. julga
do pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso, cuia ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 15 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
. Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-413.565/97.6 TRT - 8a REGIÃO

Recorrente
Procurador
Recorrida
Advogado

E E Ç U R s o  e x i e a o r d i n á r i o
UNIÃO
Dr. Waljer do Carmo Barletta
ANDRÉA APARECIDA DA SILVA MONTENEGRO
Dr, Benedito de Nazaré da Silva Pereira

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 

vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XX XV , XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recur
so Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que 
deu provimento parcial à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária 
do TRT da 8a Região, para, em parte, desconstituir a decisão rescindenda, e, em juízo rescisório, profe
rir novo julgamento, limitando a condenação, quanto às URPs de abril e maio de 1988. a fração corres
pondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis virgula dezenove por cento) sobre os venci
mentos dos meses de abril e malo/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos mone
tariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a favor da proiecão dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos meses 
de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo emmente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fa
zem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE n”  163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos da enti
dade estatal. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, exemplifi
cada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma em 21/11/89, relatado pelo eminente 
Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já 
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AGRAG n° 192.995-7/PE, jul
gado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOF-413.584/97.1 TRT - 17a

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente : SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS DO ESTADO DO

TO SANTO - SINDIPÚBLICOS
Advogado : Dr. José Torres das Neves
Recorrido : DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E OBRAS - DEO
Advogado : Dr. Amulio Finamore Filho

D E S P A C H O  N
A colenda Subseção Especializada em Dissídios Coletivos, examinando remessa ex offi

cio promovida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 17a Região, deu-lhe provimento para determinar 
a extinção do processo, na forma do artigo 267, incisos IV e VI, do CPC.

Com amparo no artigo 102, Inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, incisos XX XV I e LV, e 114, § 2°, o Demandante manifesta Re
curso Extraordinário contra a referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 278-83.

Não foram apresentadas contra-razões.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no ultrapassar o juízo de admissi

bilidade. ante a ausência de prequestionamento da matéria constitucional invocada. Com efeito, do 
exame do acórdão recorrido verifica-se que os temas constitucionais apontados não foram considera
dos nos fundamentos da decisão. Por outro lado, o Recorrente não opôs Embargos Declaratórios hábeis 
a suscitar o debate acerca dos preceitos constitucionais apontados.

Ademais, é de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, 
que está circunscrito a aferir a concorrência dos pressupostos processuais e das condições da ação. es
senciais ao desenvolvimento válido do processo, questão de índole ordinária, sendo impossível avaliar 
qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente á eventual 
transgressão dos dispositivos legais ordinários inspiradores do deslinde da controvérsia. E o debate so
bre tema cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do 
Recurso Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, 
conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se mencionam, para exem
plo, os seguintes arestos: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister 
que a pfensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz ne
cessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária” [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Rela
tor Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457], E, ainda: "Trabalhista. Matéria Constitucio
nal: inexistência. Se o vindicado se baseia em textos da legislação ordinária, e a discussão se trava ape
nas sobre matéria de tal nível, não se alcançando o patamar constitucional, não há cabida para o recur
so extraordinário, que, deste modo, não deve prosseguir" [in Ag. 117.478-1 (AgRg)-RN, Relator Mi
nistro Aldir Passarinho, DJU de 27/4/90, pág. 3.426],

Pelos fundamentos expendidos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 16 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

REGIÃO

ESPÍRI-
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PROC. N* TST-RE-R X O FR O A R-414.432/97.2 T R T  - 15* REGIÃO

Recorrente : 
Procurador : 
Recorridos : 
Advogado :

R E C U R S O  E X I E  A O R D I N Á J U O  
UNIÃO (EXTIN TO  I.A.A.)
Dr. Walter do Carmo Barletta 
ANTONIO CESAR SA LIBE e OUTROS
Dr. João Antônio Faccioli

d e s p a c h o
A União, com base no artigo 102, inciso III. alínea a. da Constituição da República, e 

rep.utando vulnerados os seus artigos 5o, incisos lí, XXXIV. LIV e LV, alínea a, XX X V . XX XV I. e 93. 
inciso IX. manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em 
Dissídios Individuais, que negou provimento à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário, em 
referência ao IPC de junho de 1987, em Ação Rescisória originária do TRT da 15“ Região, sob o 
fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso XXXVI, da Lei 
Fundamentai, não foi suscitado pela Autora na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido à correção salarial em 
referência, o tema não foi prequestionado à luz do instituto do direito adquirido insculpido pelo texto 
constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, 
o que atrai a incidência das Súmulas n“  282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vistas 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8. cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "ÃGRAVO DE 
INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CO RRETAM EN TE 
DENEGADO NA O RIG EM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmentc adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quacstio júris peio Tribunal a quo" ( Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada à entidade estatal a 
utilização das medidas judiciais atinentes à espécie, culminando com a interposição do recurso que ora 
é submetido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária 
aos intentos da Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação 
jurisdicional diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da 
Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma em 21/11/89. 
relatado pelo eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já  
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE. 
julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi 
publicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2000.

W A G N ER PIM ENTA
Ministro Presidente do Tribuna! Superiordo Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXO FRO A R-414.433/97.6 T R T  - 15* REGIÃO

R E C U R S O  E X I B A O R D j N Á R I O  
Recorrente : IN STITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Procurador : Dr. Sérgio Paulo Lopes Fernandes 
Recorridos : FANI APARECIDA STO R O LLI DA CRUZ e OUTROS
Advogado : Dr. Nivaldo da Rocha Neto

d  r .  j  i  A  t  H  U
O INSS, com base no artigo 102. inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 

vulnerado o seu artigo 5°, inciso XXXVI, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda 
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que negou provimento à remessa ex officio e ao 
seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 15a Região, mantendo a decisão que 
deu pela improcedência da demanda, que condenou o INSS ao pagamento dos reajustes salariais 
decorrentes do IPC de junho de 1987, da URP de fevereiro de 1989 e do IPC de março de 1990, sob o 
fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso XXXVI. da Lei 
Fundamental não foi suscitado pelo Autor na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido às correções salariais em 
referência, os temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito adquirido insculpido pelo 
Texto Constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso 
havida, o que amai a incidência das Súmulas n“  282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8, cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETA M EN TE 
DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" ( Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n " 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2000.

W A G N ER PIM EN TA
Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED -RO A R-414.435/97.3 T R T  - 20* REGIÃO

Recorrente:
Advogada:
Recorrido:

Advocado:

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
BANCO DO NORDESTE DO BRA SIL S/A
Dr.“ Vera Lúcia Gila Piedade
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM  ESTA BELECIM EN TO S BANCÁRIOS 
NO ESTADO DE SERGIPE
Dr. José Eymard Loguércio

d e s p a c h o
O Banco do Nordeste do Brasil S/A, com base no artigo 102. inciso III. alínea a. da 

Carta da República, e reputando vulnerado o artigo 5°. incisos 11, X X X V  e XXXVI, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que deu 
provimento ao Recurso Ordinário cm Ação Rescisória originária do TRT da 20* Região, interposto 
pelo Sindicato em epígrafe, considerando improcedente a demanda, sob o fundamento de que o tema 
relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso XXXVI. da Lei Fundamental não foi 
suscitado pelo Autor na peça vestibular da demanda rescisória.

Contra-razões apresentadas a fls. 207-12.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido às correções salariais 
relativas ao IPC de junho de 1987 e à URP de fevereiro de 1989, o tema não foi prequestionado à luz 
do instituto do direito adquirido insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados 
Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n” 
282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-Aí-167.048-8, cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO CORRETAM EN TE 
DENEGADO NA O RIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Por outro lado. prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos do 
Reconente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, 
exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma, em 21/11/89, relatado pelo 
eminente Ministro Francisco Rezek', DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Com fundamento nas Súmulas n“  282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 2000.

W A G N ER PIM ENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-A IR R-414.561/98.5 T R T  - 4 *  REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : PEDRO GILM AR VAN DER SAND

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em 

execução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição 

Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela União em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado n° 266 
da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XX XV , LIV e LV. 37. caput, e 93, inciso IX, a Ré interpõe 

' Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 72-5.
Não foram apresentadas razões de contrariedade.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da 

Justiça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma 
do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de 
recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88. pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza 
processual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores 
do Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e 
pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado 
pelo eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuia ementa foi publicada 
no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 2000.

W A G N ER PIM ENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-414.826/98.1 T R T  - 17a REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O
Recorrente: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS,

RECREATIVAS, DE ASSISTÊNCIA SO CIAL, DE QRIENTAÇÃO E
FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO ESTADO DO E SP IR IT O  SANTO -
SENALBA

Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Recorrido : SERV IÇ O  SO CIAL DO COM ERCIO - SESC
Advogado : Dr. José Luis G. Bernardes

D E S P A C H O
O Sindicato em epígrafe, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 

República, e reputando vulnerados os seus artigos 1° e 5°, incisos II, XX XV , XXXVI, e LV. e 7°, 
inciso VI, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em 
Dissídios Individuais, que deu provimento ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do 
TRT da 17a Região, interposto pela SESC, para, considerando procedente a demanda, desconstituir a 
decisão rescindenda e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, dando pela improcedência do 
pedido relativo à URP de fevereiro de 1989 e ao reajuste salarial concernente ao IPC de março de 
1990.

O Recorrente alinha argumentos tendentes a demonstrar o descabímento da demanda 
rescisória por enfrentar o Enunciado n° 83 deste Tribunal e a Súmula n° 343 da Suprema Corte, em 
face da interpretação controvertida sobre a matéria nos Tribunais, inclusive neste Colegiado. Assevera 
que os substituídos processualmente fazem jus ao reajuste salarial em apreço, importando no 
desrespeito ao princípio da irredutibilidade salarial o não-reconhecimento do citado direito. Conclui 
afirmando ter-lhe sido sonegada a prestação jurisdicional a que entende fazer jus.

Não foram apresentadas contra-razões.
É certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto desconstituir julgado que. na 

época de sua prolação, teve por fundamento texto de legislação federal de interpretação controvertida 
nos Tribunais, a teor do Enunciado n” 83 do TST e da Súmula n° 343 do Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já  decidiu a excelsa Corte, o óbice em referência é 
inaplicável quando se cuida da exegese a ser emprestada a mandamento constitucional. Veia-se, como
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exemplo, o RE n° 101.114-SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, julgado peía Ia Turma 
em 12/12/95 e publicado na R TJ n° 108/1.369.

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos do 
Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, 
exemplificada pelo Ag. n° lp2.424-4-(AgRg)-RS, assim redigido: "AGRAVO REGIMENTAL. 
RECURSO. EXTRAORDINARIO TRABALHISTA. ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE 
JURISDIÇÃO. Decisão desfavorável não importa negativa de jurisdição. Jurisprudência do STF. 
Agravo regimental impróvido" (2a Turma, unânime, em 21/11/89, Relator Ministro Francisco Rezek, 
DJU de 2/3/90, pág. 1.348).

Também milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, no sentido de inexistir direito adquirido à citada correção salarial, o que 
descaracteriza a aventada afronta ao principio da irredutibilidade salarial, como exemplifica o RE n° 
233.823-0/AM, relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches, julgado pela Ia Turma em 22/9/98, 
cuja ementa foi publicada no DJU de 6/11/98, pág. 30.

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 13 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-AIRR-415.547/98.4 TRT - 3* REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

R E C E S S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA
Dr. José Alexandre Lima Gazineo 
GILBERTO DE OLIVEIRA SANTOS
Dr. Paulo Ricardo Dias Bicudo

D E S  P A Ç H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto contra a decisão monocrática que, aplicando o Enunciado n° 333. 
trancou o Recurso de Embargos da Demandada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5 , incisos X X X V  e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 90-1.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Fácil perceber, de plano, que o debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, 
infraconstitucional, circunstância esta que inviabiliza o acesso à Suprema Corte. Aliás, de há muito, a 
jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o 
seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário” [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Outrossim, uma vez estando a decisão recorrida em consonância com Verbete Sumular, 
cuja edição, como a propósito se sabe, pressupõe remansosa jurisprudência sobre determinada matéria, 
impossível se toma concluir acerca da existência de ofensa a dispositivo constitucional.

Convém registrar, ainda, que o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o 
tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursaís inerentes à espécie, como ônus do qual 
deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o 
apelo sido considerado carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa
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JNAL.
_  . , . __________________________________ __________ __  LV. 1 -
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°, 
XXXV . II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, 
a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, 
é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrêncta de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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processo. Nesse sentido, ¡á consagrou o egregio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCII 
RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGACAO DE OFENSA AO ARTIGO S° II X X X V  F

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-415.549/98.1 TRT - 3* REGIÃO
r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o

Recorrente : GIOVANNI CAMPOS MACHADO
Advogado : Dr. Márthius Sávio Cavalcante Lobato
Recorrido : BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A - BEMGE
Advogado : Dr. Victor Russomano Jr.

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento aos 

Embargos opostos por Giovanni Campos Machado, ao fundamento de que "constitui-se em 
entendimento majoritário nesta Casa o fato de que, se ’distintos os documentos contidos no verso e 
anverso, é necessária a autenticação de ambos os lados’. Precedentes: EAIRR-286.901/96: Min. 
Vantuil Abdala, DJ 26/3/99, Decisão por maioria; AGEAIRR-325.335/96, Min. Ermes Pedrassani, DJ 
13/11/98, Decisão unânime" (fls. 77).

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XX XV , XXXVI e LV, o Reclamante interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 86-9.

Contra-razões a fls. 92-3, apresentadas tempestivamente.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no ultrapassar o juízo de 

admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento da matéria constitucional, não discutida pela 
decisão recorrida a ponto de se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "Pouco importa o conceito que o recorrente possa ter 
de prequestionamento. Não ventilada no acórdão recorrido a questão federal sujeitada, e não sanada a 
omissão, mediante embargos declaratorios, descabe o recurso extraordinário. E o que prescrevem as 
Súmulas n” 282 e 356" [AG. 83.629-2-(AgRg)-SP, Relator Ministro Soares Muñoz, DJU de 11/09/81], 
Tendo em vista seu caráter pedagógico, merece destaque decisão da lavra do eminente Ministro 
Alfredo Buzaid, assim assentada: "Ventilar quer dizer debater, discutir, tomar a matéria res 
controversa. Está em controvérsia a norma constitucional, quando o Tribunal a quo a aprecia em seu 
merecimento, quando a seu respeito há res dubia, quando se litiga sobre a sua aplicabilidade, não, 
porém, quando é excluída de qualquer julgamento, por não incidir a norma constitucional" 
[RE-97.358-(EDcl)-MG, DJU de 11/11/83].

Outro óbice à admissão do apelo extraordinário reside na ausência de ofensa direta ao 
texto constitucional. Com efeito, a discussão que se pretende levar ao Supremo Tribunal Federal 
prende-se à aplicação de precedente jurisprudencial, o que descaracteriza as apontadas violações, 
inviabilizando a admissibilidade do recurso, de acordo com reiterada jurisprudência daquela Corte, da 
qual se menciona, como exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão 
trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando 
como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in 
AG. 101.867-4 (AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves. DJU de 19/4/85. pás. 5.458], E. ainda, o

acórdão RE n° 119.236-4/SP, da lavra do eminente Ministro Carlos Velloso, assim ementado: 
"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINARIO: CABIMENTO. 
OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSÃ DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que -autoriza o 
recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, 
tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do 
recurso. 11 - RE não conhecido" (2a Turma, unânime, em 9/2/93, DJU de 5/3/93. pág. 2.899).

Não reunindo o recurso condições de admissibilidade, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ERR-417.577/98.0
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque 
Recorrido . JEREM IAS MOREIRA NETO
Advogado : Dr. João Batista Sampaio

d e s p a c h o
A colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais, afastando a nulidade 

do aresto turmário sob o aspecto da negativa de prestação jurisdicional e invocando a diretriz dos 
Enunciados n°s 294 e 297 do TST, não conheceu do Recurso de Embargos da Empresa.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 7 , X X IX , alínea a, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário 
contra a referida decisão, trazendo à colação as razões de fls. 388-93.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de embargos, 

tendo em vista a conformidade da decisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, essa 
matéria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: " Recurso extraordinário trabalhista 
que não se conhece porque o acórdão recorrido limitou-se a decidir questão de natureza processual 
(cabimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho)" (RE n° 113.881-5-SP, 
Relator Ministro Octáyio Gallotti, I a Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucional 
aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório Excelso (AG-AI-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o. recurso.
Publique-se.
Brasilia, 3 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-ROAR-416.451/98.8 TRT - 24* REGIÃO

Recorrentes: ADALBERTO MIRANDA, BERTHA HENNY FRANTZ E OUTRO e ALFREDO  
SAMPAIO CARRIJO E  OUTROS

Advogados: Drs. Cleonice Flores Barbosa Miranda, Lucimar Cristina G. Cano e Rodolfo Afonso Lou
reiro de Almeida

Recorridos: AFRÃNIO ALFONSO AGRIMPIO E OUTROS e FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL

Advogados: Drs. Paulo Roberto Neves de Souza e Nery Sá e Silva de Azambuja
D E S P A C H O

Alfredo Sampaio Carrijo e Outros, pela petição de fls. 559-61, requerem que seja corrigido 
o erro material constante no v. acórdão de fls. 525-7, cuja parte dispositiva não corresponde à 
fundamentação adotada.

Do exame dos autos, verifica-se que não há erro material, mas sim evidente contradição, 
tendo a parte deixado transcorrer in albis o prazo para a interposição de Embargos Declaratórios, razão 
pela qual indefiro o pedido formulado pelos reclamantes.

Publique-se.
Brasilia, 23 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-ROAR-416.451/98.8 TRT - 24aREGIÃO

Recorrente : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 
Advogado : Dr. Nery Sá e Silva de Azambuja 
Recorridos : ADALBERTO MIRANDA e OUTROS
Advogados: Drs. Cleonice Flores Barbosa Miranda, Lucimar Cristina G. Cano, Paulo Roberto Neves de 

Souza e Rodolfo Afonso Loureiro de Almeida
d e s p a c h o

A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, com base no artigo 102, inciso 
III, alínea a, da Constituição Federal e pelas razões de fls. 530-41, interpõe Recurso Extraordinário contra 
acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que negou provimento aos 
Recursos Ordinários apresentados pelos Réus. Pleiteia ainda seja corrigido o erro material constante no 
citado acórdão de fls. 525-7, no que diz respeito à redação da sua parte final e a parte dispositiva.

Considerando que não há erro material a ser corrigido, mas sim evidente contradição, e 
tendo os Réus deixado transcorrer in albis o prazo para a interposição de Embargos Declaratórios, 
prevalecendo então a parte dispositiva do acórdão, a qual favorece a Autora, concedo-lhe o prazo de 10 
(dez) dias a fim de que se manifeste sobre eventual desistência do apelo extraordinário, por ausência de 
sucumbência.

Publique-se.
Brasilia, 23 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AR-417.585/98.8 TST

R E C U R S O  E X J R A O R D I N Á R I O
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos : JO SÉ MARIA RODRIGUES DOS SANTOS e OUTROS
Advogada : Dr.a Iêda Livia de Almeida Brito

d e s p a c h o
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, pelo v. acórdão de fls. 

161-5, complementado pelo pronunciamento declaratório de fls. 172-84, considerou, em parte.
procedente a Ação Rescisória proposta pela União, desconstituindo parcialmente a decisão 
rescindenda, e, em juízo rescisório, proferiu novo julgamento, limitando a condenação à fração 
correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os 
vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos 
monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a. da Carta da República, e reputando 
vulnerado os seus artigos 5°. incisos II. XXXV. XXXVI, LIV e LV. e 93. inciso IX. a União manifesta
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Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 183-90.
Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que. a partir de 
Io de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/8 8 . excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de 
aumento correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria 
redução salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) 
de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos 
meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacifica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0/DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abri! e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores 
fazem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16.19% sobre os 
vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3. Precedentes: RREE n“ 163.817, Pleno. Relator o eminente Ministro Moreira Alves e
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurelio. 4. Recurso extraordinario 
conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a 
Turma, unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos da 
União. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos 
interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, exemplificada 
pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma, em 21/11/89, relatado pelo eminente 
Ministro Francisco Rezek. DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já  
decidiu o Pretorio Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, 
julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 14 de março de 2000.

W A G N ER PIM ENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-417.874/98.6 TRT - 8* REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

B E Ç M B S O E X T R A O R D I N Á R I O  
CNEC - ENGENHARIA S/A
Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior 
VALÉRIO DA ROCHA CAETANO 
Dr. Seno Petri

D E S P A C H O
A Cnec - Engenharia S/A, com base no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição 

da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XX XV , XXXVI, LIV e LV, e 93. 
inciso IX, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em 
Dissídios Individuais, que negou provimento ao seu Recurso Ordinário, em relação ao IPC de junho de 
1987, à URP de fevereiro de 1989 e ao IPC de março de 1990. em Ação Rescisória originária do TRT 
da 8a Região, sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso 
XX XV I, da Lei Fundamental não foi suscitado pela Autora na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistír direito adquirido às correções salariais em 
referência, os temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito adquirido insculpido pelo 
texto constitucional e tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso 
havida, o que atrai a incidência das Súmulas n“  282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vistas 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8. cuja ementa, pelo 
seu relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
- AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM -
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento 
indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" ( Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se. da leitura dos autos, ter sido facultada à Empresa a utilização 
das medidas judiciais atinentes à espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é 
submetido a exame de admissibilidade. Ou seja. prestação jurisdicional houve, não obstante contrária 
aos intentos da Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação 
jurisdicional diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da 
Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma em 21/11/89. 
relatado pelo eminente Ministro Francisco Rezek. DJU de 2/3/90. pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal. que. como já  
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa ”o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE. 
julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi 
publicada no DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília. 24 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-418.683/98.2 TRT - 9a REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrida : LOURDES ALVES DA SILVA 
Advogado : Dr. Paulo Roberto Magnabosco

d e s p a c h o
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em 

execução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição 

Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela União em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado n" 266 
da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XXXIV, alínea a, XX X V , XX XV I, LI V e LV. e 93. inciso IX.

a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 136-40.
Não foram apresentadas razões de contrariedade.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da 

Justiça do Trabalno, requer a demonstração inequívoca de afronta direta á Lei Fundamental, na forma 
do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de 
recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Boija, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza 
processual, e. portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores 
do Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e 
pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado 
pelo eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada 
no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 2000.

W A GNER PIM EN TA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AIRR-418.691/98.0 TRT - 9a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : LUIZ CARLOS ALVES DA SILVA

D E S P A C H O
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A colenda Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, por aplicação do Enunciado de Sú
mula n° 266 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5°, incisos II, XXXIV, alínea a, XX XV  e LV, 61 e 100, a Demandada manifes
ta Recurso Extraordinário (fls. 87-94).

Contra-razões não foram apresentadas.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 4° do artigo 896 consolidado, na redação que Ihe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. 
A título de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento 
de recurso extraordinario em execução de sentença trabalhista depende de inequivoca demonstração de 
afronta á Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unánime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Aínda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a copiosa e pacífica 
jurisprudencia da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

W A G N ER PIM ENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-420.405/98.9 TRT - 14* REGIÃO

Recorrente :

Advogado : 
Recorrido : 
Procuradora:

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DO ESTADO DE 
RONDONIA - SINTERO
Dr. Hélio Vieira da Cojta 
ESTADO DE RONDONIA 
Dr.a Lourdes Maria Zanchet

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 39-40, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista por entender, dentre 
outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida no Enunciado n° 362 da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso LV, e 7°, inciso XXIX, alínea a, o Sindicato manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 43-52.

Não foram apresentadas contra-razões.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual pertinente, sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, 
ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utiliza
dos no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra
constitucional não enseja o prosseguimento do Reíurso Extraordinário, que requer a discussão de ma
téria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra 
decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordi
nário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa â Constituição seja direta, o que não ocorre 
quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação or
dinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribuna] Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrênria de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito do recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

W AGNER PIM ENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho



176 SEÇÁO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA N° 69 SEGUNDA-FEIRA, 10 ABR 2000

PROC. N° TST-RE-ED-RO AR-421.417/98.7 TRT - 17* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : VALDEIR JO RG E DE CAMPOS
Advogado : DrJoão Batista Sampaio 
Recorrida : M.P. INDUSTRIA E COMÉRCIO  
Advogado : Dr. José Carlos Pinheiro Coelho

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais deu provimento ao 

Recurso Ordinário em Ação Rescisória interposto pela M.P. Indústria e Comércio Ltda. para 
desconstituir a decisão rescindenda e, em juízo rescisório, excluir da condenação os reajustes salariais 
e seus reflexos decorrentes da aplicação do IPC de março/90.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição da República, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos XXXVI e LIV, o Demandante manifesta Recurso 
Extraordinário contra a referida decisão, consoante as razões expendidas a fls. 447-52.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embasam o inconformismo argumentos tendentes a demonstrar o descabimento da Ação 

Rescisória encerrada nos autos, por enfrentar o Enunciado n° 83 deste Tribunal e a Súmula n° 343 da 
Suprema Corte, em face da interpretação controvertida sobre a matéria nos Tribunais, inclusive neste 
Colegiado. Ainda assevera que faz jus aos prefalados reajustes salariais. Conclui sustentando que o 
aresto recorrido afrontou o princípio da legalidade de observância obrigatória por parte da 
Administração Pública.

Não foram apresentadas contra-razões.
E certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto desconstituir julgado que, na 

época de sua prolação, teve por fundamento texto de legislação federal de interpretação controvertida 
nos Tribunais, a teor do Enunciado ri’ 83 do TST e da Súmula n° 343 do Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já  decidiu a Alta Corte, o óbice em referência é 
inaplicável quando se cuida da exegese a ser emprestada a mandamento constitucional. Veja-se o RE 
n° 101.114-SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, julgado pela 1“ Turma em 12/12/95 e 
publicado na RTJ n° 108/1.369.

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, no sentido de inexistir direito adquirido aos reajustes salariais em apreço, como 
exemplifica o RE n° 197.933-0/AM, relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches, julgado pela 1* 
Turma, em 27/2/96, cuja ementa foi publicada no DJU de 19/4/96 (pág. 12.239).

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, que é a guardiã da Lei Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 28 de março de 2000.

W A G N ER PIM ENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-421.571/98.8 TRT - 15* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS 

DE PIRACICABA E REGIÃO
Advogado : Dr. José Eduardo Furlanetto 
Recorrido : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A 
Advogado Dr. Sandro Domenich Barradas

d e s p a c h o
A douta Subseção II Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Recurso Ordinário em Ação Rescisória interposto pelo Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Piracicaba e Região, ao fundamento de que a matéria já  está pacificada 
no eg. Supremo Tribunal Federal, no sentido de inexistir direito adquirido à parcela da URP de 
fevereiro/89.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição da República, e 
reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXVI e LV, o Demandante manifesta Recurso 
Extraordinário contra a referida decisão, na forma das razões acostadas a fls. 361-3.

Contra-razões apresentadas a fls. 366-8.
Milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e pacífica jurisprudência do Pretório 

Excelso, no sentido de inexistir direito adquirido ao reajuste salarial em apreço, o que descaracteriza a 
aventada afronta ao principio da irredutibilidade salarial, como exemplifica o RE n° 197.933-0/AM, 
relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches, julgado pela Ia Turma em 27/2/96, cuja ementa foi 
publicada no DJU de 19/4/96, pág. 12.239.

Estando a decisão hostilizada em harmonia com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, que é a guardiã da Lei Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 21 de março de 2000.

W A G N ER PIM EN TA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-422.932/98.1 TRT - 4* REGIÃO

r e c u r s o  e x t r a o r d i n a r i o
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - C EEE  
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque 
Recorrido : CASSIMIRO SOARES 
Advogado : Dr. Ranieri Lima Resende

D E S P A C H O
A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, deu provimento ao Recurso 

de Embargos para restabelecer a decisão regional, sob o entendimento de que a Revista foi conhecida 
com negligência do disposto no artigo 896, alínea b, da Consolidação das Leis do Trabalho, visto que 
o conflito jurisprudencial ensejador de sua cognição não existe, tendo se consubstanciado por equí
voco do decisum embargado.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumen
to de afronta ao seu artigo 5o, inciso II. a Demandada manifesta Recurso Extraordinário contra a referi
da decisão, na forma das razões expendidas a fls. 279-83.

Contra-razões a fls. 286-92.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no ultrapassar o juízo de admissi

bilidade, ante a ausência de prequestionamento da matéria constitucional invocada. Com efeito, do 
exame do acórdão recorrido verifica-se que os temas constitucionais apontados não foram considera
dos nos fundamentos da decisão. Por outro lado, a Recorrente não opôs Embargos Declaratórios hábeis 
a suscitar o debate acerca dos preceitos constitucionais apontados.

Ademais, é de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, 
que está circunscrito à aferição dos pressupostos recursais à luz da legislação processual e da jurispru
dência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários 
utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação 
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de 
matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual se mencionam, para exemplo, os seguintes arestos: "Recurso Extraordinário 
contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso ex
traordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocor
re quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação 
ordinária" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457]. 
E, ainda: "Trabalhista. Matéria Constitucional: inexistência. Se o vindicado se baseia em textos da le
gislação ordinária, e a discussão se trava apenas sobre matéria de tal nível, não se alcançando o pata

mar constitucional, não há cabida para o recurso extraordinário, que, deste modo, não deve prosseguir” 
[in Ag. 117.478-1 (AgRg)-RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/4/90, pág. 3.426].

Pelos fundamentos expendidos, não admito o recurso.
Publique-se
Brasilia, 14 de março de 2000.

W A G N ER PIM EN TA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-ED-RODC-423.688/98.6 T R T -2* REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o .
Recorrente: SINDICATO DOS ADVOGADOS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado : Dr. José Carlos Arouca
Recorridos: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO; SINDICATO NACIONAL DA

INDUSTRIA DE MÁQUINAS - SINDIMAQ; ELETROPAULO 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A; CONGÁS - COMPANHIA DE GÁS 
DE SÃO PAULO; TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - T ELESP; 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRÇSAS DE 
TELECOMUNICAÇÕES E OPERADORAS DE MESAS TELEFÓNICAS NO 
ESTADO DE SÃO PAULO e OUTROS; SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 
CONSTRUÇÃO PESADA DO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DOS 
HOSPITAIS, CLÍNICAS, CAÇAS DE SAÚDE, LABORATÓRIOS DE 
PESQUISAS E ANÁLISES CLINICAS, INSTITUIÇÕES BENEFICENTES, 
RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDHOSP; SINDICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DE SÃO PAULO, 
PARANÁ, MATO GROSSO E MATO GROSSO DO SUL; SINDICATO 
NACIONAL DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE PRODUTOS 
SIDERÚRGICOS - SINDISIDER, SINDICATO NACIONAL DAS 
EMPRESAS DE MEDICINA DE GRUPO - SINANGE; SINDICATO DAS 
EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS DE ASSESSORAMENTO, 
PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUISAS NO ESTADO DE SÃO PAULO; 
SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS NO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO 
D4S SOCIEDADES DE CORRETORES DE FUNDOS PÚBLICOS E 
CAMBIO DE SÃO PAULO; COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E  LUZ; 
SINDICATO DOS LOJISTAS DO COMÉRCIO DE SÃO PAULO; EMPRESA  
MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO - EMURB e OUTROS; SINDICATO DAS 
EMPRESAS DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE 
SÃO PAULO - SERTESP; COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO 
CESP; SÃO PAULO TRANSPORTE S/A; FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - FIESP e OUTROS; COMPANHIA DOCAS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP; IMPRENSA OFICIAL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - IMESP; SINDICATO DA INDÚSTRIA DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO DE SÃO 
PAULO - SINDUSCON E SINDICATO DAS SOCIEDADES DE 
ADVOGADOS DOS ESTADOS DE SÃO PAULO E DO RIO DE JANEIRO

Procuradora: Dr.* Oksana Maria Dziura Boldo
Advogados : Drs. Maria Luiza Dias Nukai, Lycurgo Leite Neto, Jussara Rita Rahal, Meire Maria

de Freitas. Zélio Maia Rocha. César Augusto Del Sasso, Eriete Ramos Dias Teixeira. 
Geraldo Magda Leite, Pedro Luiz Gonçalves Ramos, Sérgio Sznifer, Antonio 
Fakhany Junior, Lair Maria Montenegro, Maria Helena Esteves, Jorge Hidalgo, 
Sílvio Luis Pila Jimenes, José Alberto Couto Maciel, Eduardo José-Marçal. Maria de 
Lourdes Gurgel de Araújo, Luis Fernando Moreira Saad, Rubens Augusto Camargo 
de Moraes e Eliana Traverso Calegari.

d e s p a c h o
A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos deu provimento ao Recurso 

Ordinário interposto pelo Sindicato Nacional da Indústria de Máquinas - Sindimaq, para acolher a 
preliminar de extinção do processo, sem julgamento do mérito, tendo em vista a ausência de 
negociação prévia.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV e LV, 8°, caput, e inciso I, e 114, § 2°, o 
Sindicato dos Advogados do Estado de São Paulo interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões a fls. 3467-77.

Contra-razões do Sindimaq a fls. 3489-91; do Sindicato dos Bancos nos Estados de São 
Paulo, Paraná, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul a fls 3492-5; da Eletropaulo a fls 3497-9; Codesp a 
fls. 3501-3, da Sertesp a fls. 3505-11; do Sinduscon a fls. 3514-20; da Fiesp a fls. 3523-8; e Sindicato 
da Sociedade de Advogados dos Estados de São Paulo e Rio de Janeiro a fls. 3530-3.

Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo da extinção do processo sem 
julgamento do mérito. Com efeito, o Recurso Ordinário foi provido para declarar a inobservância dos 
pressupostos básicos para a instauração do dissídio, descaracterizando-se, em razão disso, as ofensas 
constitucionais apontadas, por não se adentrar o mérito da demanda, na forma de iterativa 
jurisprudência da Suprema Corte, como exemplifica o Agravo n° 75.350-8 (AgRg)-SP. cuja ementa, 
pelo seu Relator, o eminente Ministro Décio Miranda, assim foi rediaida: "Matéria Processual não 
enseja recurso extraordinário trabalhista para o Supremo Tribunal Federal" (DJU de 17/8/79. pág.'  
6.059). F b

Por outro lado, cumpre salientar que o debate situa-se no plano da legislação 
infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário, consoante iterativa jurisprudência 
da Corte Constitucional, de que é exemplo o Recurso Extraordinário n° 119.236-4-SP, da lavra do 
eminente Ministro Carlos Veljoso, assim ementado: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL 
RECURSO EXTRAORDINARIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. OFENSA 
DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o Recurso Extraordinário, é a ofensa frontal e 
direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a ofensa á lei 
ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. II - Recurso Extraordinário não 
conhecido" (2* Turma, unânime, em 9/2/92, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Ante a orientação jurisprudencial do Pretório Excelso, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 2000.

W A G N ER PIM EN TA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-426.546/98.4 TRT - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X 1 E A O R D I N Á R I O  
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Procurador : Dr. Bruno Mattos e Silva
Recorridas : CLÉLIA  DE QUADROS MOREIRA e OUTRAS
Advogado : Dr. André Luiz Faria de Souza

D E S P A C H O
O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 

vulnerado o seu artigo 5°, inciso XX XV I, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda 
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que negou provimento à remessa ex officio e ao 
seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 3a Região.

Embasam o inconformismo argumentos tendentes a demonstrar a inexistência de direito 
adquirido aos reajustes salariais relativos às URPs de abril e maio de 1988 e da URP de fevereiro de 
1989.

Não foram apresentadas contra-razões.
Quanto às URPs de abril e maio de 1988, não obstante a jurisprudência deste Tribunal
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como a do Pretório Excelso tenha se firmado no sentido de não ser integra! às correções salariais em 
referência, o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso XXXVI, da Lei Fundamen
tal, não foi suscitado pelo Autor na peça vestibular da demanda rescisória.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8. cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo" (Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Em relação à URP de fevereiro de 1989, o INSS deixou fluir, in albís, o prazo para 
questioná-la em juízo via Ação Rescisória, incidindo sobre o tópico o instituto da decadência, como as
sinala a decisão atacada. A matéria, aliás, não foi suscitada nas razões recursais.

Ante a exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-ED-RXOFROAR-426.572/98.3 TRT - 8* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Procurador : Dr. Bruno Mattos e Silva 
Recorridos : ROSELY SILVA DOS SANTOS e OUTROS
Advogado : Dr. Evandro de Oliveira Costa

D E S P A C H O
O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea 

a, da Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, inciso XXXVI,'manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que 
negou provimento à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do 
TRT da 8* Região, sob o fundamento de que a demanda não se enquadra na hipótese elencada pelo 
inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, ante a inexistência de violação clara à literalidade 
dos dispositivos legais invocados na demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Reveste-se de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que afere se a 

pretensão deduzida peia parte interessada em juízo enquadra-se no citado preceito do Direito 
Processual Comum, o que inviabiliza o processamento do apelo em exame, consoante remansada 
jurisprudência da Suprema Corte, como exemplifica o AG-AI n° 216.864-3/CE. que exibe a seguinte 
ementa: "DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO
EXTRAORDINARIO: ALEGAÇÃO DE DESCABIMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO. 
1. O cabimento, ou não, de Ação Rescisória, é tema meramente processual, que não alcança nível 
constitucional e por isso não viabiliza seu reexame em RE (art. 102, III. da CF). 2. Agravo impróvido" 
(1" Turma, unânime, em 24/11/98, Relator Ministro Sydney Sanches, DJU de 9/4/99, pág. 12).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser deslindada pela Suprema Corte, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 28 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AIRR-427.520/98.0 TRT - 4* REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
FUNDAÇAO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR - FEBEM
Dr. Carlos Fernaijdo Guimprães 
MANOEL JO SE CORREA ARGILES
Dr, Odone Engers

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-428.246/98.0 TRT - 9* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : LOSANGO PROMOTORA DET’ENDa 5TLI DA.
Advogado : Dr. João Emílio Falcão Costa Neto 
Recorrida : M ARILETE DE FATIMA ROSA MARIANO 
Advogada : Dr.a Edna Mara S. B. A. e Silva

n r c P i r u n
A colenda Subseção I Especializada em "Dissídios Individuais, pelo acórdão de fls. 

109-110, negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho proferido em Recurso 
de Embargos, porque não infirmados os seus fundamentos, mantido, portanto, o entendimento de que 
incidente na hipótese o Enunciado n° 353/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, incisos X X X V  e LV, e 93, inciso I X  a Empresa manifesta Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 113-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Não há que falar em negativa de prestação jurisdicional somente porque a decisão foi 

contrária aos interesses da parte, explicitada que se acha no acórdão recorrido as razoes pelas quais o 
agravo regimental não mèrecia provimento. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal 
Federal: "AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
EXTRAORDINARIO TRABALHISTA. DENEGAÇAO DE JURISDIÇÃO. AUSENCIA. OFENSA 
INDIRETA A CÕNSTITUIÇAO. 1. A garantia de acesso ao Judiciário não significa que as teses 
apresentadas pelas partes serão apreciadas de acordo com a sua conveniência. Precedente. 2. Conforme 
vem se pronunciando reiteradamente esta Corte, a má-interpretação da lei processual não configura 
afronta direta à Constituição capaz de viabilizar o recurso, inclusive trabalhista. Precedente. Agravo 
regimental a que se nega provimento" (AG-AI n° 215.976-2, 2a Turma, em 17/8/98, Ministro Maurício 
Correa, DJU de 2/10/98). O que a Constituição exige no artigo 93, inciso IX, é que a decisão judicia! 
seja fundamentada, declinadas no julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, que serviram 
de suporte ao posicionamento adotado.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito conduzido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ser o apelo interposto 
reconhecido carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de 
prestação jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no 
processo, postuladas constitucionais inderrogáveis, mas é imperioso entender-se que, exatamente em 
observância a tais princípios, o juízo de cognição é exercido. Contudo, as regras que orientam essa 
atividade dimanam dos estatutos processuais e não da Lei Maior, ou seja, uma possível ofensa àquelas 
garantias fundamentais da relação processual derivaria, obrigatoriamente, da inobservância dos 
ditames instrumentais do direito. Não é plausível que os pressupostos de um recurso sejam aferíveis no 
diapasão da Lex Fundamentalis, que cuida, apenas, dos cânones a serem observados pela legislação 
ordinária. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal, verbis: 
"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 
5°, II. X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação 
jurisaicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de 
conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, mie se esgota no 
contencioso comum. Inocorrencia de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE 
inadmitido. Agravo não provido" (in AGAI n° 192.995-7/PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ademais, é inafastávei a natureza infraconstitucional do debate empreendido na decisão 
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto, 
à luz da legislação processual, sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários 
utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação 
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de 
matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra 
decisão trabalhista. Já  se firmou o entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso 
extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que não 
ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da 
legislação ordinária" [in AG. 101.867-4 (AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, 
pag. 5.457],

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 9 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-429.018/98.0 TRT - 11* REGIÃO

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra 

despacho denegatório do processamento da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.
Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o 

argumento de afronta ao seu artigo 5o, incisos LIV e LV, a Fundação manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 38-44.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência,do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmíssão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta 
nos seguintes termos: 'AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello. Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

R E C U R S O  E X I R A O R D I N A R I O
Recorrente : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,

CULTURA E DESPORTOS - SEDUC
Procuradora : Dr.“ Sandra Maria do Couto e Silva 
Recorrida : DIONEIA CARMO DA SILVA
Advogada : Dr.“ Ritacley Leotty

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 85-8, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Estado-Reclamado tendo em vista a incidência dos Enunciados n”  23 e 
296 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos XX XV , LUI, LIV e LV; 37, inciso IX , 114 e 173, § 1°, inciso II, 
o Reclamado manifesta Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 106-30.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Ágravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqíiência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI
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n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 2375/97, pág/21.735). 
Ante o exposto, nào admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Velloso, DJU de 23/5/97. pág. 21.735).
Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 29 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do 1 rabalho

PROC. N° TST-RE-A1RR-429.346/98.2 TRT - 11* REGIÃO PROC. N° TST-RE-AIRK-429.447/98.1 T R T - IT  REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O
Recórtente : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 

CULTURA E DESPORTOS - SEDUC
Procuradora: Dr.a Sandra Maria do Couto e Silva 
Recorrido : LUIZ FLORENCIO XAVIER DE LIMA 
Advogado : Dr. Hosannah Souza de Alencar

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 63-6, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Estado-Reclamado tendo em vista a incidência dós Enunciados n°' 23 ,296 
e 297 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXV, L ili, LIV e LV; 37, inciso IX , 114 e 173, § 1°, inciso H, 
o Reclamado manifesta Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 84-108.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Ágravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstacuiizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-A1 n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos.recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, intemretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao principio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 14 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E D-AIRR-429.351/98.9 TRT - l i *  REGIÃO

Recorrente :

Procuradora : 
Recorrida : 
Advogado :

R E C U R S O  E X I E A O R D I N Á r i  o  
ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRA
ÇÃO - SEAD
Dr.a Sandra Maria do Couto e Silva 
A LETIC E FERREIRA DOS SANTOS 
Dr. Olympio Moraes Júnior

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto 

contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes os seus 
pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a,  da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos XX XV , LIII, LIV e LV, 37, incisos II e IX e § 2°, 
114. e 173, § 1°, inciso II, o Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Administração - SEAD 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls.
80-106.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstacuiizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instmmento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formule ão, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mai s do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O
Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,

CULTURA E DESPORTOS - SEDUC
Procurador: Dr. Aldemar Augusto Araújo Jorge de Salles
Recorrido : VALDIR JOSÉ BATISTA GALVÃO
Advogado : Dr. Olympio Moraes Júnior

DESPACHO
O Estado do Amazonas, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Fe

derai, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos XX XV , LIII, LIV e LV, 37, inciso IX, 114 e 
173, §1°, II, assim como os artigos 106 e 142 da Constituição pretérita, manifesta Recurso Extraordiná
rio contra acórdão da colenda Terceira Turma que negou provimento ao Agravo de Instrumento apre
sentado ao despacho que não admitiu o seu Recurso de Revista, por entender inexistentes os seus pres
supostos, incidindo, outrossim, os Enunciados n°s 23, 296 e 126 desta Corte como óbice à pretensão 
recursal.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibili

dade do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há ■ 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo 
exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja a aplicação de súmula do TST, não envol
ve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator 
Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Se não bastasse, a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de Instrumento re
vela-se de cunho infraconstitucional, porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou 
desacerto, do despacho originado na Presidência do Tribuna! Regional que denegou o processamento 
da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar 
o despacho obstacuiizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
sequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, 
pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. 
Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instmmento contra despacho de inad
missão de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no 
âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 
5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Ademais, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito dis
cutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do quai deve desincumbir-se o inte
ressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao de
vido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte nào represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°, XXXV. II - O. devido processo legal - CF. art. 5°. LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-Al.n0 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-430.778/98,5 TRT - 9a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DE PARANAVAÍ

Advogado : Dr, José Eymard Loguércio 
Recorrido : BANCO BRADESCO S/A 
Advogado : Dr. Sérgio Sanches Peres

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do 

Trabalho, deu provimento ao Recurso Ordinário do Banco Bradesco S/A para, julgando procedente a 
Ação Rescisória por ele ajuizada, desconstituir a v. decisão rescindenda e, em juízo rescisório, absol
ver o Autor do pagamento das diferenças salariais e reflexos decorrentes da incidência do IPC de iunho 
de 1987 (fls. 152-5).

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição da República, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Paranavaí manifesta o presente Recurso 
Extraordinário, reputando como contrariados pelo julgado em referência os arts. 5°, incisos II e 
XX XV I, e 7°, inciso VI também da Carta Magna (fls. 166-75).

O Recorrente alinha argumentos tendentes a demonstrar o descabimento da demanda 
rescisória, por enfrentar o Enunciado n° 83 deste Tribunal e a Súmula n° 343 da Suprema Corte, em 
face da interpretação controvertida sobre a matéria nos Tribunais, inclusive neste Colegiado. Assevera 
que os substituídos processualmente fazem jus ao reajuste salarial em apreço, importando no 
desrespeito ao princípio da irredutibilidade salarial o não-reconhecimento do citado direito. Conclui 
afirmando ter-lhe sido sonegada a prestação jurisdicional que entende fazer jus.

Çontra-razões apresentadas a fls. 178-80.
E certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto desconstítuir julgado que, na 

época de sua prolação, teve por fundamento texto de legislação federal de interpretação controvertida 
nos Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é- que, como já  decidiu a excelsa Corte, o óbice em referência é 
inaplicável quando se cuida da exegese a ser emprestada á mandamento constitucional. Veja-se, o RE 
n° 101.114-SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, julgado pela Ia Turma em 12/12/95 
publicado na RTJ n° 108/1.369.

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos do 
Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior 
exemplificada pelo Ag. n° U2.424-4-(AgRg)-RS, assim redigido: "AGRAVO REGIMENTAL 
RECURSO. EXTRAORDINARIO TRABALHISTA. ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE 
JURISDIÇÃO. Decisão desfavorável não importa negativa.de jurisdição. Jurisprudência do STF. 
Agravo regimental impróvido" (2a Turma, unânime, em 21/11/89, Relator Ministro Francisco Rezek. 
DJU de 2/3/90, pág. 1.348).'

Também milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, no sentido de inexistir direito adquirido à citada correção salarial, o que 
descaracteriza a aventada afronta ao princípio da irredutibilidade salarial, como exemplifica o RE n° 
233.823-0/AM, relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches, julgado pela 1“ Turma em 22/9/98. 
cuja ementa foi publicada no DJU de 6/11/98, pág. 30.

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-43J.174/98.4 TRT - 8* REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O
Recorrente : JA RI CELULOSE S/A 
Advogado : Dr. Jorge Alberto Couto Maciel 
Recorrido : CLÁUDIO GONÇALVES BORGES 
Advogado : Dr. Paulo Cezar Nicolás Esteves

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental da Demandada por entender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do 
juízo denegatório de seu Recurso de Embargos, mediante os quais enalteceu-se o ônus processual da 
parte em velar pela correta formação do instrumento de Agravo, sob pena de tê-lo por não conhecido.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta ao seu artigo 5°, incisos XXXV e LV, a Empresa interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões a fls. 99-102.

Contra-razões apresentadas a fls. 108-10.
Ocorre que toda a discussão gerada em tomo do não-conhecimento do Agravo de 

Instrumento não ultrapassa os lindes processuais, tendo em vista versar exclusivamente sobre a falta de 
autenticação das peças trasladadas para a formação do instrumento de Agravo. Com efeito, a 
mencionada deficiencia impede que ele infirme o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano 
infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão da via excepcional, consoante iterativa jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP. elija ementa, 
pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário 
inadmitido. 2. Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. E assente a 
jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, 
em se cuidando de agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo 
Regimental desprovido" (2* Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. In casu. o fato de se haver decidido que o 
Agravo de Instrumento não tem condições de ser conhecido porque não atendidas as orientações da 
Instrução Normativa n° 6/96, não implica negativa de provimento jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  çonsagrou o egrégio 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO 
DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não 
representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV . II - O devido processo legal - CF, 
art. 5o, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei 
processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, 
interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma 
infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da 
legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a 
Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verifica a violação apontada, razão por que não admito o
recurso.

Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 2000.

W A G N ER PIM ENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-431.315/98.1 TRT - 4’ REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O
Recorrente: UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos : ALAÍDE MARIA LAUERMANN e OUTROS
Advogada : Dr.“ Josiane Andrea Koelzer

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, pelo v. acórdão de fls. 

413-6, negou provimento à remessa ex-officio e ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária 
do TRT da 4a Região, interposto pela União, mantendo a decisão Regional, o qual, ao ensejo do 
julgamento do pedido rescisório proposto pela entidade estatal limitou a condenação , quanto às URPs 
de abril e maio de 1988, à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula 
dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/8 8 , com reflexos em junho e 
julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo 
pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerado o seu artigo 5o, incisos II, XX XV I e LIV, a União manifesta Recurso Extraordinário 
alinhando suas razões na petição de fls. 420-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que. a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/8 8 . excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de 
aumento correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria 
redução salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI. da Constituição da República. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da nroiecão dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos 
meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0/DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinario. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749-DF, decidiu que os servidores 
fazem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% sobre os 
vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3. Precedentes: RREE n“  163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinario 
conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a 
Turma, unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como já  
decidiu o Pretorio Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, 
julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 27 de fevereiro de 2000.

W A G N ER PIM EN TA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-432.307/98.0 TRT - 10a REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : D ISTRITO  FED ERAL ” "
Procurador : Dr. Marcelo Rebello Pinheiro
Recorridos : DULCIMAR MAGELA FRANCO e OUTROS

Advogado : Dr. Inemar Baptista Penna Marinho
D E S P A C H O

A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, pelo v. acórdão de fls. 
381-3, deu provimento ao Recurso Ordinário dos Réus, para julgar improcedente a Rescisória 
interposta pelo Reclamado, sob o seguinte fundamento, verbis: "O acolhimento de pedido em ação 
rescisória de Plano Económico, fundada no art. 485, inciso V, do CPC, pressupõe, necessariamente, 
expressa invocação na petição inicial de afronta ao art. 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal de 
1988. A indicação de ofensa literal a preceito de lei ordinária atrai a incidência do Enunciado 83 do 
TST e Súmula n° 343 do STF" (fl. 381).

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerado o seu artigo 5°, inciso XXXVI, o Autor manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 396-406.

Não foram apresentadas contra-razões.
Não há como se efetivar o confronto com os preceitos constitucionais indicados, à 

míngua de prequestionamento. Constata-se que o Colegiado recorrido não adotou tese contrária a 
qualquer preceito constitucional, decidindo com lastro na jurisprudência desta Corte. Nesta esteira, 
vale destacar o entendimento adotado no âmbito do Supremo Tribunal Federal no RE n° 119.236-4-SP. 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Carlos Velloso,, assim foi lavrada: 
"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINARIO: CABIMENTO. 
OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o 
recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, 
tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do 
recurso. II - RE não conhecido" (2a Turma, unânime, em 9/2/93, DJU de 5/3/93. pág. 2.899).

Ante a ausência de matéria constitucional a ser deslindada pela Suprema Corte, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000,

W A G N ER PIM EN TA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-432.756/98.1 TRT - 8* REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA - COSANPA
Advogada : Dr." Maria de Lourdes Gurgel de Araújo
Recorrido : SINDICATO DQS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS URBANAS DO ES

TADO DO PARA - STIUEPA
Advogado : Dr. Jarbas Vasconcelos do Carmo

d e s p a c h o
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra 

decisão da colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais, que não conheceu do Recurso 
de Embargos da Reclamada por aplicável o Enunciado n° 353 do TST.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, incisos LIV e LV, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 8°. inciso III, a 
Demandada manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 207-10. Argúi 
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional. No mérito, sustenta a irregularidade da 
substituição processual intentada e a configuração de prescrição bienal.

Não foram apresentadas contra-razões.
Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, cumpre consignar que o 

direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é 
absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressupostos 
recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de 
malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem condições de ser 
conhecido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou 
às garantias das partes no processo. Nesse sentido, jq  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: 
"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 
5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação 
jurisdicional: CF, art. 5°, XX XV . II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de 
conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no 
contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE 
inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ainda, alinha a Reclamada argumentos relacionados com o mérito da demanda, o qual, 
entretanto, não foi objeto de deliberação por parte da decisão impugnada, que se limitou a aferir os 
pressupostos do Recurso de Embargos.

Cinge-se ao âmbito processual e, portanto, infraconstitucional, a discussão em tomo 
do não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos pressupostos 
exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica a decisão proferida no Processo AG-AI n“ 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Octávio Gallotti, foi assim redigida: "Agravo regimental a que se nega provimento, 
por ser a matéria simplesmente processual a versada no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de 
embargos, perante a Justiça do Trabalho" (julgamento da Ia Turma em 174/97 e publicação no DJU de 
6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada pela Suprema Corte, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

W A G N ER PIM ENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-433.586/98.0 TRT - 9* REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O
Recorrente : CAVAN S/A 
Advogado : Dr. Lui? Piauhylino Monteiro Filho
Recorrido : DARCIRIO FERREIRA  
Advogado : Dr. Carlos Walter Moreira

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, pelo acórdão de fls. 

164-6, negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho proferido em Recurso de 
Embargos, porque não infirmados os seus fundamentos, mantido, portando, o entendimento de que in
cidente na hipótese o Enunciado n° 353/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5°, inciso LV, e 93, inciso IX, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls.169-75.

Não foram apresentadas contra-razões.
Não há que falar em negativa de prestação jurisdicional somente porque a decisão foi 

contrária aos interesses da parte, explicitada que se acha no acórdão recorrido as razões pelas quais o 
agravo regimental não merecia provimento. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal 
Federal: "AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO EXTRAOR
DINARIO TRABALHISTA. DENEGAÇÃO DE JURISDIÇÃO. AUSENCIA. OFENSA INDIRETA 
A CONSTITUIÇÃO 1. A garantia de acesso ao Judiciário não significa que as teses apresentadas pe
las partes serão apreciadas de acordo com a sua conveniência. Precedente. 2. Conforme vem se pronun
ciando reiteradamente esta Corte, a má-interpretação da lei processual não configura afronta direta à 
Constituição capaz de viabilizar o recurso, inclusive trabalhista. Precedente. Agravo regimental a que 
se nega provimento" (AG-AI n° 215.976-2, 2* Turma, em 17/8/98, Ministro Maurício Correa, DJU de 
2/10/98). O que a Constituição exige no artigo 93, inciso IX, é que a decisão judicial seja fundamenta
da, declinadas no julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, que serviram de suporte ao
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posicionamento adotado.
Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri

to conduzido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao pre
enchimento dos pressupostos recursais inerentes a espécie, como ônus do 4uai deve desincumbir-se o 
interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ser o apelo interposto reconhe
cido carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de prestação juris
dicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo, postula
das constitucionais inderrogáveis, mas e imperioso entender-se que. exatamente em observância a tais 
princípios, o juízo de cognição é exercido. Contudo, as regras que orientam essa atividade dimanam 
dos estatutos processuais e não da Lei Maior, ou seja, uma possível ofensa àquelas garantias funda
mentais da relação processual derivaria, obrigatoriamente, da inobservância dos ditames instrumentais 
do direito. Não é plausível que os pressupostos de um recurso sejam aferíveis no diapasão da Lex Fun
damentalis, que cuida, apenas, dos cânones a serem observados pela legislação ordinária. Nesse senti
do, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal, verbis: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrá
ria aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV . II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão ob
servou o que dispõe a lei processual. ¡II - Alegação de ofensa ao art. 5“, II: ao Judiciário cabe, no con
flito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpre
tação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrencia de ofensa ao 
princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido” (in AGAI n° 
192.995-7/PE, r  Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ademais, é inafastável a natureza infraconstitucional do debate empreendido na decisão 
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto, 
à luz da legislação processual, sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão aos dispositivos legais ordinários 
utilizados no deslinde da controvérsia. E 0  debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação 
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de 
matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra 
decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordi
nário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre 
quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação or
dinária” [in AG. 101.867-4 (ÁgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito o recurso.
Publiqu'e-se.
Brasilia, 3 de março de 2000.

W A G N ER PIM EN TA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AR-436.033/98.9 TST

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho
Recorridos : ELISA MARIA NUNES DA CUNJIA e OUTROS
Advogada : Dr.’ Renilde Terezinha de Resende Ávila

D E S E A Ç H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a. da Carta da República, e reputando 

vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e XXXVI, e 93, inciso IX , bem como o artigo 153, §§, 1°, 2° e 
3°, da Constituição anterior, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais, que deu pela procedência, em parte da Ação Rescisória 
proposta pela União para desconstituir o aresto n° 1114/93, prolatada pela Quarta Turma e, em juízo 
rescisório, proferiu novo julgamento, dando pela improcedência do pedido de diferenças salariais 
relativas ao 1PC de junho e 1987, assim como limitando à condenação, quanto às URPs de abril e maio 
de 1988, à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/8 8 , com reflexos em junho e julho do mesmo 
ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Contra-razões apresentadas a fls. 319-20.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/8 8 , excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de 
aumento correspondente aos meses de abri! e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria 
redução salariaf ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da nroiecão dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988. nos 
meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o R E n "  205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores 
íàzem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%. sobre os 
vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3. Precedentes: RREE n“ 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves e
168.036-9-RJ, 2’  Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário 
conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abri! e maio" (2a 
Turma, unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 14 de março de 2000.

W A G N ER PIM EN TA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-437.483/98.0 TRT - 3’ REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrido : JOÃO SOARES DE ALMEIDA
Advogado : Dr. Márcio Augusto Santiago

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 77-8, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento no Enunciado n° 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 7°, inciso XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 81-4.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-ia carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido; como exemplifica o AG-A1 n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito

infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se consti-tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório pxcelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
proccdimcntalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida." Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicia! na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, 0  
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de março de 2000.

W A G N ER PIM EN TA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-ROAA-437.498/98.2 TRT - 3a REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D Í N Á B I O
Recorrentes: SINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E VIAJANTES DO

COMÉRCIO, PROPAGANDISTAS, PROfAGANDIST AS-VENDEDORES E
VENDEDORES DE PRODUTOS FARMACEUTICOS NO ESTADO DF, MINAS
GERAIS, FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS e
OUTROS

Advogado: Dr. Gustayo Henrique Caputo Bastos
Recorrido : MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO 
Procuradora: Dr.a Maria Helena da Silva Guthier

D E S P A C H O
Cuida-se de Recurso Extraordinário Interposto pela Sindicato dos Empregados 

Vendedores e Viajantes do Comercio, Propagandistas, Propagandistas-Vendedores e Vendedores de 
Produtos Fannacêuticos do Estado de Minas Gerais, Federação do Comércio do Estado de Minas 
Gerais e Outros, em processo de Ação Anulatória que foi ajuizada pelo Ministério Público do 
Trabalho, perante o egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região, objetivando a declaração de 
nulidade das Cláusulas 10 - Contribuição Assistencial de Empregados e 11 - Taxa de Conferência, 
constantes da Convenção Coletiva de Trabalho formada entre os Sindicatos ora Réus. para o período 
de 1996/7.

A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos desta Corte, rejeitou as 
preliminares argüidas em razões de contrariedade, de incompetência absoluta da Justiça do Trablaho, 
de ilegitimidade ativa do Ministério Público do Trabalho, de ilegitimidade passiva dos Réus. exceção 
de inconstitucionalidade do artigo 83, inciso IV, da Lei Complementar 11o 75/93 e. apreciando 0 
Recurso Ordinário apresentado pelo Autor, deu provimento ao apelo para. reformando a decisão 
regional, declarar a legitimidade do Autor para as postulações constantes da inicial. No mérito, o 
Órgão julgador declarou a nulidade das Cláusulas 11 - Taxa de Conferência e 10 Contribuição 
Assistencial, sendo que, quanto à última, a declaração ficou limitada tão-somente aos empregados não 
associados à entidade sindical beneficiada (fls. 491-500).

Opostos Embargos Declaratórios pelo Sindicato dos Empregados Vendedores e 
Viajantes do Comércio, Propagandistas, Propagandistas-Vendedores e Vendedores de Produtos 
Farmacêuticos no Estado de Minas Gerais, Federação do Comércio do Estado de Minas Gerais e 
Outros (fls. 503-13), estes foram acolhidos para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do v. acórdão de fls. 519-21.

Os ora Recorrentes manifestam o presente Recurso Extraordinário, com base no artigo 
102, inciso II, alínea a, da Constituição Federal, sustentando que a decisão em referência, ao confirmar 
a competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar ação anulatória, ao reconhecer a 
legitimidade do Ministério Público para defender os interesses dos empregados não-associados, ao 
permitir a interferência do Estado na negociação coletiva livremente pactuada pelas entidades sindicais 
e ao apreciar o mérito do pedido quanto à Cláusula 11, acabou por violar os artigos 114, 127 e 129, da 
Constituição da República, bem como os princípios constitucionais da livre iniciativa, do devido 
processo legal e da autonomia e liberdade sindical previstos também por aquela Carta Magna, nos 
seguintes dispositivos: 1°, IV; 5°, XVII, XVIII, XXII, LIII. LIV e LV; T . VI e X X V I; 8°, 1. IV c VI e 
170, parágrafo único (fls. 525-42).

Não foram apresentadas contra-razões.
O apelo não reúne condições necessárias a fazerem-no ultrapassar o juízo de admissão, 

ante a ausência de contrariedade ao texio constitucional. Em verdade, a discussão que se pretende levar 
ao Supremo Tribunal Federal prende-se à interpretação de cláusula de acordo coletvo, considerada 
fonte formal de direito do trabalho. Tendo em vista a natureza infraconstitucional da matéria, resta 
inviabilizado o acesso àquela Corte, na esteira de iterativa jurisprudência, de que é exemplo o RE n° 
119.236-4-SP, da lavra do Ministro Carlos Velloso, assim redigido: "CONSTITUCIONAL
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINARIO: CABIMENTO, OFENSA A
CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o rccursN 
extraordinário, é a ofensa fronta e direta. Se. para provar a contrariedade à Constituição, tem-se. antes, 
de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. II - RE não 
conhecido" (2a Turma, unânime, em 9/2/93, no DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Ante 0  exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-437.680/98.0 TRT - 10a REGIÃO

B E Ç U B S O  E X I B A O B D I N Á B I Q  
Recorrentes : YARA DE ABREU e OUTROS
Advogado ; Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FHDF
Procuradora : Dr.a Yara Fernandes Valladares

D E S E A Ç H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 144-7, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelos Demandantes, entendendo incidir in casu a orientação jurisprudencial 
cristalizada no Enunciado n° 333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3°, os 
Autores manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de 
fls. 151-4.

Razões de contrariedade apresentadas a fls. 159-83.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 0  processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator.
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o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento, 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário- inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-438.525/98.1 TRT - 1* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO RIO DE JANEIRO
Advogada : Dr.“ Gilda Elena Brandão de Andrade D'Oliveira 
Recorrido : OSWALDO SOARES DE OLIVEIRA  
Advogado : Dr. Hamilcar de Campos Filho

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 102-3, não conheceu do Agravo de Ins

trumento interposto pela Demandada por intempestivo.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu

mento de afronta aos seus artigos 5o, incisos L1V e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta Recur
so Extraordinário em face da referida decisão, nos termos das razões de fls. 137-44.

Não houve razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de Agravo de 

Instrumento, por intempestivo. Desta forma, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao 
plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário, consoante iterativa jurispru
dência da Suprema Corte. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 208.225-5-SP. cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Moreira Alves, assim foi redigida: "A questão de intempestivídade 
situa-se no terreno processual infraconstitucional. As alegações de ofensa à Constituição a esse respei
to são indiretas ou reflexas, não dando margem ao cabimento do recurso extraordinário. Improcedência 
da alegação de falta de prestação jurisdicional. Agravo a que se nega provimento" ( Ia Turma, unânime, 
em 17/3/98, DJU de 17/4/98).

Registre-se, por derradeiro, que o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre 
o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condi
cionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve de
sincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido 
considerado carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provi
mento jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no proces
so. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECUR
SO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de in
terpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa 
ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 9 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-442.257/98.5 TRT -1 *  REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Amaury José de Aquino Carvalho
Recorrido : SINDICATO NACIONAL DOS OFICIAIS DE NÁUTICA E DE PRÁTICOS DE 

PORTOS DA MARINHA MERCANTE
Advogada : Dr.“ Maria Cecília de Oliveira Campos

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 121-2, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista por entender 
inexistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orientação ditada pelos 
Enunciados nos 221 e 297 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XX X V , XX XV I e LV, e 37, inciso I, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 126-30.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já 
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF. art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interoretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, 11. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-RODC-445.113/98.6 TRT - 1* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : SINDICATQ DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TRANSPORTES

METROVIARIOS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO - SIM ERJ
Advogado : Dr. Paulo Henrique Teles Fagundes
Recorrida : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEIRO - METRÔ
Advogado : Dr. Rogério Avelar

D E S P A C H O
A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos deu provimento ao Recurso 

Ordinário interposto pela Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - Metrô, para extinguir o 
processo, sem julgamento do mérito, tendo em vista a irregularidade da representação.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 8°, inciso I, o Sindicato-obreiro interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões a fls. 382-8 .

Contra-razões a fls. 394-5, apresentadas tempestivamente.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo da extinção do processo sem 

julgamento do mérito. Com efeito, o Recurso Ordinário foi provido para declarar a inobservância dos 
pressupostos básicos para a instauração do dissídio, descaracterizando-se. em razão disso, as ofensas 
constitucionais apontadas, por não se adentrar o mérito da demanda, na forma de iterativa 
jurisprudência da Suprema Corte, como exemplifica o Agravo n° 75.350-8 (AgRg)-SP, cuja ementa, 
pelo seu Relator, o eminente Ministro Décio Miranda, assim foi redigida: "Matéria Processual não 
enseja recurso extraordinário trabalhista para o Supremo Tribunal Federal" (DJU de 17/8/79. pág. 
6.059). v  b

Por outro lado, cumpre salientar que o debate situa-se no plano da legislação 
infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência 
da Corte Constitucional, de que é exemplo o Recurso Extraordinário n° 119.236-4-SP, da lavra do 
eminente Ministro Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
EXTRAORDINARIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. OFENSA DIRETA. I - A 
ofensa à Constituição, que autoriza o Recurso Extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se, para 
provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que 
conta para a admissibilidade do recurso. II - Recurso Extraordinário não conhecido" (2a Turma, 
unânime, em 9/2/92, DJU de 5/3/93. pág. 2.899).

Ante a orientação jurisprudencial do Pretorio Excelso, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-RXOFROAR-445.141/98.2 TRT - 1* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: UNIÃO (EXTINTA FUNDAÇAO BRASILEIRA PARA A INFANCIA E  

ADOLESCENCIA)
Advogado: Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS,

RECREATIVAS, DE ASSISTÊNCIA SOÇIAL, DE ORIENTAÇÃO E
FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 
SENALBA

Advogada: Dr.a Alexandra Carvalho da Rocha
d e s p a c h o

A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XX XV , XXXVI. LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, 
que negou provimento à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária 
do TRT da Ia Região, em relação ao IPC de junho de 1987, sob o fundamento de que o tema relativo 
ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso XXXVI, da Lei Fundamental não foi suscitado pela 
Autora na peça vestibular da demanda rescisória.

Contra-razões apresentadas a fls. 185-91.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacifica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido à correção salarial em 
referência, o tema não foi prequestionado à luz do instituto do direito adquirido insculpido pelo texto 
constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, 
o que atrai a incidência das Súmulas n”  282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vistas 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8, cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminentç Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "ÁGRAVO DE 
INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÇMULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE 
DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, aiém de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" ( I a Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada à entidade estatal a 
utilização das medidas judiciais atinentes à espécie, culminando com a interposição do recurso que ora 
é submetido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária 
aos intentos da Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação 
jurisdicional diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da 
Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma em 21/11/89, 
relatado pelo eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já  
decidiu o Pretório Excelso, ' exerce-se de conformidade com a iei". inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE. 
julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi 
publicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matériá constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 24 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-ED-ROAR-445.363/98.0 TRT - 4a REGIÃO

Recorrente: 
Advogada : 
Recorrida :

Advogado:

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
BANCO DO BRASIL S/A
Dr.a Mayris Rosa Barchini León
ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CAMAQUA, DOM FELICIANO, SÃO LOURENÇO DO SUL E TAPES
Dr. José Eymard Loguércio

D E S P A C H O
O Banco do Brasil S/A, com base no artigo 102, inciso 111, alíneas a e b, e reputando
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vulnerado o seu artigo 5o, incisos 11 e XXXVI, manifesta Recurso Extraordinário contra acdrdão da 
colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que negou provimento ao seu Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 4* Região, mantendo a condenação do Banco, 
quanto à URPs de abril e maio de 1988, à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16.19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com 
reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são devidos 
até a do efetivo pagamento.

Contra-razões apresentadas a fls. 685-90.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
Io de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, excluindo a parcela 
referida.

O Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de 
aumento correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria 
redução salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7o, inciso VI, da Constituição da República. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da nroiecão dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos 
meses de junho ejulho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores 
fazem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre os 
vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3. Precedentes: RREE n°* 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário 
conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2" 
Turma, unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-RR-449.601/98.7 TRT - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente . INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Procurador: Dr. Carlos Antônio de Araújo 
Recorridos: ADRIANA SANTOS DE SOUZA e OUTROS
Advogada : Dr.“ Marise Helena Laux

D E S P A C H O
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto em face de 

decisão que desafia recurso na instância trabalhista.
Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta Política, e reputando vulnerado o 

seu artigo 5°, incisos XX XV  e LV, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da 
colenda Primeira Turma, que não conheceu do seu Recurso de Revista e, em sede de Embargos 
Declaratórios, aplicou-lhe a multa de 1% prevista no parágrafo único do art. 538 do CPC. O ora 
Recorrente pugna, em síntese, pela nulidade do aresto turmário, sob o aspecto da negativa de prestação 
jurisdicional e insurge-se contra a multa que lhe foi imposta.

Não foram apresentadas contra-razões.
Restou inesgotada, todavia, a esfera recursal trabalhista, pois, da decisão da Turma, a 

medida judicial era o Recurso de Embargos para a Seção Especializada em Dissídios Individuais (Lei 
n° 7.701/88, artigo 3°, inciso III, alínea b; RITST, artigo 32, inciso III, alínea b), que, acaso trancado, 
ensejaria a interposição de Agravo Regimental para o mesmo Colegiado (RITST, artigo 338, alínea a). 
Somente após a utilização desses recursos, poder-se-ia cogitar da manifestação de Recurso 
Extraordinário.

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, ao ensejo do 
julgamento do AG-AI n° 169.806-4/SC, julgado pela Ia Turma em 12/9/95, cuja ementa, pçlo seu 
Relator, o eminente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "RECURSO EXTRAORDINARIO 
PRESSUPOSTO DE CABIMENTO. SUMULA 281. CABIMENTO DE EMBARGOS PARA O 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. ART. 894 DA CLT. O acórdão impugnado no recurso 
extraordinário não é de última instância, visto que ainda eram cabíveis Embargos para Órgão do 
Tribunal Superior do Trabalho, nos termos do art. 894 da CLT. O exaurimento das instancias recursais 
ordinárias é um dos pressupostos de recorribilidade extraordinária, sem o qual não há que se falar em 
decisão definitiva e, conseqüentemente, na possibilidade de o ato decisório ser passível de impugnação 
nesta instância. Os argumentos lançados pelo agravado para afastar a aplicação da Súmula n® 281 hão 
de ser solvidos no âmbito do exame de normas atinentes aos recursos trabalhistas, e não pela via do 
Recurso Extraordinário. Agravo Regimental impróvido" (DJU de 24/5/96, pág. 17.417).

Tampouco o princípio da fungibilidade socorre o Reclamado, ante a inafastável 
impropriedade na interposição do recurso utilizado. A aplicação desse princípio restringe-se na 
hipótese de dúvida plausível acerca do recurso adequado, quando inexiste no ordenamento jurídico 
medida judicial específica a desafiar decisão desfavorável ao interessado. Assim é a orientação 
emanada do Pretório Excelso, como exemplifica o AG-AI n° 134.518-8-SP: "PRINCÍPIÒ DA 
FUNQIBILIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO COM FUNDAMENTO EM 
MATERIA INFRACONSTITUCIONAL. RECEBIMENTO COMO ESPECIAL. 
IMPOSSIBILIDADE ANTE A EXISTENCIA DE ERRO GROSSEIRO. A aplicabilidade do principio 
da fungibilidade limita-se aos casos de dúvida fundada quanto ao recurso cabível. Impossível, 
homenageá-lo quando se deduz espécie recursal imprópria e impertinente em substituição àquela 
expressamente indicada. Agravo regimental impróvido" (1* Turma, unânime, em 11/5/93. Relator 
Ministro limar Galvão, DJU de 28/5/93, pág. 10.386).

Com fundamento na Súmula n° 281 da Suprema Corte, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-449.640/98.1 TRT - 15a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : BANCO BANORTE S/A
Advogado : Dr. Nilton Correia
Recorrido : SINDICATO J)OS EMPREGADOS EM ESTABELECIM ENTOS BANCARIOS 

DE SÃO JO SE DOS CAMPOS E REGIÃO
Advogada : Dr.” Valéria Barnabe Lima

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental do Demandado por entender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do 
juízo denegatório de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, o Réu manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 865-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 870-7.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente processual a questão 

debatida nos autos, qual seja, a inobservância de pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em 
vista que a douta SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Banco em 
face da inequívoca inviabilidade de seu Recurso de Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de 
tema inffaconstitucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao

contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o 
fato de se haver decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de 
prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no 
processo. Nesse sentido, já  çonsagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. 
RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II, XXXV E LV. 1 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, 
XXXV . II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. Ño caso, 
a decisão observou o que dispõe a lei processual. 111 - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, 
é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in 
AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-450.357/98.5 TRT - 6a REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N A R 1 O 
Recorrente : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB
Procuradora : Dr.“ Maria Auxiliadora Acosta 
Recorrido : JOSE MANUEL DOS SANTOS FILHO  
Advogado : Dr. José Pereira da Silva Filho

d e s p a c h o
A Companhia Nacional de Abastecimento - Conab, com base no artigo 102, inciso III, 

alinea a, da Carta da República, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção 
II Especializada em Dissídios Individuais que deu provimento ao seu Recurso Ordinário em Ação Res
cisória originária do TRT da 6a Região, interposto por José Manuel dos Santos Filho, dando pela im
procedencia do pedido rescisório, sob o fundamento de que a Autora, na petição inicial da demanda, 
não indicou, de forma expressa, o dispositivo de lei que entende violado, estando ao desabrigo do arti
go 485, inciso V, do Código de Processo Civil.

Não foram apresentadas contra-razões.
Resulta desfundamentado o recurso quando são omissas as razões que lhe dão suporte 

acerca do Dispositivo da Lei Fundamental tido por violado, consoante reiterada jurisprudência do Pre
tório, de que é exemplo o AG-Al- n° 191.164-2/SP, assim ementado: "PETIÇÃO DE RECURSO EX
TRAORDINARIO QUE NAO INDICOU DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL VIOLADO PELO 
ACORDAO RECORRIDO. Jurisprudência desta Corte firme no sentido da necessidade da clara indi
cação do dispositivo tido como afrontado, sob pena de aplicação da Súmula 287 do STF. Agravo regi
mental impróvido" ( Ia Turma, unânime, em 8/4/97, Relator Ministro limar Galvão, DJU de 30/5/97, 
págs. 23.184/23.185).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que afere se a pretensão deduzida pela parte interessa
da em juízo enquadra-se no citado preceito do Direito Processual Comum, o que inviabiliza o proces
samento do apelo em exame, consoante remansada jurisprudência da Suprema Corte, como exemplifi
ca o AG-AI n° 216.864-3/CE, que exibe a seguinte ementa: "DIREITO CONSTITUCIONAL E PRO
CESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: ALEGAÇÃO DE DESCABIMENTO DA 
AÇAO RESCISÓRIA. AGRAVO. 1. O cabimento, ou não, de Ação Rescisória, é tema meramente 
processual, que não alcança nível constitucional e por isso não viabiliza seu reexame em RE (art. 102, 
III, da CF). 2. Agravo impróvido" ( I a Turma, unânime, em 24/11/98. Relator Ministro Sydnev San
ches, DJU de 9/4/99, pág. 12).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser deslindada pela Suprema Corte, não ad
mito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-RODC-450J69/98.7 T R T - 12a REGIÃO

R E C U R S O  E X J E A O R D I N Ã R I O
Recorrente: SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA
Advogado : Dr. Nilton Correia
Recorridos: SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE JORNAIS E  REVISTAS 

NO ESTADO DE SANTA CATARINA e OUTRO
Advogada: Dr.a Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

D E S P A C H O
A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos, acolhendo preliminar arguida de 

ofício pelo Ex.1“  Sr. Ministro Relator, extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, tendo em vista 
a impossibilidade de aferição do quorum e a realização de assembléia única.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob «  
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XV, XVI, XX XV , LIV e LV, 7°, inciso XXVI, 8°, 
incisos II e VI, e 93, inciso IX , e 114, § 2°, o Sindicato-obreiro interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões a fls. 206-74.

Contra-razões a fls. 278-84, apresentadas tempestivamente!
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo da extinção do processo sem 

julgamento do mérito. Com efeito, o Recurso Ordinário restou prejudicado por inobservância dos 
pressupostos básicos para a instauração do dissídio, descaracterizando-se, em razão disso, as ofensas 
constitucionais apontadas, por não se adentrar o mérito da demanda, na forma de iterativa 
jurisprudência da Suprema Corte, como exemplifica o Agravo n° 75.350-8 (AgRg)-SP, cuja ementa, 
pelo seu Relator, o eminente Ministro Décio Miranda, assim foi redigida: "Matéria Processual não 
enseja recurso extraordinário trabalhista para o Supremo Tribunal Federal" (DJU de 17/8/79, pág.

Por outro lado, cumpre salientar que o debate situa-se no plano da legislação 
infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência 
da Corte Constitucional, de que é exemplo o Recurso Extraordinário n° 119.236-4-SP, da lavra do 
eminente Ministro Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
EXTRAORDINARIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. OFENSA DIRETA. I - A 
ofensa à Constituição, que autoriza o Recurso Extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se, para 
provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que 
conta para a admissibilidade do recurso. II - Recurso Extraordinário não conhecido" (2a Turma, 
unânime, em 9/2/92, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Ante a orientação jurisprudencial do Pretorio Excelso, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-450.419/98.0 TRT - 15a REGIÃO

R E C U R S O  E X I E  A O R D 1 N  Á R í  O 
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogada : Dr.a Maria de Fátima V. de Vasconcelos
Recorrido : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM  ESTABELECIM ENTOS BANCÁRIOS
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DE BAURU
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio

D E S P A C H O
A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no arligo 102, inciso III, alínea a. da Carta 

da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, incisos 11 e XXXVI, manifesta Recurso Extraordi
nário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que negou provi
mento ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 15a Região, sob o tunda
mento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso XXXVI, da Lei Funda
mental não foi suscitado pela Autora na peça vestibular da demanda rescisória.

Contra-razões apresentadas a fls. 183-8.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacifica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido à correção salarial relativa à 
URP de fevereiro de 1989, o tema não foi prequestionado à luz do instituto do direito adquirido inscul
pido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omis
são acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n05 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8, cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo” (Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n“  282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 dc março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-450.43O/98.6 TRT - 10* REGIÃO

Recorrente :

Procuradora: 
Recorridos : 
Advogado :

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATU
RAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
D r* Raquel Mamede de Lima
IEDA MARIA NEIZA RIZZO e OUTRO
Dr. Gtleno da Cunha Silva

D E S P A C H O
O Ibama, com base no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da Carta da República, e re

putando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XX XV I e LV e 37, manifesta Recurso Extraordinário 
da parte do acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que, ao ensejo do 
julgamento do Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 10a Região, deu pela im
procedência da demanda, quanto ao reajuste salarial concernente ao IPC de junho de 1987, sob o fun
damento de que o tema,relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso XX XV I, da Lei Fun
damental não foi suscitado pelo Autor na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacifica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido à correção salarial em refe
rência, o tema não foi prequestionado à luz do instituto do direito adquirido insculpido pelo texto cons
titucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o 
que atrai a incidência das Súmulas n°! 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8, cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explicita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo" (Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos do Re
corrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos 
interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, exemplificada 
pelo Ag. n° 132.424-4-(ÀgRg)-RS, julgado pela 2a Turma, em 21/11/89, relatado pelo eminente Minis
tro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Com fundamento nas Súmulas n" 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-453.523/98.7 TRT - 7’  REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos : MARIA DE SÁ BARBOSA BRITO e OUTROS
Advogada : Dr.a Glayddes Maria Sindeaux Esmeraldo

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 74-6, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidência dos Enunciados n“ 71 e 356 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7°, incisos IV e IX. e 93. inciso 
IX, a Demandada manifesta Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 90-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaeulizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqíicncia, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, peio seu

Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional. sobré matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. 11. XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. 
II - O devido processo legai - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido” (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-454.114/98.0 TRT - 5* REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  . E X T R A O R D I N Á R I O  
SINDICATO DOS BANCARIOS DA BAHIA
Dr. José Eymard Loguércio 
CITIBANK N.A.
Dr. Ubirajara W. Lins Junior

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, pelo v. 

acórdão de fls. 267-71, complementado pelo pronunciamento declaratorio a fls. 278-84, negou 
provimento ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 5a Região, interposto pelo 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários da Bahia, desconstituindo a decisão que 
condenou o Citibank N. A. ao pagamento do reajuste salarial decorrente da URP de fevereiro de 1989.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e 
reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XXXV, XX XV I e LV, e 7°, inciso VI, o Sindicato 
manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 291-9.

O Recorrente alinha argumentos tendentes a demonstrar o descabimento da 
demanda rescisória, por enfrentar o Enunciado n° 83 deste Tribunal e a Súmula n° 343 da Suprema 
Corte, em face da interpretação controvertida sobre a matéria nos Tribunais, inclusive neste Colegiado. 
Assevera que os substituídos processualmente fazem jus ao reajuste salarial em apreço, importando no 
desrespeito ao princípio da irredutibilidade salarial o não-reconhecimento do citado direito. Conclui 
afirmando ter-lhe sido sonegada a prestação jurisdicional a que entende fazer jus.

Çontra-razões apresentadas a fls. 302-10.
E certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto desconstituir julgado 

que, na época de sua prolação, teve por fundamento texto de legislação federal de inteipretação 
controvertida nos Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do Supremo 
Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já  decidiu a Alta Corte, o óbice em referência 
é inaplicável quando se cuida da exegese a ser emprestada a mandamento constitucional. Veja-se, 
como exemplo, o RE n° 101.114-SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, julgado pela Ia 
Turma em 12/12/95 e publicado na RTJ n° 108/1.369.

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos 
intentos do Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação 
jurisdicional diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da 
Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS: "AGRAVO REGIMENTAL.
RECURSO, EXTRAORDINARIO TRABALHISTA. ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE 
JURISDIÇÃO. Decisão desfavorável não importa negativa de jurisdição. Jurisprudência do STF. 
Agravo regimental impróvido” (2a Turma, unânime, em 21/11/89, Relator Ministro Francisco Rezek, 
DJU de 2/3/90, pág. 1.348).

Também milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e pacífica 
jurisprudência do Pretorio Excelso, no sentido de inexistir direito adquirido á citada correção salarial, o 
que descaracteriza a aventada afronta ao principio da irredutibilidade salarial, como exemplifica o RE 
n° 233.823-0/AM, relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches, julgado pela Ia Turma em 
22/9/98, cuja ementa foi publicada no DJU de 6/11 /98, pág. 30.

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação jurisprudencial 
emanada da Suprema Corte, que é a guardiã da Lei Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 13 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-454.125/98.9 TRT - 4* REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o  
Recorrente: SERVIÇO ESPECIALIZADO DE HEMATOLOGIA LTDA.
Advogado : Dr. Marco Fridolin Sommer dos Santos
Recorrido : SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM, TÉCNICOS, DUCHIS-

TAS, MASSAGISTAS E EMPREGADOS EM HOSPITAIS E CASAS DE SAÚDE
DO RIO GRANDE DO SUL

Advogado : Dr. Antonio Martins dos Santos
D E S P A C H O

O Serviço Especializado de Hematologia Ltda., com base no artigo 102, inciso III, 
alinea a, da Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II e XX XV I, manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 
que deu provimento ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 4* Região, 
interposto pelo Sindicato em epígrafe, considerando improcedente a demanda, sob o fundamento de 
que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso XXXVI, da Lei Fundamental não 
foi suscitado pela Autora na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido às correções salariais 
relativas ao IPC de junho de 1987, à URP de fevereiro de 1989 e ao IPC de março de 1990, os temas 
não foram prequestionados à luz do instituto do direito adquirido insculpido pelo texto constitucional, 
tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a 
incidência das Súmulas n”  282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8, cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE 
DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário -
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decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" ( I a Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n“ 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AI RR-454.173/98.4 TRT - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X I B A O R D I N Á R í Q 
Recorrente: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA
Advogado : Dr, Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto
Recorrido : DELCIO CRISTIANISMO COSTA
Advogado : Dr. João Batista Azevedo Casasanta

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 52-3, complementado com o de fls. 

60-1, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, por entender incidir na 
espécie dos autos a construção jurisprudencial inserta no Enunciado n° 296/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos 11, XX XV  e LV, e 93, inciso IX , a Reclamada 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 65-8.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso-não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II, X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°, XXXV . 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°. 11: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao principio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735)

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 24 de março de 2000.

W A G N ER PIM ENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-456.209/98.2

Recorrente: 
Procurador: 
Recorrido :

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
UNIÃO
Dr. Walter do Carmo Barletta 
JAIRO MIRANDA DE FREITAS

TRT - 15a REGIÃO

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 71-3, complementado com o de fls. 82-3, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 297/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos 11 e XXXV, 37, incisos H e III, e 61, § 1°, inciso II, 
alínea a, e 93, inciso IX, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos 
termos do arrazoado de fls. 91-3.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabl’"-1 A fijnrSn ¿a  Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prcsocguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja enjenta, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre maténa de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RÉCURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, X X X V . 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no

conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, 11. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 29 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-456.358/98.7 TRT - 15a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: ABRÃO ABÍLIO
Advogada: Dr.a Isis Maria Borges Resende
Recorrida : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 57-8. complementado com o de fls. 

66-7, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Demandante, entendendo, dentre 
outros fundamentos, incidir na espécie dos autos.a construção jurisprudencial inserta no Enunciado n° 
296/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II e XXXV , o Reclamante manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 71-73.

Razões de contrariedade a fls. 78-80.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: a» Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2aTurma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de março de 2000.

W A G N ER PIM ENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-457.759/98.9 TRT - 15a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente: MILTON PEDRO GUIMARAES e OUTROS
Advogado : Dr. Flumberto Élio Figueiredo dos Santos
Recorrida : UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 35-6, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelos Demandantes, uma vez ausentes os pressupostos de admissibilidade do 
Recurso de Revista outrora obstaculizado.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o\ 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, os Reclamantes manifestam Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 45-7.

Razões de contrariedade oferecidas a fls. 51-3.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista.
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre maténa de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2000.

W A G N ER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-460.969/98.7 TRT - 2a REG IÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
Advogada : Dr.a Cíntia Barbosa Coelho
Recorrido : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC
Advogada : Dr.a Marcelise de Miranda Azevedo

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada por entender não desconstituidos os fundamentos 
norteadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o
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argumento de afronta ao seu artigo 5o, incisos II, XXXV, XX XV I e LV, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 204-12.

Apresentadas contra-razões a fls. 215-21.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro 
Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legai ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já 
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o. II, X X X V  E LV. 1 - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in 
AGRAG n° 192.995-7-PE, 2" Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° TST-RE-ED-AIRR-466.592/98.1 T R T  - 8 “ REGIÃO

R E Ç U R g O  E X T R A O R D I N A R I O
Recorrente CAIXA DE PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BAN

CO DA AMAZONIA S/A - CAPAF
Advogado : Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva
Recorridos : MARIA MARTINS DA SILVA  e OUTROS
Advogado : Dr. Miguel de Oliveira Carneiro

D E S  P A  Ç H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 67-8, complementado com o de fls. 

76-7, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada porque manifestamente 
desfundamentado.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5o, inciso LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 82-7.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II, XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°. XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II; ao Judiciário cabe. no 
conflito dê  interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. Á questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (ín A G - A I  
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2000.

W A G N ER PIM ENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-AG-E-RR-467.606/98.7 T R T  - 4" REGIÃO

esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária” [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 29 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A G -E-ED -A IRR-469.119/98.8 T R T  - 9‘ REGIÃO

R E C U R S O  E X T  R.  A O R D I N A R I O  
Recorrente : BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Recorrido : G UILH ERM E ONÓRIO 
Advogado : Dr. Isaías Zela Filho

D E S P  A Ç  H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental do Demandado, por entender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do 
juízo denegatório de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5o, incisos II e LV, o Réu manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 474-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente processual a questão 

debatida nos autos, qual seja, a inobservância de pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em 
vista que a douta SDI desta Corte negou provimento ao Ágravo Regimental interposto pelo Banco em 
face da inequívoca inviabilidade de seu Recurso de Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de 
tema infraconstitucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual 
deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse 
sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tribuna! Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesáes da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in 
AGRAG n° 192.995-7-PE, 2‘ Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, razão por que não admito o
recurso.

Publique-se.
Brasilia, 22 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A G -E-A IRR-469.317/98.1 T R T  - I* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: SPACE INDUSTRIA E COM ERCIO DE M OVEIS E DECORAÇÕES LTDA.
Advogado: Dr. Marco César jle Nadai
Recorridos: CILEID E CALONICO PEREIRA  e OUTRO
Advogado : Dr. José Fernando Garcia Machado da Silva

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental da Demandada por entender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do 
juízo denegatório de seu Recurso de Embargos, mediante os quais enalteceu-se o ônus processual da 
parte em velar pela correta formação do instrumento de Agravo, sob pena de tê-lo por não conhecido.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta ao seu artigo 5°, inciso II, a Empresa interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
a fls. 53-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Ocorre que toda a discussão gerada em tomo do não-conhecimento do Agravo de 

Instrumento não ultrapassa os lindes processuais, tendo em vista versar exclusivamente sobre a falta de 
autenticação das peças trasladadas para a formação do instrumento de Agravo. Com efeito, a 
mencionada deficiencia impede que ele infirme o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano 
infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão da via excepcional, consoante iterativa jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja ementa, 
pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário 
inadmitido. 2. Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. E assente a 
jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, 
em se cuidando de agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo 
Regimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97. pág. 58.781).

Ante o exposto, não se verifica a violação apontada, razão por que não admito o
recurso.

Publique-se.
Brasília, 20 de março de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: IL SE  DAMARIS PERAÇA R IBE IR O
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Recorrido : BANCO MERIDIONAL DO BRA SIL S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandante por entender não desconstituidos os fundamentos nor
teadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 7°, inciso X X IX , alínea a, a Reclamante manifesta Recurso Extraordiná
rio, consoante razões expendidas a fls. 431-7.

Apresentadas contra-razões a fls. 440-2.
• E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E  o debate sobre temas cuja disciplina

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-471.774/98.6 T R T  -15* REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrente: BANCO DO BRA SIL S/A 
Advogada : Dr. ‘ Mayris Rosa Barchini León
Recorrido : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTA BELECIM EN TO S BANCARIOS 

DE SÃO JO SÉ  DO RIO PRETO
Advogado : Dr. José Torres das Neves

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais deu provimento ao 

Recurso Ordinário em Ação Rescisória interposto pelo Banco do Brasil S/A para desconstituir, em 
parte, a decisão rescindenda e, em juízo rescisório, limitar a condenação do Reclamado a 7/30 (sete 
trinta avos) da URP de abril e maio/8 8 , que impôs reajuste de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento), a ser calculado sobre o salário do mês de março/8 8 . incidente sobre o salário dos meses de abril 
e maio subseqüentes, com reflexos nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a. da Constituição Federal e sob argumento 
de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, o Demandado manifesta Recurso 
Extraordinário contra a referida decisão, na forma das razões acostadas a fls. 388-95.
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Contra-razões apresentadas a fls. 401-4.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mès de março/88. excluindo a parcela 
referida.

O Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de 
aumento correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria 
redução salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) 
de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988. nos 
meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0/DF. relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores 
fazem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% sobre os 
vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3. Precedentes: RREE n“ 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinario 
conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* 
Turma, unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97. pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos do 
Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudencia da Corte Maior, 
exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turnia, em 21/11/89. relatado pelo 
eminente Ministro Francisco Rezek. DJU de 2/3/90. pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como já  
decidiu o Pretorio Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, 
julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia. 23 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-472.522/98.1 T R T -  11* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : MARIA ELD IZE M O REIRA BARBOSA e OUTRAS
Advogado : Dr. Aldair José Pereira Moura

D E S E A Ç H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputan

do vulnerados os seus artigos 5°, incisos 11, XX XV , XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Re
curso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, 
que deu provimento em parte à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória ori
ginária do TRT da 1 Ia Região, para, considerando a procedência parcial da demanda rescisória, des
constituir parcialmente a decisão rescindenda prolatada por aquele Regional, e, em juízo rescisório pro
ferir novo julgamento, dando pela improcedência do pedido de diferenças salariais decorrentes do IPC 
de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989, assim como limitando a condenação à fração corres
pondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os venci
mentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos mone
tariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender restringir aos meses de abril 

e maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir 
de 1° de jtlnho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a favor da proiecâo dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos meses 
de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Nérí da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fa
zem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE n”  163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos da enti
dade estatal. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, exemplifi
cada pelo AG. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma em 21/11/89, relatado pelo eminente 
Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já  
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, julga
do pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-475.948/98.3 T R T  - 17* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JU D ICIÁ RIO  FED ERA L NO 

ESTADO DO ESPÍRITO  SANTO - SINPOJUFES
Advogado : Dr. Humberto Élio Figueiredo dos Santos

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 59-69. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 333 destaCorte.
Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta aos seus artigos 5°. incisos II. XXXVI, LIV e LV. e 93. inciso IX. a Demandada manifesta

Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na formadas razões contidas a fls. 99-103.
Contra-razões apresentadas a fls.. 108-10.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão ém tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Res ista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüència, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão désenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já 
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II, XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. II! - Alegação de ofensa ao art. 5°, 11: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-Al 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-AIRR-476.073/98.6 T R T  - 17* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente . BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO  SANTO S.A. - BAN ESTES
Advogada : Dr.a Maria Cristina da Costa Fonseca
Recorrida : ANNA JÚ LIA  C A RLETTIA M O RIM
Advogado : Dr. Clemíldo Correa

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 104-6. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Banco, tendo em vista a incidencia do Enunciado n° 333 desta Corte.
Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV, LIV. e 93, inciso IX. o Demandado manifesta 
Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na forma das razões comidas a fls. 151-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento, isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevèndo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o , excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5“, XXXV . 
II - O devido processo legal - CF, art. 5“, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisãch 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AG-E-ED-AIRR-477.815/98.6 T R T  - 3* REGIÃO

R E C U R S O E X I R A O R D I N Á R I Q
Recorrente: MÁRCIO DE BIASE
Advogado : Dr. Adilson Lima Leitão
Recorrido : BANCO DO BRA SIL S/A
Advogado : Dr. Vitor Augusto Ribeiro Coelho

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto por Márcio Biase por não logrqr infirmar os fundamentos do despacho que 
negou seguimento aos Embargos, tendo em vista as disposições constantes da Instrução Normativa n° 
06/96 desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta ao seu artigo 5°, incisos II. XXXV. LIV e LV. o Reclamante interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões a fls. 478-83.

Contra razõés a fls. 489-93, apresentadas tempestivamente.
É infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está circunscriio à 

aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação processual e da 
jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por 
via oblíqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais 
ordinários utilizados no deslinde da con.rovérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à 
legislação infraconstitucional não enseja prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a 
discussão de matéria efetivamente insculoida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a
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jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisào trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar margem a 
recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que 
não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da 
legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves. DJU de 19/4/85, pág. 
5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO 
SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribuna! a quo" (AG-AI-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello,. 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-RODC-478.135/98.3 TRT - 2" REGIÃO
R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o

Recorrente : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS E  AUTÁRQUICOS EM SÃO 
CAETANO DO SUL

Advogada : Dr. Bemardino Marques Filho
Recorridos . MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO e MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO 

DO SUL eOUTROS
Procuradora: Dr.a Oksana Maria Dziura Boldo 
Advogada : Dr.“ Ana Maria Gionni Caffaro

S I S P A Ç H O
A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos deu provimento aos recursos 

ordinários interpostos pelo Ministério Público do Trabalho da 2a Região e pelo Município de São 
Caetano do Sul, tendo em vista a impossibilidade jurídica do pedido, por se tratar de entidade de 
direito público interno.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 7°, 37, 39 e 114, o sindicato obreiro interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 572-88.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo da extinção do processo sem 

julgamento do mérito. Com efeito, os Recursos Ordinários foram providos para declarar a 
inobservância dos pressupostos básicos para a instauração do dissídio, descaracterizando-se, em razão 
disso, as ofensas constitucionais apontadas, por não se adentrar o mérito da demanda, na forma de 
iterativa jurisprudência da Suprema Corte, como exemplifica o Agravo n° 75.350-8 (AgRg)-SP, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Décio Miranda, assim foi redigida: "Matéria Processual 
não enseja recurso extraordinário trabalhista para o Supremo Tribunal Federal" (DJU de 17/8/79, pág.
6.059).

Por outro lado, cumpre salientar que o debate situa-se no plano da legislação 
infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência 
da Corte Constitucional, de que é exemplo o Recurso Extraordinário n° 119.236-4-SP, da lavra do 
eminente Ministro Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. OFENSA DIRETA. I - A 
ofensa à Constituição, que autoriza o Recurso Extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se, para 
provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que 
conta para a admissibilidade do recurso. II - Recurso Extraordinário não conhecido" (2a Turma, 
unânime, em 9/2/92, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Ante a orientação jurisprudencial do Pretório Excelso, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-479.196/98.0 TRT - 10a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrentes: VALDIRO FERREIRA DA SILVA e OUTROS
Advogado: Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Advogado : Dr. Eldenor de Sousa Roberto

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto 

contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes os seus 
pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III. alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XX XV I. 7°. inciso XXIX. e 39. § 2°. os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões deduzidas a 
fls. 130-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no ámbito 
infraconstitucional, sobre matéria de .natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação

dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello. Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AIRR-479.201/98.7 TRT - 10a REGIÃO

Recorrentes
Advogado
Recorrida
Advogada

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
MARIA N ELLI SAMARTANO DE ARAÚJO e OUTROS
Dr. Marcos Luis Borges de Resende
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Dr.a Rosamira Lindóia Caldas

D E S P A C H O
Os Reclamantes, com base no artigo 102. inciso 111. alínea a. da Constituição Federal, e 

reputando vulnerados os seus artigos 5°. inciso XXXVI. 7°. inciso XXIX. alínea a. e 39. ij 3°. manifes
tam Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Segunda Turma. que. com fundamento nos 
Enunciados nos 333 e 297 do TST. negou provimento ao Agravo de Instrumento apresentado ao despa
cho que não admitiu o seu Recurso de Revista.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibili

dade do recurso, insere-se no plano de direito processual e. portanto, infraconstitucional. A função do 
Agravo é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se. dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. 
Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. 
Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, 
dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constituci
onal inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja. a aplicação de súmula do TST. 
não envolve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário” [Ag. 116.132-9 (AgRg)
SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87]. Ressalte-se ainda o seguinte entendimento da 
Corte Suprema: "O acórdão atacado no recurso extraordinário, proferido em sede de agravo de instru
mento que pretendia o reexame dos pressupostos de admissibilidade de recurso de revista, debate te
mas de índole meramente processual. A má interpretação da lei processual não configura afronta direta 
à Constituição, capaz de ensejar o recurso extraordinário, inclusive trabalhista" (DJU de 25/9/98).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-479.284/98.4 TRT - 10a REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrentes : FRANCIVALDA BARROS DA SILVA e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FED ERAL - FEDF

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 103-6, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelos Demandantes, entendendo incidir in casu a orientação jurisprudencial 
cristalizada no Enunciado n° 333/TST.

Com amparo no artigo 102. inciso 111, alínea a, da Constituição Federal e sob o 
' argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3°, os 

Autores manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de 
fls. 110-4.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista'por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Resta, em conseqüência, descaracterizada a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista! 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido 5 
Agravo a que se nega provimento1' (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-479.285/98.8 TRT - 10a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : MARIA GECILENE ARAÚJO RAMOS e OUTRAS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FED ERAL - FEDF
Advogado : Dr. Pedro Coelho Ribeiro

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 92-5, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelas Demandantes, entendendo incidir in casu a orientação jurisprudencial 
cristalizada no Enunciado n° 333/TST.

Com amparo no artigo. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XX IX, aliena a. e 39, § 3°, as 
Autoras manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de 
fls. 99-103.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Resta, em conseqüência, descaracterizada a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de
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revista por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre maténa de natureza processual. 4. Recureo extraordinário ínadmitido. 3. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de —9/8/97. pag. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST -RE-AI RR-479.286/98. t TRT - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes: IRAM LZA CR1STINO ALBUQUERQE e OUTROS
Advogado: Dr.Marcos Luis Borges de Resende
Recomda : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Advogado: Dr. Pedro Coelho Ribeiro

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto 

contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes os seus 
pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°. inciso XXIX. e 39. § 2°. os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em tace da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls.
106-11.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de iniirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado. cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO NA O RIG EM  - AGRAVO 
IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.'
Brasilia. 28 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR 479.287/98.5 TRT - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : CLEA MACHADO BRIZIDA e OUTRAS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Advogado : Dr. Pedro Coelho Ribeiro

d e s p a c h o
As Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cohstituição Federal, e 

reputando vulnerados os seus artigos 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 3°. manifestam Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Segunda Turma, que, com fundamento nos Enunciados n° 
333, do TST, negou provimento ao Agravo de Instrumento apresentado ao despacho que não admitiu o 
seu Recurso de Revista.

Não foram apresentadas contra-razões.
- , , .  . O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de 

admissibilidade do recurso, insere-se no plano de direito processual e. portanto, infraconstitucional. 
Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, 
dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão 
constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de 
súmula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" ÍAg 
116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87], Ressalte-se ainda o seguinte 
entendimento da Corte Suprema: "O acórdão atacado no recurso extraordinário, proferido em sede de 
agravo de instrumento que pretendia o reexame dos pressupostos de admissibilidade de recurso de 
revista, debate temas de índole meramente processual. A má interpretação da lei processual não 

direta à Cons’i,ui«âo- caPaz ae ensejar o recurso extraordinário, inclusive trabalhista"(LÃ» Zj /7/7o).
Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AIRR-479.288/98.9 TRT - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : ABADIA APARECIDA CAIXETA DIAS e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Advogado : Dr. Pedro Coelho Ribeiro

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 98-101. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelos Demandantes, entendendo incidir in casu a orientação jurisprudencial 
cristalizada no Enunciado n° 333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI. 7°. inciso X X IX . alínea a. e 39. § 3°. os 
Autores manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de 
fls. 102-9.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.

Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 
'nstrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
'espacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 

e tendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
¡..-osseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 

gue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator,
, eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 

2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de março de 2000.

. WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-479.289/98.2 TRT - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : Y ET T E SALDANHA CORREA GOMES e OÜTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Procurador : Dr. Sérgio da Costa Ribeiro

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 97-100, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender ser 
aplicável à espécie a orientação contida nos Enunciados n“ 297 e 333 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos XX XV I, e 7°, inciso XX IX, alínea a e 39, § 3°, os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
103-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 112-37.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la carente.de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra .despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. X X X V  E LV. 1 - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo légal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, 11: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°. II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-479.290/98.4 TRT - 10* REGIÃO

E Ê . E U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  \
Recorrentes: JOSÉ BONIFACIO RAMOS DOS PASSOS e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recomda : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Advogada : Dr." Ângela Victor Bacelar Wagner

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto 

contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes os seus 
pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, Inciso XX IX, alínea a, e 39, § 2°, os 
Demandantes manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões 
deduzidas a fls. 141-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi reíligida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso cxúuoiiiinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 2 ' 7/97, pég. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz demento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do aue a satisfação
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dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada lenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio jurls pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de março de 2000.

W A G N ER PIM EN TA
Ministro Presídeme do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-479.291/98.8 T R T  - 10" REGIÃO

. R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrentes : SÔNIA BRIGAGAO e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FED ERA L - FED F
Advogada : Dr.“ Ângela Victor B. Wagner

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto 

contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes os seus 
pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso X X IX . alínea a, e 39. § 2o,  as 
Demandantes manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões 
deduzidas a fls. 104-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3 , Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO 
IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio júris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96, pág. 29.309),

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de março de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-479.292/98.1 T R T  - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : MARGARIDA LIM A BO RG ES e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FED ERA L - FED F
Advogado : Dr. Wagner Victor Bacelar

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 94-7, negou provimento ao Agravo.de 

Instrumento interposto pelos Demandantes, entendendo incidir in casu a orientação jurisprudencial 
cristalizada no Enunciado n° 333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a. e 39, § 3°, os 
Autores manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de 
fls. 101-5.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste' recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de março de 2000,

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-A IRR-479.293/98.5 T R T  - 10* REGIÃO

Recorrentes
Advogado
Recorrida
Advogada

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
MARIA DA GLORIA BARBOSA SILVA e OUTROS
Dr. Marcos Luis Borges de Resende
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FED ERA L - FED F
Dr.“ Ângela Victor Bacelar

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto con

tra despacho denegatório do processamento da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.
Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o argumen

to de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso X X IX , e 39, § 2°, os Demandantes manifes
tam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 104-9.

Não há contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Àcórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre eia, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO COR
RETAM EN TE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro 
Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ánte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de março de 2000.

W A G N ER PIM ENTA
Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho

PROC. N* T ST -RE-AIRR-480.298/98.3 T R T  - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T S â O R D I N A R I O  
Recorrentes : DILVA TEREZINHA SA RTO R SCHIM ITZ e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FED ERAL - FEDF
Procuradora : Dr." Angela Victor Bacelar Wagner

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 142-5, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender ser 
aplicável à espécie a orientação contida nos Enunciados n°* 297 e 333 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, e 7“, inciso XXIX, alínea a e 39, § 3° , os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
148-53.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo iegal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5°, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 16 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-480.400/98.4 T R T  - 15a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto
Recorrido : ISADEQUEL GOM ES
Advogado : Dr. Moacir Pedroso Silva

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 125-7, complementado com o de fls. 

136-8 e com o de fls. 144-5, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, 
por entender incidir na espécie dos autos a construção jurisprudencial inserta no Enunciado n°
126/TST

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XX XV , LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 149-52. 

Razões de contrariedade oferecidas a fls. 159-60.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do
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despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A fiinção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-Al n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°. XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE. 2* Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735)

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

TST-RE-AG-E-RR-483.893/98.7 TRT - 1* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIM ENTOS BANCÁRIOS 
DE TRES RIOS
Dr. Márthius Sávio Cavalcante Lobato 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
Dr. Robinson Neves Filho

D E S P A C H O
A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto contra despacho trancatório do Recurso de Embargos do Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Três Rios por entendê-lo carecedor de seus 
pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II e XXXVL e 7°, inciso VI, o Demandante manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões deduzidas a fls. 331-5.

Çontra-razões apresentadas a fls. 339-45.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E a questão sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro 
Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta 
nos seguintes termos: ’[AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N°

Recorrente:

Advogado : 
Recorrido : 
Advogado :

PROC. N” TST-RE-AIRR-484.408/98.9 TRT -10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrentes : ROSELY CAMINHA MUNHOZ e OUTRAS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FED ERAL - FEDF
Procuradora : Dr.a Gisele de Britto

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento das Reclaman

tes, interposto contra despacho que denegou processamento ao Recurso de Revista, por aplicação do 
Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3°, manifestam 
Recurso Extraordinário as Demandantes, conforme as razões de fls. 109-14.

Contra-razões foram apresentadas a fls. 118-43.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provímento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra

balhista. 2. Acórdão do TST  que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-484.645/98.7 TRT - 10* REGIÃO

Recorrentes
Advogado
Recorrida
Advogado

R E C U R S O  E X I E A O R D I N Á R I O  
ANNA ROSA BARROSO LACOMBE e OUTRAS
Dr. Marcos Luis Borges de Resende
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Dr. Eldenor de Sousa Roberto

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra 

despacho denegatório do processamento da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.
Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 

argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso X X IX . e 114, as Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 
192-8.

- Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A fiinção do Ágravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indis; ensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST -RE-AIR R-484.649/98.1 TRT - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X I E A O R D I N Á R I O

Recorrentes : SANDRA ISABEL GIMENES CARVALHO e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Advogada : Dr.a Gisele de Britto

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 129-31, negou provimento ao Agravo 

de Instrumento dos Reclamantes interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 2° (3°, na redação 
atual), manifestam Recurso Éxtraordinário os Demandantes, na forma das razões contidas a fls. 
134-40.

Contra-razões apresentadas a fls. 144-69.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provímento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, cm momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judiciai na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o
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necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello. Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de março de 2000,

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-484.653/98.4 TRT - 10a REGIÃO

Recorrentes
Advogado
Recorrida
Advogada

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
ANA CORDEIRO LUCENA e OUTROS
Dr. Marcos Luis Borges de Resende
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Dr.a Yara Fernandes Valladares

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 177-9, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento dos Reclamantes, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, T , inciso XX IX, aliena a, e 39, § 2o (3°. na redação 
atual), manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das razões contidas a fls. 182-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 192-217.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito inffa
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO COR
R ETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro 
Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-484.693/98.2 TRT - 10a REGIÃO

Recorrentes
Advogado
Recorrida
Advogada

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
DIMILON MORTOZA DE SAO ROQUE e OUTROS
Dr. Marcos Luis Borges de Resende
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Dr.a Gisele de Britto

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 116-8, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento dos Reclamantes interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de : 
Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 2° (3°, na redação 
atual), manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das razões contidas a fls. 121-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 131-56.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta 
nos seguintes termos: "/AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-484.694/98.6 TRT - 10a REGIÃO
B E C U B S Q  E X I B a o b d i N á b IQ 

Recorrentes : MARIA DAS DORES R. N. BELTRAMINI e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Advogado : Dr. Eldenor de Sousa Roberto

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 192-4. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento dos Reclamantes, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fimdamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XXIX, "a", e 39, § 2° (3°. na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das razões contidas a fls. 197-203.

Contra-razões apresentadas a fls. 207-32.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do aceno, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/%, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO COR
RETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-167.048-8. Relator Ministro 
Celso de Mello. Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 23 de março de 2000.

W  A G N E R  P IM E N T A
Minisiro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-485.245/98.1 T R T -1 0 a REGIÃO

Recorrentes
Advogado
Recorrida
Procurador

R E C U R S O  E X I B A O R D I N Á R I O  
MARIA CECILIA PACINI e OUTROS
Dr. Marcos Luis Borges de Resende
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Dr. Sérgio da Costa Ribeiro

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, 

interposto contra despacho que denegou processamento ao Recurso de Revista, por aplicação do Enun
ciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7o, inciso X X IX , alínea a, 39, § 3°, e 114, mani
festam Recurso Extraordinário os Demandantes, conforme as razões de fls. 135-41.

Contra-razões foram apresentadas a fls. 145-70.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-485.248/98.2 TRT - 10a REGIÃO

Recorrentes
Advogado
Recorrida
Advogada

B E Ç U B S O  E X T B A O R D I N Á B J O  
MARIA DA CONCEIÇÃO MACIEL e OUTROS
Dr. Marcos Luis Borges de Resende
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Dr.a Rosamira Lindóia Caldas

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto 

contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes os seus 
pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XX IX, e 39, § 2°, os Demandantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 
230-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria
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trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio pxcelso, posta 
nos seguintes . termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-486.123/98.6 TRT - 13a REGIÃO

r e c u r s o  E X T R A O R D I N Á R I O  
BANCO DO BRASIL S/A .
Dr.“ Mayris Rosa Barchini León
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIM ENTOS BANCARIOS 
DE PATOS - SEEB - PATOS/PB
Dn Hélio Carvalho Santana

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Recurso Ordinário em Ação Rescisória interposto pelo Banco do Brasil S/A. por entender que o 
Enunciado n° 83 do TST e a Súmula n° 343 do eg. Supremo Tribunal Federa] incidem na hipótese.

Com apoio no artigo 102, inciso UI, alínea a, da Carta da República, e sob o argumento 
de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XXXVI, LIV e LV, o Demandado manifesta Recurso 
Extraordinário contra a referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 112-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 125-30.
Milita em desfavor do processamento do apelo em exame a circunstância de enfrentar a 

espécie o óbice da Súmula n° 343 da Corte Maior, enriquecida com o julgamento dado ao AG-AI n° 
186.908-9, assim redigida a erpenta: "AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO RESCISÓRIA. ALEGAÇÃO DE CONTRARIEDADE A SUMULA 
343/STF. IMPROCEDÊNCIA. O posicionamento ádotado por esta Corte é firme no sentido de que 
não cabe recurso extraordinário quando, ao tempo em que foi proferida a decisão rescindenda, era 
controvertida nos Tribunais a interpretação do texto legal por ela aplicado. Agravo regimental 
desprovido" (2a Turma, unânime, em 12/11/96, Relator Ministro Maurício Corrêa DJU de 7/2/97. pág. 
1.346).

Com fundamento na Súmula n° 343 da Suprema Corte, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Recorrente : 
Advogada : 
Recorrido :

Advogado :

PROC. N° TST-RE-ED-AI RR-486.935/98.1 TRT - 3a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto
Recorrido : VICENTE FELIPE DA SILVA
Advogado: Dr. Antonio Edvaldo Rocha

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 68-70, complementado a fls. 83-4, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, entendendo incidir in casu a 
orientação jurisprudencial cristalizada no Enunciado ii° 126/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XX XV , LIV e LV, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 88-90.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AI RR-487.468/98.5 TRT - 10a REGIÃO

B E Ç U R S O  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrentes: ELZA ALVES DA CUNHA e OUTROS —
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FED ERAL - FHDF
Advogado : Dr. Eldenor de Sousa Roberto

D E S Ç A C H O
. Á colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 215-7, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelos Demandantes, entendendo incidir in casu a orientação iurisprudencial 
cristalizada no Enunciado n° 333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3°, os 
Autores manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de

Razões de contrariedade apresentadas a fls. 231-55.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista! 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido 5 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AI RR-487.621/98.2 TRT - 15a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á S I Q  
Recorrente : IRMÃOS BI AGI S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL 
Advogado : Dr. Mauro Tavares Cerdeira
Recorrido : MIGUEL ARCANJO FERREIRA VELOSO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental da Demandada, por entender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do 
juízo denegatório de seu Recurso de Émbargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o ar
gumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos XXXV , XX XV I e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordi
nário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 141-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cuida-se de matéria eminentemente processual a questão debatida nos autos, qual 

seja, a inobservância de pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta SD1 desta 
Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Empresa em face da inequívoca invia
bilidade de seu Recurso de Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de tema infraconstitucio
nal, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao pronunciamento jurisdici
onal sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele 
está condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual 
deve desincumbír-se o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicio
nal nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI
NÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos inte
resses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XX XV . II - O devido 
processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o 
que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de in
teresses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, 11. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 
2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA \
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AR-490.724/98.1

Recorrente : 
Advogado : 
Recorrida : 
Advogada :

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
EDERALDO BELINE SILVA
Dr. Dirceu Abimael de Souza Lima
S/A USINA CORURIPE AÇÚCAR É ÁLCOOL
Dr.a Lísia Barreira Moniz de Àragâo

TST

D E S P A C H O
Ederaldo Beline Silva, com base no artigo 102, inciso III, alínea a. da Carta da 

República, e reputando vulnerado o seu artigo 8 °, inciso VIII. manifesta Recurso Extraordinário contra 
acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que deu pela improcedência 
de sua Ação Rescisória, sob o fundamento de que a comunicação a que alude o artigo 543, § 5°, da 
CLT, ainda quando o empregado já  esteja investido na condição de dirigente sindical quando de sua 
contratação pela Empresa, tem por objetivo alertar o empregador da impossibilidade da despedida do 
sindicalista e de evitar a prática de atos abusivos tendentes a inviabilizar o exercício do mandato 
sindical. Tal comunicação é necessária, sob pena de se inviabilizar o direito à estabilidade e as 
consequências dela decorrentes.

Contra-razões apresentadas a fls. 114-6.
Intenta-se submeter ao crivo da Suprema Corte debate tendo por sede norma inserida no 

âmbito da legislação infraconstitucional, cuja exegese, entretanto, não autoriza o processamento do 
Recurso Extraordinário trabalhista, que reclama violação direta à Lei Fundamental, na forma da 
copiosa e pacífica jurisprudência do Pretório Excelso. Veja-se. como exemplo, o AG-AI n° 
177.958-6/RS, julgado pela Ia Turma em 7/5/96, relatado pelo eminente Ministro Sydnc Sanches, 
cuja ementa foi publicada no DJU de 25/10/96, pág. 41.035.

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° TST-RE-AIRR-491 .503/98.4 TRT - IO" REGIÃO

E E Ç U E S Q  E X 1 E A O R D I N Á R I O  
Recorrentes: MARIA DACIONE DA SILVA e OUTRAS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Advogado : Dr. Eldenor de Sousa Roberto

D E S P A C H O
A coienda Quarta Turma, pelo acórdão de lis. 150-2, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelas Demandantes, por entender que a decisão regional revelava-se em 
sintonia com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte. Pertinência, pois, do Enunciado n° 
333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5o, inciso XXXVI, T , inciso XX IX, a, e 39, § 3o, as obreiras 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 
156-61.

Razões de contrariedade a fls. 166-90.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Resta, em consequência, descaracterizada a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
inffaconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 14 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-491.713/98.0 TRT - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X I E A O R D I N Ã E I Q  
Recorrentes : DORALICE FR EIR E DE SOUSA e OUTROS 
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Advogado : Dr. Eldenor de Sousa Roberto

d e s p a c h o
A coienda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 192-5, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento dos Reclamantes, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegaçao 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7o, inciso X X IX , "a", e 39, § 2° (3°, na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das razões contidas a fls. 198-204.

Contra-razões apresentadas à fls. 208-33.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A íunção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO COR
R ETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro 
Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-492.368/98.5 TRT - 3* REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogada

R E C U R S O  E X I E A O R D I N Á R I O  
VIAÇÃO AEREA RIO GRANDENSE - VARIG S/A
Dr. Victor Russomano Júnior 
WANDERLEY PEREIRA CARNEIRO 
Dr* Lúcia Soares D. de A. Leite Carvalho

D E S P A C H O
A VARIG, com base no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição da República, c 

reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos XXXV, XXXVI, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordi
nário contra acórdão da coienda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que negou provi
mento ao seu Recurso Ordinário, em relação à URP de fevereiro de 1989, em Ação Rescisória originá
ria do TRT da 3a Região, sob o fundamemo de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no arti
go 5°, inciso XXXVI, da Lei Fundamental não foi suscitado pela Autora na peça vestibular da deman
da rescisória.

Contra-razões apresentadas a fls. 171-6.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido à correção salarial em refe
rência, o tema não foi prequestionado à luz do instituto do direito adquirido insculpido pelo texto cons
titucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o 
que atrai a incidência das Súmulas n” 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vistas 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8, cuja ementa, pelo

seu relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
- AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM 
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indis
pensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, cm momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução 
do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris 
pelo Tribunal a quo" ( Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se. da leitura dos autos, ter sido facultada à Empresa a utilização 
das medidas judiciais atinentes à espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é submeti
do a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos in
tentos da Recorrente. Não se pode confiindir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicio
nal diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, 
exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma em 21/11/89, relatado pelo 
eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já  
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, julga
do pela 2“ Turma em 6/5/97, relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publica
da no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 22 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-492.879/98.0

Recorrente : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
Advogado : Dr. Carlos Pereira Custódio 
Recorrida : LAURAMETRAN  
Advogado : Dr. Juvenal B. Cobra

2 ESPAÇHO
T„rma T Á. Rec,lamada- Empresa Folha da Manhã S/A, inconformada com o decidido pela Quinta 
Turma deste Tribunal, que não conheceu do seu Agravo de Instrumento, interpôs dois Recursos Extraor
dinários, pelas razões de fls. 99-107 e 122-7, cujos conteúdos são distintos entre si.
„  desPac[|? de ,fls- 138 foi-lhe concedido o prazo de 5 (cinco) dias a fim de que indicas
se qual das petições sena objeto de exame no juízo de admissibilidade.
ri. m  7  Assim’ l“ í °  ení vista 0  disP°sto na petição de fls. 140. defiro o desentranhamento da peça 
dfnário^contidas?fk899?Í07O feit°  ° S ^  tram“eS norma,s considerando as razões do Recurso Extraor

Pubiique-se.
Brasília, 9 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-493.614/98.0 TRT - 3a REGIÃO

Recorrentes
Advogada
Recorrida
Advogado

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
DELIO FEREIRA DA COSTA e OUTRO
Dr.a Maria Luiza Azeredo Feitosa 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD
Dr. Nilton Correia

D E S P A C H O
Déiio Ferreira da Costa e Outro, utilizando-se do sistema fac-símile, interpuseram o Recur

so Extraordinário de fls. 447-54 contra a decisão da coienda Segunda Turma, que não conheceu do seu 
Recurso de Revista quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional e ainda no to
cante á complementação de aposentadoria, mas dele conheceu quanto à prescrição e negou-lhe 
provimento.

Consoante o disposto no caput do art. 2° da Lei n° 9.800/99, utilizando-se a parte do siste
ma de transmissão fac-símile, deverá ela entregar os originais necessariamente em juízo até cinco dias da 
data do término do prazo legal.

Na hipótese vertente não vieram aos autos os respectivos originais no qüinqüídio aludido, 
conforme certidão de fls. 455.

Por conseguinte, tem-se por inexistente o recurso extraordinário aviado.
Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-494.049/98.6 T R T -10* REGIÃO
R E C U R S O  E X J R A O R D I N Á R I O  

Recorrentes : ANA LÚCIA GONÇALVES GOULART e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
Advogado : Dr. Eldenor de Sousa Roberto

d e s p a c h o
A coienda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 126-9, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista por entender ser 
aplicável à espécie a orientação contida nos Enunciados n“  123, 221, 333 e 337 da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso X X IX . alínea a,  39, § 3°. e 114. os. 
Reclamantes manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 132-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 143-68.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Ágravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao
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preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: ’’CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o. II. X X X V  E LV. 1 - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o. XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Anté o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-494.096/98.8 TRT - 10"  REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D Í N Á R I O
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos : ANTONIO ROGÉRIO PEREIRA e OUTROS

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em 

execução de sentença.
A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição 

Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela União em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação dos Enunciados n“  221 
e 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXVI, LIV e LV, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 189-93.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da 

Justiça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma 
do Enunciado n° 26è da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2o do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98.
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de 
recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta á Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja. DJU de 30/9/88. pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza 
processual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores 
do Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e 
pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado 
pelo eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada 
no DJU de 29/8/97. pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-494.989/98.3 TRT - 2a REGIÃO

B E C U R S O  E X I R A O R D Í N Á R I O  
Recorrente : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho
Recorrido : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
Advogada : Dr." Maria Aparecida Eiisabete P. Cesquim

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 111-2, não conheceu do Agravo de 

Instrumento interposto peio Reclamado ao constatar deficiência no traslado de suas peças.
Com base no artigo 102, Inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento de 

afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV e LIV, e 93, inciso IX, o Demandado interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 124-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de Agravo de 

Instrumento, tendo em vista a deficiência de traslado de peça essencial à sua formação. In casu, 
verifica-se que o documento que deveria atestar a data de publicação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista é ineficaz, uma vez que não há nele o número do processo a que se refere. Dessa forma, a 
mencionada deficiência impede que se infirme o despacho agravado, visto ser imprescindível a 
comprovação da tempestividade do Agravo de Instrumento.

Logo, tratando: se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano infraconstitucional, 
o que inviabiliza a admissibilidade do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. 
Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente a jurisprudência do 
STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovido" (2a 
Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito 
discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o 
interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa 
negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido procesSo legal - CF, art. 5“, LV 
exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE 
inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Veiloso, 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-494.995/98.3 T R T  - 2" REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D Í N Á R I O  
Recorrente UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA SILEIRO S S/A

Advogado: Dr. Robinson Neves Filho 
Recorrido MILTON MENDES DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. José Oscar Borges

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 116-7. não conheceu do Agravo de 

Instrumento interposto pelo Reclamado ao constatar deficiência no traslado de suas peças.
Com base no artigo 102, inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argumento de 

afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV e LV, e 93. inciso IX. o Demandado interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 129-34.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de Agravo de 

Instrumento, tendo em vista a deficiência de traslado de peça essencial à sua formação. In casu. 
verifica-se que o documento que deveria atestar a data de publicação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista é ineficaz, uma vez que não há nele o número do processo a que se refere. Dessa turma, a 
mencionada deficiência impede que se infirme o despacho agravado, visto ser imprescindível a 
comprovação da tempestividade do Agravo de Instrumento.

Logo. tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano infraconstitucional. 
o que inviabiliza a admissibilidade do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. 
Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. E assente a jurisprudência do 
STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovido" (2a 
Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito 
discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o 
interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa 
negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV 
exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe. no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - RE 
inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma. Relator Ministro Carlos Velloso, 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-495.023/98.1 TRT - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D Í N Á R I O  
Recorrentes : SENHORA ALVES ROSENDO e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FED F
Advogada : Dr." Gisele de Britto

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 140-2. negou provimento ao Agravo 

de Instrumento dos Reclamantes interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federa!, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a, 39, § 2°, e 114, manifestam 
Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das razões contidas a fls. 145-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 153-78.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. pág. 40.222). " \

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se con' titu
ir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO COR
RETAM ENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8. Relator Ministro 
Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se’.
Brasília, 22 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-ED-RXOFROAR-495.571/98.4 TRT - 1 2 “ REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D Í N Á R I O
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho
Recorridos: ABENIR SANTOS e OUTROS (ASSISTENTE LITISCONSORCIAL DO SINDI

CATO DOS TRABALHADORES NA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
CATARINA - SINTUFSC)

Advogado : Dr. Victor Eduardo Gevaerd
D E S P A C H O

A União, com base no artigo 102, inciso ÜI, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerado o seu artigo 5o, incisos II, XX XV I e LIV, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão 
da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que deu provimento parcial à remessa 
ex officio e ao seü Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 12a Região, para, etó.
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parte, desconstituir a decisão rescindenda e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, limitando a 
condenação, quanto às URPs de abril e maio de 1988, a fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) 
de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, 
com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são 
devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
Io de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de 
aumento correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria 
redução salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7o, inciso VI, da Constituição da República. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da proiecâo dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos 
meses de junho e j ulho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0/DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749-DF, decidiu que os servidores 
fazem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre os 
vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3. Precedentes: RREE n°* 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinario 
conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a 
Turma, unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já  
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, 
julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausencia de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 28 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

TST-RE-AIRR-495.825/98.2 TRT - 23a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
: UNIÃO
: Dr. Walter do Carmo Barletta 
: SÍLVIO DE CARVALHO FILHO
: Dr. Manoel Lito da Silva Daltro

d e s p a c h o
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fede

ral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela União em face do despacho que dene
ou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação dos Enunciados n°' 266 e 
97 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5°, incisos II, LTV e LV, e 37, a União interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões na petição de fls. 100-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756. de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Boija, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Nén da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho.

PROC. N°

Recorrente
Procurador
Recorrido
Advogado

interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGAI 
n° 192.995-7/PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ademais, é inafastável a natureza infraconstitucional do debate empreendido na decisão 
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto, 
à luz da legislação processual; sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários 
utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação 
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de 
matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: “Recurso Extraordinario contra 
decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar margem a recurso 
extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que não 
ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da 
legislação ordinária" [in AG. 101.867-4 (AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, 
pág. 5.457],

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 9 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-498.113/98.1 T R T -I a REGIÃO

E E Ç U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM  ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS

DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
Advogado : Dr. Márthius Sávio Cavalcante Lobato
Recorrido : BANCO FRANCES E BRASILEIRO S/A
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior

d e s p a c h o
A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao Agra

vo Regimental interposto contra despacho trancatório do Recurso de Embargos do Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Bancários do Município do Rio de Janeiro por entendê-lo carecedor de 
seus pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II e XXXVI, e 7°, inciso VI, o Demandante manifesta Re
curso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões deduzidas a fls. 215-9.

Çontra-razões apresentadas a fls. 222-3.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E a questão sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já  se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária” [in AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 
19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO COR
RETAM ENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cdgnoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Minis
tro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-498.311/98.5 TRT - 2a REGIÃO

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-496.285/98.3 TRT - Ia REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O
Recorrente : BANCO NACIONAL S/A
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho
Recorrido : NAHASSON PEREIRA BARBOSA
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, pelo acórdão de fls. 

103-5, negou provimento ao Agravo Regimertal interposto contra despacho proferido em Recurso de 
Embargos, porque ilesos os artigos legais indicados e inservíveis os arestos colacionados.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerado o seu artigo 5°, inciso LV, o Banco manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
na petição de fls. 108-14.

Contra-razões apresentadas a fls. 118-23.
O direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito conduzido no 

recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ser o apelo interposto reconhecido carecedor de 
suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de prestação jurisdicioiial nem em 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo, postuladas constitucionais 
inderrogáveis, mas é imperioso entender-se que, exatamente em observância a tais princípios, o juízo 
de cognição é exercido. Contudo, as regras que orientam essa atividade dimanam cios estatutos 
processuais e não da Lei Maior, ou seja, uma possível ofensa àquelas garantias fundamentais da 
relação processual derivaria, obrigatoriamente, da inobservância dos ditames instrumentais do direito. 
Não é plausível que os pressupostos de um recurso sejam aferíveis no diapasão da Lex 
Fundamentalis, que cuida, apenas, dos cânones a serem observados pela legislação ordinária. Nesse 
sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal, verbis: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. 11, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°. XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: FORD BRASIL LTDA.
Advogada : Dr.“ Cíntia Barbosa Coelho 
Recorrido : JAIR DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 61-3, não conheceu do Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada ao constatar deficiência no traslado de suas peças.
Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento de 

afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XXXV e XX XV I, a Demandada interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 78-83.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de Agravo de 

Instrumento, tendo em vista a deficiência de traslado de peça essencial à sua formação, fn casu, 
verifica-se que o documento que deveria atestar a data de publicação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista é ineficaz, uma vez que não há nele o número do processo a que se refere. Dessa forma, a 
mencionada deficiência impede que se infirme o despacho agravado, visto ser imprescindível a 
comprovação da tempestividade do Agravo de Instrumento.

Logo, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano infraconstitucional, 
o que inviabiliza a admissibilidade do Extraordinário, consoante iterativa junsprudência do Supremo 
Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP. cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. 
Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente a jurisprudência do 
STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovido" (2a 
Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito 
discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o 
interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa
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negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o. LV 
exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretarão da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o. II. IV - RE 
inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 9 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-498.356/98.1 TRT - 24' REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: BANCO HSBS BAMERINDUS S/A
Advogado : Dr. Robiqson Neves Filho
Recorrido : JOSÉ ROMULO DE CARVALHO ARAÚJO
Advogado : Dr. Aquiles Paulus

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 88-94, complementado com o de fls.

114-20, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Demandado, entendendo, dentre 
outros fundamentos, incidir in casu o Enunciado n° 296/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XX X V , LIV e LV, e 93, inciso IX, o Réu manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 132-9.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosse
guimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, 
deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse 
sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, peio seu Relator, o eminente Mi
nistro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do 
TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre 
matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provi
mento" (2” Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado ca
recedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento jurisdicio
nal nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  çonsagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-' 
NARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos inte
resses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, X X X V . II - O devido 
processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o 
que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de in
teresses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* 
Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-498.729/98.0 TRT - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes: ORDENICE MARIA DA SILVA ZACARIAS e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Advogada : Dr.* Angela Victor Bacelar Wagner

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. í 16-20, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelos Demandantes, entendendo, dentre outros fundamentos, incidir in casu o 
Enunciado n° 296 da Súmula desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, os Autores manifestam Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 123-6.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista! 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido 5 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-498.732/98.0 TRT -10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes: EDNA DE SOUSA MODESTO e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FED ERAL - FEDF
Procurador : Dr. Vicente Martins da Costa Júnior

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto 

contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes os seus 
pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o

argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, os Demandantes manifestam Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 118-21.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta 
nos seguintes termos: ".AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-498.738/98.1 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrentes: EDILEUSA MARIA DA SILVA COSTA e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos_Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Procurador : Dr. Vicente Martins da Costa Júnior

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto con

tra despacho denegatório do processamento da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.
Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumen

to de afronta ao seu artigo 5°, inciso XX XV I, os Reclamantes manifestam Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 151-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO COR
RETAM ENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formu|ação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direitcA 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dmária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro 
Celso de Mello, 1* Turma, unanime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-498.856/98.9 TRT - 11* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 

CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
Procuradora : Dr.* Sandra Maria do Couto e Silva 
Recorrido : JONILDO FERREIRA PINHEIRO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental do Demandado por entender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do 
juízo denegatório de seu Recurso de Émbargos.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o ar
gumento de afronta aos seus artigos 5°. incisos XXXV . LIII. LIV e LV. 37. incisos II e IX. e § 2°. 114 
e 173, § 1°. inciso I!, o Réu manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme 
razões colacionadas a fls. 177-203.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cuida-se de matéria eminentemente processual a questão debatida nos autos, qual 

seja, a inobservância de pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta SD1 desta 
Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Demandado em face da inequívoca in
viabilidade de seu Recurso de Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de tema infraconstitu
cional. a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.
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Por outro lado, convém registrar que o direito da pane ao pronunciamento jurisdicí
onal sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele 
está condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes á espécie, como ônus do qual 
deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro dò intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicio
nal nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI
NÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o. II. XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos inte
resses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o. XX XV . II - O devido 
processo legal - CF, art. 5o, LV - exercè-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o 
que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe. no conflito de in
teresses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" fin AGRAG n° 192.995-7-PE, 
2“ Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-500.142/98.3 TRT - 2* REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA
Dr. José Alexandre Lima Gazineo 
EVANGELINO CYRILLO DA SILVA
Dr. Fábio dos Santos

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada por entender não desconstituidos os fundamentos nor
teadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5o, incisos II, LIV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordiná
rio, consoante razões expendidas a fls. 294-301.

Não foram apresentadas contra-razões.
É  de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já  se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV . II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de março de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-500.253/98.7 TRT - 101 REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Procurador

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
ARMANDO JO SE DE CARVALHO e OUTROS
Dr. Marcos Luis Borges de Resende
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL - FHDF
Dr. Ademir Marcos Afonso

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto con

tra despacho denegatório do processamento da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.
Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumen

to de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, os Reclamantes manifestam Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 119-22.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO COR
RETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres

supostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro 
Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de março de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-500.291/98.8 T R T  - 5a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : UNIÃO (SUCESSORA LEGAL DA EXTINTA CEPLAC)
Procurador:- Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrido WASHINGTON LUIZ DOS SANTOSD E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em 
execução de sentença.

A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta á Constituição 
Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada em face do despacho 
que denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do artigo 896.>} 2°. da 
CLT.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°. incisos II. XXXV. XXXVI e LV. 37. caput. e 93. inciso IX. a Ré 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 53-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da 

Justiça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma 
do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756. de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de 
recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza 
processual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores 
do Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reitèrada e 
pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado 
pelo eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada 
no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Minisiro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-500.391 /98.3 TRT - 10* REGIÃO

Recorrentes
Advogado
Recorrida
Advogada

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  
FLÁVIO ALBERTO BOTELHO e OUTROS
Dr. Marcos Luis Borges de Resende
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Dr.a Rosamíra Lindóia Caldas

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento dos 

Reclamantes por entender que o despacho impugnado era desmerecedor de qualquer reparo.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 

argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, os Autores manifestam Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 108-11.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 101-5, a douta Segunda Turma negou 

provimento ao Agravo de Instrumento inteiposto pelos Reclamantes porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório do Recurso de Revista.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente processual, qual seja, a 
inobservância de pressuposto dc admissibilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o 
que de per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II, XXXV E LV. 1 - Decisão 
contrária aos interesses dañarte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AL 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-500.401/98.8 TRT - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes. JANETE DE LIMA BORGES e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FED ERAL - FEDF
Procurador : Dr. Eldenor de Sousa Roberto

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 117-20, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento inteiposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender ser 
aplicável à espécie a orientação contida nos Enunciados n“  221, 296, 297 e 333 da jurisprudência su
mulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, e 7°, inciso XX IX, alínea a e 39, § 3°, os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
123-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 132-57.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso poraue o obieto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa-
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cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento” (2' Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-500.419/98.1 TRT - 10* REGIÃO

Recorrentes
Advogado
Recorrida
Advogado

r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o
MARIA MADALENA DE FREITAS LIMA e OUTROS
Dr. Marcos Luis Borges de Resende
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FED ERAL - FEDF
Dr. Pedro Coelho Ribeiro

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 138-42, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexis
tentes os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a,  da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, os Reclamantes manifestam Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 145-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizadordo prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AIRR-500.421/98.7 T R T -10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : HELENITA DOS SANTOS NUNES e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis B. de Resende
Recorrida FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Advogada : Dr*RosamiraLindóiaCaldas \

D E S  P A  C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 100-4, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexis
tentes os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, os Reclamantes manifestam Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 108-10.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5 Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AIRR-500.427/98.9 T R T -10* REGIÃO

Recorrentes: 
Advogado: 
Recorrida : 
Advogada:

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
FRANCISCO DE ASSIS LINHARES E SILVA e OUTROS
Dr.Marcos Luis Borges de Resende
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL - FHDF
Dr.a Maria Cecília Faro Ribeiro

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto 

contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes os seus 
pressupostos.

Com apoio no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXVI. os Demandantes manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 123-7.

Contra-razões a fls. 131-56.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello. Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-500.435/98.6 T R T -10* REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes: IZAURA ANA DE JESUS e OUTRAS 
Advogado : Dr. Marco Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FED F
Advogado : Dr. Vicente Martins da Costa Júnior

d e s p a c h o
As Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e 

reputando vulnerados os seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a e 39, § 3°, manifes
tam Recurso Extraordinário òontra acórdão da colenda Terceira Turma, que, com fundamento no 
Enunciado n° 333 do TST, negou provimento ao Agravo de Instrumento apresentado ao despacho que 
não admitiu o seu Recurso de Revista.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibili

dade do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. A função do 
Agravo é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. 
Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. 
Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, 
dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constituci
onal inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, 
não envolve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)
SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87]. Ressalte-se ainda o seguinte entendimento da 
Corte Suprema: "O acórdão atacado no recurso extraordinário, proferido em sede de agravo de instru
mento que pretendia o reexame dos pressupostos de admissibilidade de recurso de revista, debate te
mas de índole meramente processual. A má interpretação da lei processual não configura afronta direta 
à Constituição, capaz de ensejar o recurso extraordinário, inclusive trabalhista” (DJU de 25/9/98).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se. \
Brasilia, 22 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-500.441/98.6 TRT - 10* REGIÃO

Recorrentes
Advogado
Recorrida
Advogado

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o  
MARIA AUXILIADORA BRAGA e OUTROS
Dr. Marcos Luis Borges de Resende
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
Dr. Sérgio da Costa Ribeiro

d e s p a c h o

FEDF

A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 94-5, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento dos Reclamantes, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso X X IX , "a”, e 39, § 2o (3°, na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das razões contidas a fls. 98-103.

Contra-razões apresentadas a fls. 107-32.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos seguín-
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tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMEÑTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO COR
RETAM ENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8. Relator Ministro 
Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-500.442/98.0 TRT - 10‘ REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes: IZABEL ESTEVAM MOREIRA e OUTRAS
Advogado : Dr. Marcos^Luís Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Advogado : Dr. Eldenor de Sousa Roberto

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls.99-100, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelas Demandantes, por entender que a decisão regional revelava-se em 
sintonia com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte. Pertinência, pois, do Enunciado n° 
333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5“, inciso XXXVI, 7°, inciso X X IX , a, e 39, § 3°, as obreiras 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 102-6. 

Razões de contrariedade a fls. 111-35.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Resta, em conseqüência, descaracterizada a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2" Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 14 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-500.477/98.1 TRT - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrentes: FRANCISCA GOIS DE PINHO e OUTRAS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Advogado : Dr. Eldenor de Sousa Roberto

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls.125-9, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelas Demandantes, por entender que a decisão regional revelava-se em 
sintonia com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte. Pertinência, pois, do Enunciado n“ 
333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso X X IX , a, e 39, § 3°, as obreiras 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 133-7. 

Razões de contrariedade a fls. 142-66.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Issp porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda Resta, em conseqüência. descaracterizada a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-500.699/98.9 TRT - 1* REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D Í N A R I  O
Recorrente : BANCO NACIONAL S/A
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho
Recorrido : ADMIR NAVARRO CASTRO
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio

d e s p a c h o
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em 

execução de sentença.
A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição 

Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação dos Enunciados n'"266 
e 297 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerado o seu artigo 5°, incisos II e LV, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 87-92.

Contra-razões apresentadas a fls. 96-101.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da 

Justiça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma 
do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que. além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso.

está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de 
recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza 
processual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores 
do Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e 
pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado 
pelo eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada 
no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-500.968/98.8 TRT -15* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado : Dr. José Alexandre Lima Gazineo 
Recorrido : ROBSON LUIZ AMADIO

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 71-2. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada tendo em vista a incidência do Enunciado n° 126 desta Corte.
Com amparo no artieo 102. inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXV e LV. e 93. inciso IX, a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 86-91.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por taita de pressupostos de cabimento, 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazér valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n" 192.99>7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 15 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-SO 1.351/98.1 TRT -10* REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D j N Á R I O
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Amaury Jo jé  de Aquino Carvalho
Recorrida : MARIA ANTONIA PEREIRA VALENTE
Advogada : Dr.a Tânia Rocha Correia

d e s p a c h o
A União, com base no artigo 102. inciso III. alínea a. da Carta da República, e reputando 

vulnerados os seus artigos 5°. incisos II. XXXV. XXXVI. LIV e LV. e 93. inciso iX. manifesta Recur
so Extraordinário da parte do acórdão da colenda Subseção 11 Especializada em Dissídios Individuais, 
que, ao ensejo do julgamento do Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 10a Re
gião, interposto por Maria Antonia Pereira Valente, manteve a condenação, quanto às URPs de abril e 
maio de 1988, à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16.19% (dezesseis vírgula dezenove 
por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88. com reflexos em junho e julho do mes
mo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que. a partir de 
1° de junho de 1988. os salários voltariam ao patamar do mês de março/88. excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a favor da nroiecão dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos meses 
de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fa
zem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16.19%, sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE n“  163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ, 2“ Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos da enti
dade estatal. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudencia da Corte Maior, exemplifi
cada pelo AG. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma em 21/11/89, relatado pelo eminente 
Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já  
decidiu o Pretorio Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistíndo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, julga
do pela 2* Turma em 6/5/97. relatado celo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU
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de 23/5/97, pág. 21.735).
Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a 

não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA

manifestação da Suprema Corte,

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AIRR-502.036/98.0 T R T - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X I B A O R D I N Á R I Q  
Recorrentes : HELMAN DANIEL FERREIRA LIMA e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Procurador : Dr. Eldenor de Sousa Roberto

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 116-20, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender ser 
aplicável à espécie a orientação contida nos Enunciados n“  221, 296, 297 e 333 da jurisprudência su
mulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5o, inciso XX XV I, e 7o, inciso XX IX, alínea a e 39, § 3o, os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
123-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 132-57.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüêncla, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho dc inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-502.043/98.4 TRT - 10a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : GARDÊNIA DOS SANTOS e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Procurador : Dr. Eldenor de Sousa Roberto

D E S P A Ç  H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 112-5, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender ser 
aplicável à espécie a orientação contida nos Enunciados n°* 221, 296, 297 e 333 da jurisprudência su
mulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 3°, os Reclamantes ma
nifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
118-23.

Contra-razões apresentadas a fls. 128-53.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizado! do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho dc inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, 11, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5°, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-A1RR-502.044/98.8 TRT - 10a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : ANÉSIA MUNIZ DE OLIVEIRA e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis B. de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Advogada : Dr.' Yara Fernandes Valladares

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclaman

tes interposto contra despacho que denegou processamento ao Recurso de Revista, por aplicação dos 
Enunciados n“  297 e 333 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XX XV I, 7o, inciso XX IX. alínea a. e 39. § 3°. manifestam 
Recurso Extraordinário os Demandantes, conforme as razões de fls. 129-34.

Contra-razões foram apresentadas a fls. 138-63.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-!a carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-502.045/98.1 TRT - 10a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes . APARECIDO DE CAMPOS P. DA SILVA e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Procuradora : Dr.a Yara Fernandes Valladares

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 107-11, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento inteiposto contra despacho denegatório do processamento da Revista por entender ser 
aplicável à espécie a orientação contida nos Enunciados nos 221, 296, 297 e 333 da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3o, os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
114-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 124-49.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já 
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV . 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-502.048/98.2 TRT - 10a REGIÃO

Recorrentes
Advogado
Recorrida
Procurador

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
JUSSARA CAMPOS e OUTROS
Dr. Marcos Luis Borges de Resende
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL - FHDF
Dr. José Luiz Ramos

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 130-4. denegou provimento ao Agravo 

de Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender 
inexistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orientação ditada pelos 
Enunciados noi 333 e 362 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso 111, alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5“, inciso XXXVI, 7°, inciso XX IX. alínea a. e 39. §3°. os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
136-41.

Contra-razões apresentadas a fls. 145-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema
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Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Mat.éria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio fxcelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio júris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-502.051/98.1 TRT - 10a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrentes : IARA CARJLONI e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Advogado : Dr. Eldenor de Sousa Roberto

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 122-6, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelos Reclamantes, entendendo que o decisum regional revelava-se em conso
nância com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, incisos XX XV  e XX XV I, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 3°, os 
Demandantes manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme as razões de 
fls. 129-34.

Contra-razões apresentadas a fls. 138-63.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XX XV . II - O devido processo legal - CF, art. 5a, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-502.183/98.8 TRT - 10a REGIÃO

Recorrentes
Advogado
Recorrida
Procuradora

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
OSÓRIO LUIS RANGEL DE ALMEIDA e OUTROS
Dr. Marcos Luis Borges de Resende
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
Dr.a Denise Ladeira Costa Ferreira

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 126-9, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelos Reclamantes, entendendo que o decisum regional revelava-se em 
consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos XX XV  e XX XV I, 7°. inciso XX IX, alínea a, 39. § 3°, 
e 114, os Demandantes manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme as 
razões de fls. 132-6.

Contra-razões apresentadas a fls. ¡40-3.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerta, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao

preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5”. II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AI RR-502.238/98.9 TRT - 10a REGIÃO

Recorrentes: 
Advogado : 
Recorrida : 
Advogado :

r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o
WILMA DE MELO PERES e OUTROS
Dr. Marcos Luis Borges de Resende
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Dr. Sérgio da Costa Ribeiro

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão estampado a fls. 135-42, não conheceu do 

Agravo de Instrumento interposto pelos Reclamantes ao constatar a ausência de peças essenciais à sua 
formação.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o argumento de 
afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XXIX, e 39, § 2°, os Autores interpõem Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 167-72.

Contra-razões apresentadas a fls. 176-201.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de Agravo de 

Instrumento, tendo em vista a deficiência de traslado de peça essencial à sua formação. Com efeito, a 
mencionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o despacho agravado.

Logo, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano infraconstitucional, 
o que inviabiliza a admissibilidade do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. 
Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente a jurisprudência do 
STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovido" (2a 
Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito 
discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o 
interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa 
negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV . II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV 
exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE 
inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ánte o exposto, não se verificam as violações apontadas, razão por que não admito o
recurso.

Publique-se.
Brasilia, 23 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-502.241/98.8 TRT - 10a REGIÃO

Recorrentes
Advogado
Recorrida
Procurador

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
ANTONIO PICCOLO NETO e OUTROS
Dr. Marcos Luis Borges de Resende
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL - FHDF
Dr. João Itamar de Oliveira

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclaman

tes, interposto contra despacho que denegou processamento ao Recurso de Revista, por aplicação dos 
Enunciados n” 297 e 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a,  e 39, § 3°, manifestam 
Recurso Extraordinário os Demandantes, conforme as razões de fls. 142-7.

Contra-razões foram apresentadas a fls. 151-5.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AIRR-502.263/98.4 TRT - 10a REGIÃO

Recorrentes : 
Advogado : 
Recorrida : 
Advogada :

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
ROSÁRIA NOGUEIRA SALGADO VIEIRA e OUTROS
Dr. Marcos Luis Borges de Resende
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
Dr.a Rosamira Lindóia Caldas

FEDF
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D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto 

contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes os seus 
pressupostos. . .

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, os Demandantes manifestam Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 108-11.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
inffaconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamentp da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O RIG EM  - AGRAVO 
IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-AIRR-502.269/98.6 T R T  - 10* REG IÃ O

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrentes: MAGDA MARIA DE FREITA S QUERINO e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FED ERAL - FED F
Advogado : Dr. Cláudio Bezerra Tavares

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 138-42, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelos Demandantes, entendendo, dentre outros fundamentos, incidir in casu o 
Enunciado n° 296 da Súmula desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5“, inciso XX XV I, os Autores manifestam Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 146-8.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° T ST -RE-AIRR-502.352/98.1 T R T  - 10* REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o

Recorrentes : BEN EDITO ELIA S DE JE SU S e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FED ERA L - FED F
Procuradora: Dr.* Yara Fernandes Valladares

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 107-9, negou provimento ao Agravo 

de Instrumento dos Reclamantes interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°* 297 e 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 2°, manifestam Recur
so Extraordinário os Demandantes, na forma das razões contidas a fls. 112-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 121-46.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por çn
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos seguin-

tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO COR
R E T AMENTE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro 
Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ánte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” T ST -RE-AIRR-502.354/98.9 T R T  - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X I B A O R D I N Á E i O  
Recorrentes : MARIA NEIVA BOAVENTURA Z1CA e O U f ROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida . FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FED ERA L - FED F
Procuradora: Dr.* Gisele de Britto

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 163-7. negou prov imento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender ser 
aplicável à espécie a orientação contida nos Enunciados n”' 221. 296 e 333 da jurisprudência sumulada 
desta Corte.

Com apoio no artigo 102. inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI. e 7°. inciso XXIX. alínea a, 39. § 3o e 114. os 
Reclamantes manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 170-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 180-205.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96. DJÜ de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o , egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° TST-RE-A I RR-502.355/98.2 T R T  - 10* REGIÃO

R E C U R S O  e x i b A O R - D I N Á  R I O  
Recorrentes: ADALGISA CARVALHO CALVANO e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrido : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO D ISTRITO  FED ERAL - FHDF
Procurador : Dr. Osdymar Montenegro M atos

\

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. ¡07-9, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelos Demandantes, por entender que a decisão regional revelava-se em 
sintonia com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte. Pertinência, pois. do Enunciado n° 
333/TST.

i , inalou ui. uiiiieu a. ua constituição reueral. e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso X X IX . a. e 39, S 3°, os obreiros 
manitestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls 113-7

Razões de contrariedade a fls. 122-30.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista.'por 
entende-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, aó exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Resta, em conseqüência, descaracterizada a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n» 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator 
o eminente Ministro Neri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista’ 

Acordão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por taita de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido 5 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 14 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho
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PROC. N° TST-RE-AIRR-502J58/98.3 TRT - 10' REGIÃO PROC. N° TST-RE-AIRR-502.697/98.4 TRT - 10’ REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrida
Advogado

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
LUIZA PEREIRA DA CRUZ CUNHA e OUTROS
Dr. Marcos Luis Borges de Resende
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Dr. Eldenor de Sousa Roberto

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento dos 

Reclamantes por entender que o despacho impugnado era desmerecedor de qualquer reparo.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 

argumento de afronta ao seu artigo 5o, inciso XXXVI, os Autores manifestam Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 121-5.

A Reclamada apresentou contra-razões a fls. 129-54.
Conforme se infere do decisório de fls. 114-8, a douta Segunda Turma negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Demandantes, porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório do Recurso de Revista.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente processual, qual seja, a 
inobservância de pressuposto de admissibilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o 
que de per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETA.MENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1” Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29,309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-502364/98.3 T R T -10* REGIÃO

Recorrentes
Advogado
Recorrida
Advogado

B E C U R S Q  E X T R A O R D I N Á R I O  
MARÍLIA DA SILVA FERREIRA e OUTROS
Dr. Marcos Luis Borges de Resende
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Dr. Cláudio Bezerra Tavares

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 144-8, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexis
tentes os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5°, inciso XX XV I, os Reclamantes manifestam Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 151-3.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-502.604/98.2 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o

Recomentes: SÔNIA MARIA VALENÇA RABELO e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis B. de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Advogado : Dr. Antônio Vieira de Castro Leite

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 143-7, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexis
tentes os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, os Reclamantes manifestam Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 151-3.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sohre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes: APARECIDA MARIA DE SOUZA e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF

d e s p a c h o
Os Reclamantes, com base no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e 

reputando vulnerados os seus artigos 5°, inciso XXXVI, T . inciso XXIX. alínea a. e 39. § 3°. manifes
tam Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Segunda Turma. que. com fundamento nos 
Enunciados n” 333. 297. 126 e 296 do TST, negou provimento ao Agravo de Instrumento apresentado 
ao despacho que não admitiu o seu Recurso de Revista.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibili

dade do recurso, insere-se no plano de direito processual e. portanto, infraconstitucional. A função do 
Agravo é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. 
Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. 
Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, 
dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constituci
onal inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja. a aplicação de súmula do TST. 
não envolve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)
SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87]. Ressalte-se ainda o seguinte entendimento da 
Corte Suprema: ”0  acórdão atacado no recurso extraordinário, proferido em sede de agravo de instru
mento que pretendia o reexame dos pressupostos de admissibilidade de recurso de revista, debate te
mas de índole meramente processual. A má interpretação da lei processual não configura afronta direta 
à Constituição, capaz de ensejar o recurso extraordinário, inclusive trabalhista" (DJU de 25/9/98).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Pubiique-se.
Brasilia, 22 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-502.699/98.1 TRT -10* REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n a r i o  
Recorrentes : ARILMA DE OLIVEIRA CHAVES SILVA e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Advogada : Dr.* Rosamira Lindóia Caldas

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 143-7, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexis
tentes os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, os Reclamantes manifestam Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 151-3.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apeio malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Na TST-RE-AIRR-502.712/98.5 TRT -10* REGIÃO

Recorrentes
Advogado
Recorrida
Procuradora

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
SYLVIA HELENA DE OLIVEIRA CARVALHO e OUTROS
Dr. Marcos Luis Borges de Resende
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Dr.“ Yara Fernandes Valladares

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 117-21, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelos Demandantes, entendendo incidir in casu a orientação jurisprudencial 
cristalizada no Enunciado n° 333ATST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XXIX. alínea a. e 39, § 3°, os 
Autores manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de 
fls. 125-9.

Razões de contrariedade a fls. 134-58.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Resta, em conseqüência, descaracterizada a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-502.790/98.4 T R T -10* REGIÃO

Recorrentes : 
Advogado : 
Recorrida : 
Advogada :

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
RAIMUNDO SOBREIRA GOES DE OLIVEIRA e OUTROS
Dr. Marcos Luis Borges de Resende
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Dr.a Rosamira Lindóia Caldas
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D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 96-100, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender 
inexistentes os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, os Reclamantes manifestam Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 104-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-502.802/98.6 T R T - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes . ELAINE MOREIRA BABILÃNIA DE MELO e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FED F
Advogada : Dr.“ Gisele de Britto

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 113-7, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender ser 
aplicável à espécie a orientação contida nos Enunciados n”  221, 296, 297 e 333 da jurisprudência su
mulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, aiinea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso X X X V I, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3°, os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls.
120-5.

Contra-razões apresentadas a fls. 129-53.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo lega! ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5”, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N® TST-RE-ED-AIRR-504.123/98.3 TRT - 9® REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: APOLAR ASSESSORIA E PLANEJAMENTO DE VENDAS S.C LTDA.
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrido : NEWTON VASNIEWSKI RIBEIRO
Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 202-5, complementado com o de fls. 

211-2, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre 
outros fundamentos, incidir in casu o Enunciado n° 126/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 216-9.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao

preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XX XV . 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, I V - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-504.197/98.0 TRT - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
JO SÉ AUTON DE CARVALHO e OUTROS
Dr. Marcos Luis Borges de Resende
SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FED ERAL - SLU/DF
Dr. Lívio Mário de Souza

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 118-20, negou provimento ao Agravo de 

interposto pelos Reclamantes, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 2°, os Autores 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
123-8.

Contra-razões apresentadas á fls. 132-5.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Recorrentes
Advogado
Recorrido
Advogado

Instrumento
Corte.

PROC. N° TST-RE-AIRR-504.198/98.3 TRT - 10a REGIÃO

Recorrentes
Advogado
Recorrida
Procurador

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
HELOÍSA DE MORAES REZENDE e OUTROS
Dr. Marcos Luis Borges de Resende
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
Dr. Sérgio da Costa Ribeiro

d e s p a c h o

FEDF

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 127-30. negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender ser 
aplicável à espécie a orientação contida nos Enunciados n”  126. 221. 296. 297 e 333 da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a aleeação 
de afronta aos seus artigos 5°. inciso XXXVI, e 7°, inciso XX IX. alínea a e 39. § 3°, os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
133-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 142-67.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despaX 
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turnia, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°. II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°,-XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRJR-504.205/98.7 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o

Recorrentes: MARIA APARECIDA DE JESUS e OUTRAS 
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
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Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF 
Advogada : Dr.a Théa Weber Garcia

d e s p a c h o
As Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e 

reputando vulnerados os seus artigos 5o, inciso XXXVI, 7o, inciso XX IX, a e 39, § 3o, manifesta Re
curso Extraordinário contra acórdão da colenda Terceira Turma, que, com fundamento no Enunciado 
n° 333 do TST, negou provimento ao Agravo de Instrumento apresentado ao despacho que não admitiu 
o seu Recurso de Revista.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibili

dade do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. A função do 
Agravo é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. 
Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. 
Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-sc nesse sentido, 
dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constituci
onal inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja. a aplicação de súmula do TST, 
não envolve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)
SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87], Ressalte-se ainda o seguinte entendimento da 
Corte Suprema: "O acórdão atacado no recurso extraordinário, proferido em sede de agravo de instru
mento que pretendia o reexame dos pressupostos de admissibilidade de recurso de revista, debate te
mas de índole meramente processual. A má interpretação da lei processual não configura afronta direta 
à Constituição, capaz de ensejar o recurso extraordinário, inclusive trabalhista." (DJ 25/9/98)

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AIRR-504.210/98.3 TRT - 10" REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : GEREMIAS FELIP E NETO e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Advogada : Dr* Théa Weber Garcia

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 125-7, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelos Demandantes, entendendo incidir in casu a orientação jurisprudencial 
cristalizada no Enunciado n° 333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5“, inciso XXXVI, 7°. inciso XX IX, alínea a, e 39. § 3°. os 
Autores manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de 
fls. 131-5.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre maténa de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-504.216/98.5 TRT -10* REGIÃO

E E Ç U R S O  E X J R A O R D I N Á R I  O 
MARIA JO SE DE ASSUNÇAO e OUTROS 
Dr. Marcos Luis Borges de Resende
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FHDF
Dr.8 Yara Fernandes Valladares

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 152-5, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelos Demandantes, entendendo incidir in casu a orientação iurisnrudencial 
cristalizada no Enunciado n° 333/TST. • '

Recorrentes: 
Advogado : 
Recorrida : 
Procuradora:

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XXIX. alínea a. e 39, 8 3° os 
fl Ut?« ?  ™anlfestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de

Razões de contrariedade apresentadas a fls. 168-93.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entende-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apejo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
2 eIniíleJ lte j  N&j da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista.
I . Acordão do TST que desproveu agravo de instmmento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido 5 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 14 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-504.226/98.0 T R T - 10* REGIÃO

Recorrentes
Advogado
Recorrida
Advogada

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
LAIS TAVEIRA NEIVA e OUTRAS "
Dr. Marcos Luis Borges de Resende
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Dr.8 Gisele de Brito

D E S P A C H O
As Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e 

reputando vulnerados os seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a e 39, § 3°, manifes
tam Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Terceira Turma, que, com fundamento no 
Enunciado n° 333 do TST, negou provimento ao Agravo de Instrumento apresentado ao despacho que 
não admitiu o seu Recurso de Revista.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibili

dade do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. A função do 
Agravo é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. 
Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. 
Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, 
dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constituci
onal inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja. a aplicação de súmula do TST, 
não envolve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)
SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87J. Ressalte-se ainda o seguinte entendimento da 
Corte Suprema: "O acórdão atacado no recurso extraordinário, proferido em sede de agravo de instru
mento que pretendia o reexame dos pressupostos de admissibilidade de recurso de revista, debate te
mas de índole meramente processual. A má interpretação da lei processual não configura afronta direta 
à Constituição, capaz de ensejar o recurso extraordinário, inclusive trabalhista" (DJU de 25/9/98).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AI RR-504.229/98.0 T R T -10* REGIÃO

r e c u r s o  e x i e a q r d i n á r i o
Recorrentes: MARIA TEREZA DA SILVA SOUZA e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Rezende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Procuradora: Dr.“ Yara Fernandes Valladares

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 133-6, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelos Demandantes, entendendo incidir in casu a orientação jurisprudencial 
cristalizada no Enunciado n° 333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a. e 39. § 3°. os 
Autores manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de 
fls. 140-3.

Razões de contrariedade apresentadas a fls. 148-72.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho dc inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-504.230/98.2

R E C U R S O  E X I E A Q R D I N Á R I O

TRT - 10* REGIÃO

Recorrentes
Advogado
Recorrida
Advogada

MARIA DAS DORES FERREIRA DA COSTA SOUSA e OUTROS
Dr. Marcos Luis Borges de Resende
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF 
Dr.“ Gisele de Britto

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 140-2, negou provimento ao Agravo 

de Instmmento dos Reclamantes interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XX XV I, 7°, inciso X X iX , aiínea a, e 39, § 2°, manifestam Recur
so Extraordinário os Demandantes, na forma das razões contidas a fls. 145-50.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
cuiizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre eia, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO COR
RETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
I idade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embarcos dc declaração, destinados a
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ensejar a explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo" (AG-A1-167.048-8, Relator Ministro 
Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-504.232/98.0 T R T  - 10a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : MARIA NORMA ARRUDA COSTA e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FED ERAL - FED F
Advogada : Dr.a Gisele de Britto

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 118-20, negou provimento ao Agravo 

de Instrumento dos Reclamantes interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 2°, manifestam Recur
so Extraordinário os Demandantes, na forma das razões contidas a fls. 123-8.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO COR
R ET AMENTE DENEGADO NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio jurís pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro 
Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-AIRR-504.304/98.9 T R T  - 15a REGIÃO

B E C H H S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado : Dr. Juliano Ricardo Vasconcellos Costa Couto 
Recorrido : JO S E  CARLOS CAMPIOTTO
Advogado : Dr. José Antônio Cremasco

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 122-4, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 360 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta ao seu artigo 5°, incisos XX XV , LIV e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraodmário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 136-40.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, çuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o , excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interoretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJÜ de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 14 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-504.333/98.9 T R T  - 19a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : TELECOM UNICACÜÊS DE ALAGOAS S/Ã - TELASA

Advogado : Dr. Sérgio R. Roncador
Recorrido : ONESIMO ALEXANDRE FERREIRA

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 72-4, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidência dos Enunciados n“  126 e 297 
desta Corte.

Cora amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5o, inciso LV, e 37, inciso II, a Demandada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 86-100.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, emponseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, X X X V . 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a iei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interoretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - R_E inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” T ST -RE-ED-AIRR-504.350/98.7 T R T  - 15a REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n a r i o  
Recorrente : REDE FERRO VIA RIA  FEDERAL S/A - RFFSA
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto 
Recorridos : AGOSTINHO CASTELANI GONÇALVES e OUTROS 
Advogada : Dr.a Lúcia Soares D. de A. Leite Carvalho

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 109-11. complementado a fls. 119-21. 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, entendendo incidir na 
espécie dos autos a construção jurisprudencial inserta no Enunciado n° 360/TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°. incisos II. XXXV. LIV e LV. 7°. inciso XIV. e 93. inciso IX. 
a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 
125-8.

Razões de contrariedade oferecidas a fls. 132-5.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agrav o de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedpr de suas condições de procedibílidacfe não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°. XXXV. 
II - O devido processo legal - CF. art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°. II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-504.354/98.1 T R T - 1 5 a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : FEPASA - FERRO V IA  PAULISTA S/A
Advogado : Dr. José Alexandre Lima Gazineo
Recorridos : OSVALDO APARECIDO PEREIRA  e OUTROS
Advogada : Dr.a Isis M. B. Resende

D E S E A C H Q
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 112-4, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada tendo em vista a incidência dos Enunciados n“ 297 e 360 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos XX XV  e LIV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 126-31.

Contra-razões apresentadas a fls. 134-8.
Cinge-se ao âmoito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de
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Instrumento. Isso "porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Cone segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes nõ processo. Nesse sentido, já 
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma iníraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 14 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-504.367/98.7 TRT - 10a REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R Í O  
Recorrentes : MARIA LUCIA SANTANA M EIRELES e OUTROS-
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Procuradora : Dr.“ Yara Fernandes Valladares

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 120-3. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender ser 
aplicável à espécie a orientação contida nos Enunciados n"' 221, 296 e 333 da jurisprudência sumulada 
desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5“, inciso XXXVI, e 7°, inciso X X IX , alínea a e 39, § 3°, os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
126-31.

Contra-razões apresentadas a fls. 135-60.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já 
consagrou o , egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. i - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma iníraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RH inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE- AIRR-504.441/98.1 TRT - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA
Advogado : Dr. José Alexandre Lima Gazineo
Recorrido : ALCIDES DA CONCEIÇÃO
Advogado: Dr. Marcelo Abbud

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 69-71. complementado com o de fls. 

78-80, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, entendendo incidir in 
casu os Enunciados n°‘ 23, 126 e 296 da Súmula desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XXXIV, XXXV e LV, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 84-6.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Resta, em conseqüência, descaracterizada a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n“ 175.699-3/PB, cuja ementa, peio seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de recurso de' 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito

infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao.contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes á espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob píena de malogro do intento recursai. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibiiidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, 11, XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-504.481/98.0 TRT - 15a REGIÃO

R E Ç U R S Q  E X I R A O R D I N Á R Í O
Recorrente : BANCO BANORTE S?A 
Advogado : Dr. Nilton Correta
Recorrido : DJALMA LED IER BUENO
Advogada : Dr.1 Márcia Aparecida Camacho Misailidis

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 64-5, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre 
outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enunciados n“ 126, 297 e 329 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 113, o Banco manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 68-72.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A fimção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o , egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°. XXXV. 
1 1 - 0  devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a.sua vontade concreta. A questão, pois, ê de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-8-PFf, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucional 
aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso (AG-AI-167.048-7, 
Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do.Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-504.533/98.0 TRT - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrentes
Advogado
Recorrida
Advogado

MARTA VALÉRIA FREIRE SANTOS e OUTROS
Dr. Marcos Luis Borges de Resende
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Dr. Sérgio da Costa Ribeiro

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, peio v. acórdão de fls. 129-31. negou provimento ao Agravo 

de instrumento dos Reclamantes, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recur
so de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XXIX. "a", e 39. § 2° (3°. na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das razões contidas a fls. 134-9.

. Contra-razões apresentadas a fls. 143-68.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento, isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-ia carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° i 75.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida peia decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMU-
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LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO COR
RETAM EN TE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz demento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-167.048-8. Relator Ministro 
Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-504.534/98.3

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

T R T  - 10' REGIÃO

Recorrentes
Advogado
Recorrida
Advogada

DELMA RODRIGUES DA SILVA  e OUTROS
Dr. Marcos Luis Borges de Resende
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FED ERAL - FED F
Dr.* Gisele de Britto

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 137-9, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento dos Reclamantes interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5o, inciso XXXVI, 7o, inciso X X IX , aliena a, e 39, § 2° (3°, na redação 
atual), manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das razões contidas a fls. 142-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 151-76.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CO R
RETAM ENTE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos, alem de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-I67.048-8. Relator Ministro 
Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-504.568/98.1 T R T  - 10a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O

Recorrentes : JOANITA MARQUES PO RTO  e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FED ERAL - FED F 
Procuradora: Dr.a Yara Fernandes Valladares

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 125-7, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento dos Reclamantes interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XXIX, alínea a, e 39, § 2° (3°, na redação 
atual), manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das razões contidas a fls. 130-5.

Contra-razões apresentadas a fls. 139-64.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CO R
RETA M EN TE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibí
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a

ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro 
Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.3Q9).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-504.569/98.5

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

T R T  - 10a REGIÃO

Recorrentes
Advogado
Recorrida
Advogado

ADRIANA ALVES DE MOURA e OUTROS
Dr. Marcos Luis Borges de Resende
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FED ERAL - FED F
Dr. Sérgio da Costa Ribeiro

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 139-41, negou provimento ao Agravo 

de Instrumento dos Reclamantes, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recur
so de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XX XV I, 7°, inciso XX IX, "a", e 39, § 2° (3°, na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das razões contidas a fls. 144-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 153-78.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por cn
tendê-ia carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO COR
R E T AMENTE DENEGADO NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de çognoscibi
lidade do recurso extraordinário, ó necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro 
Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-504.570/98.7 T R T  - 10a REGIÃO

Recorrentes
Advogado
Recorrida
Advogado

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
NELI BUSTAMENTE DE LACERDA e OUTROS
Dr. Marcos Luis Borges de Resende
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FED ERA L - FED F
Dr. Cláudio Bezerra Tavares

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Recla

mantes por entender que o despacho impugnado era desmerecedor de qualquer reparo.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o ar

gumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso X X X y i, os Autores manifestam Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 128-32.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 121-5, a douta Segunda Turma negdVt provi

mento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Demandantes, porque não desconstituidos os funda
mentos do ato denegatório do Recurso de Revista.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente processual, qual seja, a 
inobservância de pressuposto de admissibilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o 
que de per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria consti
tucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
Constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO 
SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CO RRETAM EN TE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibílidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Re
lator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-504.577/98.2 T R T  - 10* REGIÃO

Recorrentes
Advogado
Recorrida
Advogada

NOKUBO MIAKE e OUTROS
Dr. Marcos_Luis Borges de Resende
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FEDERA
Dr.3 Théa G. C. Preta

FED F
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D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra 

despacho denegatório do processamento da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.
Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o argumen

to de afronta ao seu artigo 5o, inciso XXXVI, 7°, inciso XXIX, alínea a, e 39. § 2o, os Reclamantes ma
nifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 160-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-Ia carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. S. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO C O R 
R E T A M E N TE  D EN EG A D O  NA O R IG E M  - AGRAVO IM P R O V ID O . A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorré da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-A1-167.048-8, Relator Ministro 
Celso de Mello, 1“ Turma, unanime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

P R O C . N° T ST -R E -A IR R -504 .579 /98 .0  T R T  - 10* R E G IÃ O

Recorrentes
Advogado
Recorrida
Advogada

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
E V A N IJO S E  DA SIL V A  e O U T R O S
Dr. Marcos Luis Borges de Resende
FUNDAÇÃO ED U CA CIO N A L DO D IS T R IT O  F E D E R A L
Dr.“ Gisele de Britto

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de tis. 112-5, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento inteiposto contra despacho denegatório do processamento da Rev ista por entender ser 
aplicável à espécie a orientação contida nos Enunciados ri” 126. 221. 296 e 333 da jurisprudência su
mulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°. inciso XXXVI. 7°, inciso XXIX. alínea a. e 39. § 3°, os Reclamantes ma
nifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls.
118-23.

Contra-razões apresentadas a fls. 128-53.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegouo processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a dc infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apeio malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2‘ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no récurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5“, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5°, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a iei processual. 111 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei. fázer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5o, II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AÍ n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

P R O C . N° T ST -R E -A IR R -504 .748 /98 .3  T R T  - 10a R E G IÃ O

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : M A K O T O  N ISH IYA M A  e O U T R O S
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO ED U C A C IO N A L DO D IS T R IT O  F E D E R A L  - F E D F
Advogado : Dr. Cláudio Bezerra Tavares

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto 

contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes os seus 
pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, os Demandantes manifestam Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 118-22.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso poraue o obieto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do

despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, eircunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO C O R R E T A M E N T E  D EN EG A D O  NA O R IG E M  - AGRAVO 
IM P R O V ID O . A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judiciai na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

P R O C . N" T S T -R E -A IR R -505 .420 /98 .5  T R T  - 10* R E G IÃ O

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : K E IF R A N C E  F E R R E IR A  P O R TO  P E R E IR A  e O U T R O S
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUN D AÇÃO ED U C A C IO N A L DO D IS T R IT O  F E D E R A L  - F E D F
Advogada : Dr.a Gisele de Britto

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 136-8. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento dos Reclamantes, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, eom fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federai, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2° (3°, na redação 
atual), manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das razões contidas a fls. 141-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 151-76.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio pxcelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO C O R R E T A M E N T E  D EN EG A D O  NA O R IG E M  - AGRAVO 
IM P R O V ID O . A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello. 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

P R O C . N° T ST -R E -A 1R R -505.427/98.0  T R T  - 10* R E G IÃ O

E E Ç U R S O  e x t r a o r d i n á r i o

Recorrente : M A R C E L O  SIL V A  A R A Ú JO
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida . FUNDAÇÃO ED U CA CIO N A L DO D IS T R IT O  F E D E R A L  - FE D F
Advogado : Dr. Osdymar Montenegro Matos

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 72-4. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento dos Reclamantes, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III, alínea a. da Constituição Federai, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI. 7°. inciso XXIX. alínea a. e 39. § 2° (3°. na redação 
atual), manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das razões contidas.a fls. 77-82.

Contra-razões apresentadas a fls. 86-98.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito
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infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-Ai-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AIRR-505.480/98.2 T R T - 10* REGIÃO

Recorrente :

Advogado :
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  E X 1 R A O R D I N Á r i o  
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE BRASÍLIA
Dr. José Torres das Neves 
BANCO BANDEIRANTES S/A 
Dr. Victor Russomano Júnior

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 107-8. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Sindicato, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 218 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XXXVI e LV. o Sindicato-autor manifesta Recurso 
Extraodinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 120-37.

Contra-razões apresentadas a fls. 140-2.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme iiesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já 
consagrou o , excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 15 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-RODC-505.545/98.8 TRT - 3* REGIÃO

Recorrente : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO E DERIVADOS DE PE
TRÓLEO DE UBERLÂNDIA E REGIÃO

Advogado : Dr. Longobardo Affonso Fiel
Recorrido : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO NO 

ESTADO MINAS GERAIS
Advogado : Dr. Klaiston Soares de Miranda Ferreira

D E S P A C H O
Sindicato dos Trabalhadores no Comércio e Derivados de Petróleo de Uberlândia e Região 

e Sindicato do Comércio Varejista de Derivados de Petróleo no Estado de Minas Gerais, por meio da 
petição de fl. 414, noticiam a celebração de acordo no presente dissídio, requerendo extinção do feito com 
arquivamento dos autos.

Desse modo, impõe-se a baixa dos autos à origem. 
Publique-se.
Brasilia, 24 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-505.571/98.7 T R T  - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X J R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA  - CEEE
Advogado : Dr. Flávio Aparecido Bortolassi
Recorrida : ILSA  MARIA OLIVEIRA DA SILVA
Advogada : Dr.“ Alexandra Carvalho da Rocha

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma desta Corte, invocando o disposto no Enunciado n° 214 

do TST, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada contra o r. despacho 
que denegou seguimento ao seu Recurso de Revista.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta Magna, e sob a alegação de 
afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV. 37, inciso II, e 93, inciso IX. a 
Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, na forma das razões contidas a fls. 63-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 71-89.
De acordo com o artigo 102. inciso III. da Constituição da República, o Recurso

Extraordinário é cabível das decisões de única ou última instância, o que não se configura na hipótese 
dos autos. No caso, o despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista foi mantido pela 
V. decisão turmária com amparo no Enunciado n° 214 desta Corte. Veja-se. a propósito, a decisão 
prolatada no processo AG-RÉ-198.350/RJ, julgado pela 2* Turma do egrégio STF em 22/4/96. em que 
foi Relator o eminente Ministro Maurício Corrêa, publicada no DJU de 20/9/96. pág. 34.542. cuja 
ementa é a seguinte: "AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINARIO. DECISÃO 
PROFERIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO' QUE ANULOU A SENTENÇA E DETERMINOU A 
REMESSA DOS AUTOS A JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO, PARA APRECIAÇÃO 
DO MÉRITO. 1 - A decisão que, resolvendo questão incidente no curso do processo, anula a sentença 
e determina o retomo dos autos à origem é meramente mterlocutória, não viola preceitos 
constitucionais. 2 - No processo trabalhista, os incidentes e nulidades são apreciados pelo julgador por 
ocasião da prolação da sentença, sendo, por isso, irrecorríveis no curso da ação, podendo ser 
impugnados quando da interposição do recurso. Agravo regimental impróvido”.

Ademais, cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de 
Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto ou desacerto 
do despacho originado na Presidencia do Tribunal Regional que denegou o processamento do Recurso 
de Revista por entendê-lo carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar 
o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em 
conseqüência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
Extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu Agravo de Instrumento contra 
despacho de inadmissão de Recurso de Revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão 
desenvolvida no âmbito infraconstitucional. sobre matéria de natureza proçessual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/%. DJU 
de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-505.630/98.0 TRT - 10* REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n a r i o

Recorrentes : MANOEL NASCIMENTO DA SILVA e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Advogada : Dr.a Théa G. C. Preta

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pélo v. acórdão de fls. 129-31, negou provimento ao Agravo 

de Instrumento dos Reclamantes interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XX XV I, T , inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2°, manifestam Recur
so Extraordinário os Demandantes, na forma das razões contidas a fls. 134-9.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida peia decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Re
lator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-505.660/98.4 TRT - 3a REGIÃO

8 E £ U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA
Advogado : Dr. José Alexandre Lima Gazineo 
Recorrido : ÁLVARO OSMAR DA SILVA 
Advogado : Dr, Múcio Wanderley Borja

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 45-7, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 296 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV e LIV, 7°, inciso XIV, e 93, inciso IX, a Demandada 
manifesta Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 64-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunserevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Disct .são desenvolvida no âmbito
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infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, de está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, X X X V  E LV. 1 - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" ( in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

P R O C . N° T S T -R E -A IR R -505 .678 /98 .8  T R T  - 10* R E G IÃ O

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrentes : ANA DA C R U Z  C A R N E IR O  N E V E S e O U TR A S
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida . FUNDAÇÃO ED U CA C IO N A L DO D IS T R IT O  F E D E R A L  - F E D F
Procurador : Dr. Osdymar Montenegro Matos

D E S P A C H O
A coienda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 120-2, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelas Demandantes, entendendo incidir in casu a orientação jurisprudencial 
cristalizada no Enunciado n° 333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5o, inciso XXXVI, 7°, inciso XXIX, alínea a, e 39, § 3°, as 
Autoras manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de 
fls. 126-30.

Razões de contrariedade a fls. 135-46.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Resta, em consequência, descaracterizada a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

P R O C . N° T S T -R E -A IR R -505 .759 /98 .8  T R T - 3 *  R E G IÃ O

Recorrente : CO M PA N H IA  SID E R Ú R G IC A  N ACIO N AL - CSN 
Advogado : Dr. Flávio A. Bortolassi 
Recorrido : O LD Á Q U IO  D E SOU ZA 
Advogado : Dr. Geraldo Elias de Azevedo

d e s p a c h o
Noticiou-se a II. 188 a celebração de acordo entre as partes nos autos do processo

principal.
Considerando-se que a Companhia interpôs Agravo de Instrumento contra o despacho 

que denegara seguimento ao seu Recurso Extraordinário, concedo-lhe o prazo de 5 (cinco) dias para 
que se manifeste a respeito de eventual desistência do referido apelo.

Pqblique-se.
Brasília, 9 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

P R O C . N° T S T -R E -E D -A IR R -5 0 6 .1 75/98.6 T R T  - V  R E G IÃ O

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: SIN D IC A TO  D O S EM P R E G A D O S EM  E S T A B E L E C IM E N T O S  BA N C A RIO S 

DE M ACAÉ e R E G IÃ O
Advogado: Dr. José Evmard Loguércio
Recorrido: BANCO DO ESTA D O  DO R IO  D E JA N E IR O  S/A - B A N E R J (E M  LIQ U ID A Ç Ã O

E X T R A JU D IC IA L )
Advogado: Dr. A. C. Alves Diniz

D E S P A C H O
A.coienda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra 

despacho denegatório do processamento da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.
Com apoio no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argumen

to de afronta aos seus artigos 5°. incisos XXXV e LV. e 8o. inciso III. o Sindicato manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 106-15.

Contra-razões apresentadas a fls. 118-20.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste n3 aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Res ista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela. de conformidade com a Dacífica iurisprudência do Pretório Excelso, posta nos seguin

tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÜMU. 
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO C O R 
R E T A M E N T E  D EN EG A D O  NA O R IG E M  - AGRAVO IM PR O V ID O . A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinario 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitam ente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos. além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-A1-167.048-8, Relator Ministro 
Celso de Mello. Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

P R O C . N° T S T -R E -E D -A IR R -506 .194/98 .1  T R T  - 8 a R E G IÃ O

REÇURgO e x i r a o b b i n á SIQ
Recorrente: C A IX A  D E P R E V ip E N C IA  E  A SS IS T Ê N C IA  A O S FUNCIO NA - R IO S  DO

BA N CO DA AM AZON IA S/A - CA PA F 
Advogado : Dr. Sérgio R. Roncador
Recorridos : A N TÔ N IO  P E R E S  DO R E G O  e O U T R O S

D E S P A C H O
A coienda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto 

contra despacho denegatório do processamento da Revista por entender inexistentes os seus 
pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso LV, e 7°, inciso XX V i, a Demandada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 70-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO C O R R E T A M E N T E  D EN EG A D O  NA O R IG E M  - AGRAVO 
IM P R O V ID O . A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
proccdim entalm ente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitam ente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio ju ris  pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, ! s Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

P R O C . N* T ST -R E -A IR R -506 .382 /98 .0  T R T  - 1* R E G IÃ O

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : UNIBAN CO - UNIÃO D E BA N C O S BR A SIL EIR O STS/A
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho 
Recorrida : LU C IA  DA SIL V A  H E N R IQ U E S 
Advogado : Dr. Carlos Eduardo Azevedo de Farias

d e s p a c h o
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em 

execução de sentença.
A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição 

Federal, não deu provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Demandado em face do 
despacho que denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do artigo 
896, §2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerado o seu artigo 5°, incisos II e LV, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 146-52.

Contra-razões apresentadas a fls. 162-5.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da 

Justiça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma 
do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A titulo de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de 
recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada'na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza 
processual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores 
do Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e 
pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado 
pelo eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada 
no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 14 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° TST-RE-A1RR-507.606/98.1 TRT - 9* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
Advogado : Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira
Recorrida ; LUCIANA CRISTINA RODRIGUES

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 121-2, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento no Enunciado n° 331, inciso IV, do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5o, inciso II, 37, inciso II, e 114, manifesta Recurso Extraordinário a De
mandada, na forma das razões contidas a fls. 125-8.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é á de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-A1 n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3..Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-508.750/98.4 TRT -1 7 " REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARAO - CST
Advogado : Dr. Flávio A. Bortolassi
Recorridos: AMÂNCIO ROBERTO DE BARROS e OUTROS
Advogado : Dr. João Batista Sampaio

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 243-5, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Demandada, entendendo incidir in casu os Enunciados rí” 245 e 352 da 
Súmula desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XXXV e LV. a Ré manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 251-3.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema-de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já, consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II, XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. 
II - O devido processo legai - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, 11: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se,.
Brasilia, 16 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A1RR-508.861/98.8 TRT - 9* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D Í N Á R I O  
Recorrente: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Advogado : Dr. Rogério Avelar 
Recorrido : TITO LÍVIO DE CAMPOS 
Advogado : Dr. Antônio Francisco Corrêa Athayde

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 186-7, não conheceu do Agravo de Ins

trumento interposto pelo Demandado por intempestivo.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu

mento de afronta aos seus artigos 5®, incisos XX XV , LIV e LV, e 93, inciso IX, o Reclamado manifes
ta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos das razões de fls. 198-203.

Não houve razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de Agravo de 

Instrumento, por intempestivo. Desta forma, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao 
plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário, consoante iterativa jurispru
dência da Suprema Corte. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 208.225-5-SP, cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Moreira Alves, assim foi redigida: "A questão de intempestividade 
situa-se no terreno processual infraconstitucional. As alegações de ofensa à Constituição a esse respei
to são indiretas ou reflexas, não dando margem ao cabimento do recurso extraordinário. Improcedência 
da alegação de falta de prestação jurisdicional. Agravo a que se nega provimento" ( Ia Turma, unânime, 
em 17/3/98, DJU de 17/4/98).

Registre-se, por derradeiro, que o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre 
o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condi
cionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve de
sincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido 
considerado carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir êm negativa de provi
mento jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no proces
so. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECUR
SO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de in
terpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa 
ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, I!. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-508.865/98.2 TRT - 9a REGIÃO

R E C U R S O  E X 1 R A O R D I . N Á R I Q  
Recorrente : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrido : EDSON LUIZ VALENTIN DE BARROS

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 70-1, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatorio do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento no Enunciado n° 361 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XX XV I e LV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, 
na forma das razões contidas a fls. 74-7.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus'pressupostos. A função do Ágravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela. de conformidade com a pacíficajurisprudência do Pretório JExcelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-510.363/98.4 T R T -11* REGIÃO

Recorrente
Procurador
Recorridas
Advogado

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
: Dr. José Maria Ricardo
: FRANCISCA DA SILVA MOURA e OUTRA

Dr. Adair José Pereira Moura
D E S E a ç h o

O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerado o seu artigo 5“, incisos XXXV e XXXVI, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão 
da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que negou provimento à remessa ex 
officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 11a Região, em relação 
ao IPC de junho de 1987, às URPs de abril e maio de 1988 e à URP de fevereiro de 1989, sob o 
fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso XX XV I, da Lei 
Fundamental, não foi suscitado pelo Autor na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido às correções salariais em 
referência, os temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito adquirido insculpido pelo 
texto constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso 
havida, o que atrai a incidência das Súmulas rí” 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8. cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "ÁGRAVO DE 
INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE
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DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada ao Instituto a 
utilização das medidas judiciais atinentes à espécie, culminando com a interposição do recurso que ora 
é submetido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária 
aos intentos do Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação 
jurisdicional diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da 
Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma em 21/11/89, 
relatado pelo eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

. Publique-se.
Brasilia, 23 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. IN° TST-RE-AIRR-511.169/98.1 TRT - 10a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A - TELEBRÁS
Advogado : Dr. Nilton Correia
Recorrida . ÁDILA ALVES DE FARIAS E QUEIROZ

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 66-8, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta aos seus artigos 5o, incisos XXXV, LIV e LV, e 37, inciso I!, a Demandada manifesta 
Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 71-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio d a  a  -alidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N® TST-RE-AIRR-511.376/98.6 T R T -4 a REGIÃO

r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - C EEE
Advogada : Dr.“ Maria Olivia Maia
Recorrido : SEBASTIÃO BETELVIDES MACHADO
Advogada : Dr.“ Alexandra Carvalho da Rocha

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 60-3, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n”  126 e 297 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos II e XXXV, 7°. inciso XXIII. 64, 193, §§ 1° e 2°, e 93, inciso IX, 
manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 69-77.

Contra-razões apresentadas às fls. 83-92.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se consti-tuir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio pxcelso. posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão

recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 16 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AG-E-ED-RR-511.693/98.0 TRT - 5a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SF.RPRO
Advogado : Dr. Rogério Avelar
Recorrido : K LEBER  ANDRADE GURGEL DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. Renato Augusto Nolasco de Macedo

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental do Demandado, por entender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do 
juízo denegatório de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso 11, 37, caput e inciso II, e 173, o Réu manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 370-3.

Não foram apresentadas contra-razões.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente processual a questão 

debatida nos autos, qual seja, a inobservância de pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em 
vista que a douta SDÍ desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Banco em 
face da inequívoca inviabilidade de seu Recurso de Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de 
tema infraconstitucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publíque-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presídeme do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AI RR-S 12.333/98.3 TRT - 3a REGIÃO

R E C U R S O  E X I B A O R D I N Á f i í O
Recorrente : FIAT AUTOMÕVFJS S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrido : FRANZ DE FREITAS 
Advogado : Dr. José do Carmo de Souza

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 75-7. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n“  333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 7°, inciso XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 

• razões contidas a fls. 80-3.
Contra-razões apresentadas a fls. 89-91.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, cm conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4 Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág, 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que nào foi discutida peia decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGF.M - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinario - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a materia questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicia! na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1” Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Pub!ique-se.
Brasilia, 28 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AJRR-512.527/98.4 TRT - Ia REGIÃO

Recorrente

Advogado
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  E X J R A O R D I N A R I O  
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
Dr. José Eymard Loguércio
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A - BESC
Dr. Álvaro Cézar Beduschi

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 55-7, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Sindicato, tendo em vista a incidência dó Enunciado n° 333 desta Corte.
Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta aos seus artigos 5°, incisos II e XXXVI. e 7°, inciso VI, o Sindicato-autor manifesta Recurso 
Extraodinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 63-8

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do nâo-provímento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência.
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a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinario. Materia 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de madmissão 
de recurso de revista, por falta ue pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
inffaconstitucional, soore matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.*._2).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena <fe malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação iurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, ja  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação iurisdicional: C f , art. :> . XXXV. 
II - O devido processo legai - CF, art. í\  LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o. II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o. II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido' (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 15 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-512.661/98.6 TRT - 21* REGIAO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente . LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA.
Advogado : Dr. João Emílio Falcão Costa Neto 
Recorrida : LUCIANE DELGADO CARLOS 
Advogado : Dr. Francisco Fernandes Borges Neto

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma, peio acórdão estampado a fls. 110-1, não conheceu do Agravo 

de Instrumento interposto pela Reclamada ao constatar a ausência de autenticação das suas peças.
Com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da Constituição Federal, e sob o argumento de 

afronta aos seus artigos 5°, incisos XX XV  e LV, e 93, inciso IX, a Demandada interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 123-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de Agravo de 

Instrumento, tendo em vista a ausência de autenticação das peças essenciais à sua formação. Com efeito, a 
mencionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o despacho agravado.

Logo. tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano infraconstitucional. 
o que inviabiliza a admissibilidade do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2 
Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente a jurisprudência do 
STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovido" (2a 
Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito 
discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ónus do qual deve desincumbir-se o 
interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa 
negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5°, LV 
exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°, II. IV - RE 
inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, T  Turma, Relator Ministro Càrlos Velloso, 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, razão por que não admito o
recurso.

Publique-se.
Brasilia, 24 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-513.192/98.2 TRT - 1* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: BANCO NACIONAL S/A
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho 
Recorrido : CARLOS MAGNO DURÃO DOS SANTOS

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em 

execução de sentença. , . .
A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição 

Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado ri’266 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerado o seu artigo 5°, incisos II e LV, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 62-7.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da 

Justiça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta á Lei Fundamental, na forma 
do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(A.gRg)-BA: "O cabimento de 
recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza 
processual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores 
do Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apeio, conforme a reiterada e 
pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado 
pelo eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada 
no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-513.195/98.3 TRT - I* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: ELÇO DE AZEVEDO ALMEIDA
Advogado : Dr. Carlos Roberto Fonseca de Andrade
Recorrida : COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO DO RIO DE JANEIRO

- CEHAB/RJ
Advogado : Dr. Adyr Pantaleão Alves

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento do Reclamante, 

interposto contra despacho que denegou processamento ao Recurso de Revista, por reconhecer correta 
a aplicação do Enunciado n° 164 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXV e LV, e 93, inciso XX IX, manifesta Recurso Ex
traordinário o Demandante, conforme as razões de fls. 65-91.

Contra-razões foram apresentadas a fls. 96-110.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito 

discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de 
Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, 
do despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista 
por entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N® TST-RE-AIRR-513.262/98.4 TRT - 1* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : BANCO NACIONAL S/A 
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho 
Recorrido : JOSE CARLOS DE LIMA
Advogado : Dr. Álvaro Paes Leme Padilha de Oliveira

d e s p a c h o
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em 

execução de sentença.
A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição 

Federal, não deu provimento ao Agravo de Instrumento interposto peio Demandado em face do 
despacho que denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do artiao 
896, §2°, da CLT. s

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerado o seu artigo 5°, incisos II e LV, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 225-30.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da 

Justiça dq Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma 
do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° I27.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de 
recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Boija, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza 
processual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores 
do Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e 
pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado 
pelo eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada 
no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 14 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministra Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N® TST-RE-AIRR-513.529/98.8 TRT - 4* REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o  
Recorrente : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Advogado : Dr. Luiz Gomes Palha
Recorrido : VALDOIR LUCAS NUNES 
Advogada : Dr.a Carmen Martin Lopes

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 290-1. negou provimento ao Agravo 

de Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°. inciso LIV, 100, § 1°, e 165. § 5°, manifesta Recurso Extraordinário a 
Demandada, na forma das razões contidas a fls. 294-309.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por en
tendê-Ia carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re-
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quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüència. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-515.217/98.2 TRT - 1* REGIÃO

. R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente : PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro 
Recorrido : JO SE JOAQUIM DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. José Perelmrter

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada 

por entender que o despacho impugnado era desmerecedor de qualquer reparo.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 

argumento de afronta ao seu artigo 37, inciso II, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 83-5.

O Reclamante apresentou contra-razões a fls. 90-2.
Conforme se infere do decisório de fls. 79-80. a douta Primeira Turma negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório do Recurso de Revista.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente processual, qual seja, a 
inobservancia de pressuposto de admissibilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o 
que de per sc impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Pòr outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA ’ DE
í£l9™ SlTIONAMENTO • SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
proccdimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicia! na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribuna! a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello Ia Turma 
unanime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
M iflistro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-RODC-516.149/98.4 T R T -2* REGIÃO

ESTADO DE SÃO PAULO - SIMMESP; SINDICATO DA INDUSTRIA DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO DE SÃO 
PAULO e OUTRO; TAM - TRANSPORTES AÉREOS REGIONAIS S/A; 
SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - SINDIGÁS; COMPANHIA DE 
ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO -  CEAGESP; 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE METAIS NÃO 
FERROSOS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SIAMFESP; SINDICATO DA 
INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM  EM GERAL, DE TINI I RARIA, 
ESTAMPARIA E BENEFICIAMENTO, DE LINHAS, DE ARTIGOS DE 
CAMA, MESA E BANHO, DE NÃO TECIDOS E DE FIBRAS ARTJF1CIAIS E 
SINTÉTICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDITEXTIL; E 
FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO PAULO e OUTROS 

Procuradora: Dr.3 Oksana Maria Dziura Boldo
Advogados : Drs. Elimara Aparecida Assad Sallum, Valéria de Almeida Hucke, Lairton Omelas,

Victor Russomano Júnior, Maria Helena Esteves, Elizabeth Thereza Gomes Marciano. 
Rosani (vassardjian. Marina Gomes Pedroso Gelfuso, Dráusio Apparecido Villas Boas 

Rangel, José Alberto Couto Maciel, Angela Boccaiato de Moura Lacerda, Casslus 
Marcellus Zomignani, José Angelo Gurzoni, Carlos Pereira Custódio, Jayme Menino 
dos Santos, Ricardo Gelly de Castro e Silva. Walter de Moraes Fontes. Carlos R. 
D'Azevedo Moretti, Juliana Canaan Almeida Duarte Moreira. Ana Maria Ferreira. 
Alberto de Oliveira Braga, Emmanuel Carlos, Jorge Pinheiro Castelo, Sérgio Sznifer. 
Antônio Jorge Farah, Bernardo Sinder, Silvia Denise Cutolo. Henrique Resende de 
Souza, Mário Guimarães Ferreira, Adelino da Silva Emerenciano. Jayme Borges 
Gamboa, Marcelo Guimarães Moraes e Pedro Teixeira Coelho 

D E S P A C H O

A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos, acolhendo preliminar argüida de 
oficio pelo Ex."° Sr. Ministro Relator, extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, tendo em vista 
a ausência de comprovação do quorum da Assembléia Geral, ressalvados os acordos e convenções 
autonomamente celebrados.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu art. 8°. inciso III, e 114, § 2o, o Sindicato dos Engenheiros no Estado de 
São Paulo interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 1.850-5.

Contra-razões do Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo - IPT a 
fls. 1.862/4; da VARIG S/A - Viação Aérea Riograndense a fls. 1.866/8; do Sindicato das Indústrias 
Metalúrgicas, Mecânicas, de Material Elétrico, Eletrônico, Siderúrgicas e Fundições de Piracicaba, 
Saltinho e Rio das Pedras - Simespi a fls. 1.872/4; e da Empresa Metropolitana de Transportes 
Urbanos de São Paulo S/A - EMTU a fls. 1.877/9; e do Serviço Social da Indústria - Sesi a fls. 1.881/5.

Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo da extinção do processo sem 
julgamento do mérito. Com efeito, o Recurso Ordinário restou prejudicado por inobservância dos 
pressupostos básicos para a instauração do dissídio, descaracterizando-se, em razão disso, as ofensas 
constitucionais apontadas, por não se adentrar o mérito da demanda, na forma de iterativa 
jurisprudência da Suprema Corte, como exemplifica o Agravo n° 75.350-8 (AgRg)-SP. cuja ementa, 
pelo seu Relator, o eminente Ministro Décio Miranda, assim foi redigida: "Matéria Processual não 
enseja recurso extraordinário trabalhista para o Supremo Tribunal Federal" (DJU de 17/8/79, pág.
6.059).

Por outro lado, cumpre salientar que o debate situa-se no plano da legislação 
infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência 
da Corte Constitucional, de que é exemplo o Recurso Extraordinário n° 119.236-4-SP, da lavra do 
eminente Ministro Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. OFENSA DIRETA. I - A 
ofensa à Constituição, que autoriza o Recurso Extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se, para 
provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a ofensa â lei ordinária, é esta que 
conta para a admissibilidade do recurso. II - Recurso Extraordinário não conhecido" Q? Turma, 
unânime, em 9/2/92, DJU de 5/3/93. pág. 2.899),

Ante a orientação jurisprudencial do Pretorio Excelso, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-516.534/98.3 TRT - 6a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente. BANCO BANORTE S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
Advogado : Dr. Pedro Lopes Ramos
Recorrido : JOSÉ HENRIQUE MORAIS FREITAS
Advogado: Dr. Christian Brauner de Azevedo

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O ,
Recorrente : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE SAO PAULO
Advogada : Dr.“ Marcelise de Miranda Azevedo
Recorrido : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO; SINDICATO DA INDUSTRIA DO

AÇÚCAR NO ESTADO DE SÃO PAULO e OUTRO; SERVIÇO SOCIAL DA 
INDÚSTRIA - SESI; COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP; INSTITUTO DE PESQUISAS 
TECNOLÓGICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A - IPT; EMPRESA  
MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO - EMURB; COMPANHIA 
METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - CONAB; 
COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - C ET ; CENTRAIS 
TELEFÔNICAS DE RIBEIRÃO PRETO - C ETERP; SIMESPI - SINDICATO 
DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECANICAS E DE MATERIAL 
ELÉTRICO  DE PIRACICABA, SALTINHO E RIO DAS PEDRAS; EMPRESA  
METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS - EMTU; SÃO PAULO 
TRANSPORTE S/A - COMPANHIA PAULISTA DE OBRAS E SERVIÇOS 
- CPOS; SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CHAPAS DE FIBRAS E 
AGLOMERADOS DE MADEIRA NO ESTADO DE SÃO PAULO; 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, GÁS, 
HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDINSTAL; EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A; COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA DE SÃO PAULO - CODASP; VIAÇÃO 
AÉREA SÃO PAULO S/A - VASP; TRANSBRASIL S/A - LINHAS AÉREAS; 
ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A; FEDERAÇÃO DA 
AGRICULTURA DO ESTADO DE SÃO PAULO - FAESP; SINDICATO DAS 
EMPRESAS DE GARAGENS E ESTACIONAMENTOS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - SINDEPARK; COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO - C.B.A; 
SINDICATO DAS ENTIDADES MANTENEDORAS DE
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO SUPERIOR DO ESTADO DE SÃO 
PAULO; EMPRESA METROPOLITANA DE PLANEJAMENTO DA GRANDE 
SÃO PAULO S/A - EMPLASA; SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS 
CONTÁBEIS DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES, E 
PESQUISAS NO ESTADO DE SÃO PAULO; VARIG S/A - VIAÇÃO AÉREA  
RIOGRANDENSE; SINDICATO DOS LOJISTAS DO COMÉRCIO DE SÃO 
PAULO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MALHARIA E MEIAS NO

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 127-9. complementado com o de fls. 

136-8, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Demandado, entendendo, dentre 
outros fundamentos, incidir in easu o Enunciado n° 126/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV, XX X V I e LV, e 7°, inciso XXXVI, o Réu 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 142-6.

Razões de contrariedade a fls. 151-6.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüència. a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão dp TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apejo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedlbilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV. 1 - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocon-éncia de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Auravo não provido" (in AG-AI
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n° I92.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 2375/97, pág. 21.735).
Ante o exposto, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Recorrente : F IA T  A U T O M Ó V E IS S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : A RLIN D O  C O R R E IA  D O S SA N TO S
Advogado : Dr. Manoel Fernando de Vasconcelos Rocha

D E S P A C H O
Determino a remessa dos presentes autos à origem, atendendo solicitação feita pelo Ex.m“ 

Sr. Juiz do Trabalho Presidente da 3* JC J de Betim. em razão do acordo celebrado entre as partes e 
homologado nesse Juízo.

Publique-se.
Brasília, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

P R O C . N” T ST -R E -A IR R -517 .539 /98 .8  T R T  - 3a R E G IÃ O

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: F IA T  A U T O M Ó V E IS S/A
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : S E B A ST IÃ O  M A U R ÍL IO  D E SOUZA 
Advogado : Dr. Márcio Augusto Santiago

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 63-4, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento no Enunciado n° 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 7°, inciso XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 67-70.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apeio malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento’’ (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
C O R R E T A M E N T E  D EN EG A D O  NA O R IG E M  - AGRAVO IM P R O V ID O . A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

T S T -R E -A IR R -5 1 7.577/98.9 T R T  - 3 a R E G IÃ O

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
: F IA T  A U T O M Ó V E IS S/A
: Dr. Hçlio Carvalho Santana 
: ANTON IO D IVIN O V IE IR A
: Dr. Márcio Augusto Santiago

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 91-3. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n05 126. 297. 333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federai, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 7°, inciso XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 96-9.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO C O R 
R E T A M EN TE D EN EG A D O  NA O R IG E M  - AGRAVO IM PR O V ID O . A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido exnlicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses nres-

P R O C . N"

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

supostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Minis
tro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Pubüque-se.
Brasília, 28 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

T S T -R E -A IR R -5 1 7.578/98.2 T R T  - 3 a R E G IÃ O

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
: F IA T  A U T O M Ó V E IS S/A
: Dr. Hélio Carvalho Santana 
: W A L T E R  G E R A L D O  DE SOU ZA
: Dr. Márcio Augusto Santiago

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 70-2, negou provimento áo Agravo de 

Instrumento da Reclamada interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n * 126, 333 e 360 do TST. .

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 7°, inciso XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 75-8.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em .consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

■ Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO C O R 
R E T A M E N T E  D EN EG A D O  NA O R IG E M  - AGRAVO IM P R O V ID O . A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Minis
tro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

P R O C . N°

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

P R O C . N° T S T -R E -A IR R -5 17.581/98.1 T R T  - 3 a R E G IÃ O

B E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : CO M PA N H IA  SID E R Ú R G IC A  N ACIO N AL - CSN 
Advogado : Dr. Carlos Fernando Guimarães 
Recorrido : C LA U D IO N O R  D E F R E IT A S

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 88-90, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federai, e sob a alegação 

de afronta ao seu artigo 5°, inciso II, a Demandada manifesta Recurso Extraodinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 96-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunsçrevendo-se. dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 14 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

P R O C . N° T S T -R E -A IR R -5 17.753/98.6 T R T  - 3a R E G IÃ O

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : F IA T  A U T O M Ó V E IS S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvajho Santana 
Recorrido : N ILT O N  JO S É  D E C A R V A LH O
Advogado : Dr. William José Mendes de Souza Fontes

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 93-5, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n“  297, 333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federai, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 7“, inciso XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 98-101.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de
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Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, cm consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida; "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a qué se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio pxcelso, posta 
nós seguintes termos; "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO C O R R E T A M E N T E  D EN EG A DO  NA O R IG E M  - AGRAVO 
IM P R O V ID O . A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmcnte adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

P R O C . N° T S T -R E -A IR R -5 1 8  134/98.4 T R T  -1 8 "  R E G IÃ O

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: T E L E C O M U N IC A Ç Õ E S D E G O IA S S/A
Advogado ; Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrido : SIN D IC A TO  DO,S T R A B A L H A D O R E S E M  T E L E C O M U N IC A Ç Õ E S NOS E S

TA D O S D E G O IA S E  TO C A N TIN S - S IN T T E L /G O /T O
Advogado : Dr. Batista Balsanulfo

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 120-1. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 361 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta ao seu artigo 5°, incisos 11, XX XV I e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraodmário 
em face da referida decisão, na fornia das razões contidas a fls. 124-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 131 -53.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda.- Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
cie recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido 5 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

. .  .. , Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de
mento discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido já 
consagrou o .excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II, XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°, XXXV. 
11 - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de_ interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
0íe,Ií?a ?° -prmcíP10 da legalidade: CF. art. 5°, II. [V - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente doTribunal Superior do Trabalho

P RO C . N“ T S T -R E -A IR R -5 I8 .9 4 0 /9 8 .8 T R T  - V  R E G IÃ O

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrente : BA N CO  NACION AL S/A
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho
Recorrido : M A R C O S A B ÍL IO  S A R T O R I
Advogado : Dr. Fernando Guastini Netto

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em 

execução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição 

Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação dos Enunciados n“  266 
e 297 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, dá Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°. inciso II, e 114, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 126-32.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da 

Justiça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma 
do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de 
recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza

processual, e, portanto, infraconstitucional. decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores 
do Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e 
pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-A! n° 175.699-3/PB, relatado 
pelo eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada 
no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

P R O C . N° T ST -R E -A IR R -518 .961/98 .0 T R T  - 2a R E G IÃ O

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : SIN D IC A TO  D O S E M P R E G A D O S EM  E S T A B E L E C IM E N T O S  BA N C Á R IO S 

DE SÃ O  PAULO
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Recorrido : BA N CO FIN A N CIA L P O R TU G U E S S/A
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de tis. 95-6, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Sindicato, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta aos seus artigos 5°, incisos 11 e XXXVI, e 7°, inciso VI, o Sindicato-autor manifesta Recurso 
Extraodinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 102-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 109-10.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbír-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5“. 11, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. 111 - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 2375/97, pág. 2 1.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 15 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

P R O C . N“ T S T -R E -A IR R -5 19.612/98.1 T R T  - 2* R E G IÃ O

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
R ecorrente: V O L K SW A G E N  DO B R A S IL  LTD A .
Advogada : Dr.8 Cíntia Barbosa Coelho 
Recorrido : FR A N C ISC O  A S S IS  P IO  
Advogado : Dr. Erineu Edison Maranesi

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 52-3, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada interposto contra o despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por falta de preenchimento dos requisitos previstos no artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX , manifesta Recurso Extraordinário a 
Demandada, na forma das razões contidas a fls. 56-9.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos dc cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DR INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO C O R 
R E T A M E N T E  D EN EG A DO  NA O R IG E M  - AGRAVO IM P R O V ID O . A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmcnte adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro 
Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° TST-RE-AIRR-519.710/98.0 TRT - 3 ’ REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrido : ISA EL SO ARES PEREIRA 
Advogado : Dr. Márcio Augusto Santiago

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 101-8, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n”  219, 285,296, 297,329, 333,337 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5o, incisos II, XX X V , LÍV e LV, 7o, inciso X IV , e 22, inciso I, a Demanda
da manifesta Recurso Extraordinário, na forma das razões comidas a fls. 111 -5.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitu
cional aventada na pretensão recursal, que nâo foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO : SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quacstio juris pelo Tribunal a quo” (AGRAG-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por faita de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 2Õ de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-521.783/98.9 TRT - Ia REGIÃO

r e c u r s o  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : CASA SÃO JO RG E, LIVRARIA E  PAPELARIA LTDA.
Advogada : Dr.“ Maria da Glória da Silva de Souza 
Recorrido : JO SE MEDEIROS DA COSTA

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, 

por entender que o despacho impugnado era desmerecedor de qualquer reparo.
Manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, conforme as razões de fls. 47-8.
Não foram apresentadas contra-razões.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não efetuado o seu preparo. 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há muito, decidiu que o Recurso Extraordinário'sujeita-se 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Re
gimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n° 147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: "RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE 
DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS - RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGI
MENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO OR
DENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 
8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita em seu art. 44 - não tornou dispensável o pre
paro no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do RISTF prescreve, em norma cuja imperativi
dade ainda prevalece, que ’Nenhum recurso subirá ao Supremo Tribunal Federai (...) sem a prova do 
respectivo preparo (...)’. O recurso extraordinário está sujeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo 
de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do RISTF. Precedente. O preparo constitui inde
clinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Trata-se de dever legal a que não pode subtrair
se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de preparo, no devido prazo, gera a deserção do recur
so. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve matéria de ordem pública - é cognoscível, ex offi
cio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que produza todos os seus regulares efeitos jurí
dico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o trânsito em julgado da própria decisão recorri
da" ( Ia Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág. 15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-521.223/98.4 TRT - 8* REGIÃO

E E C Ü R S O  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrente : ESTACAS FRANKI LTDA.
Advogado : Dr. Flávio A. Bortolassi 
Recorrido : UBIRACI MAIA DA CONCEIÇÃO 
Advogado : Dr. Ophir Figueiras Cavalcante Júnior

B I  S f A Ç H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em 

execução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição 

Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada em face do despacho 
que denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do artigo 896, § 2°, da

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, incisos XX XV , LIV e LV, e 93, inciso IX, a Ré interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petiçãade fls. 45-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 59-62.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da 

Justiça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma 
do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de 
recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza 
processual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores 
do Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e 
pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado 
pelo eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuia ementa foi publicada 
no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna) Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-521.386/98.8 TRT - 4a REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

B E Ç U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
SINDICATO DOS BANCÁRIOS DF. PORTO ALEGRE
Dr. Marthius Savio Cavalcante Lobato
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A
Dr. José Alberto Couto Maciel

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 77-8, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Sindicato, entendendo que o decisum regional revelava-se em consonância 
com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte.

Com amparo no artigo ¡02, Inciso 111, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II e XXXVI e 7°, inciso VI, o Autor manifesta' 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme as razões de fls. 81-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribuna! Regional, que denegou o processamento da Revista, 
por entendê-ia carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência.

PRO C. N" TST-RE-AIRR-521.979/98.7 T R T -6 a REGIÃO

R E C U R S O  e x i r a o r d i n á R i o  
Recorrente JO SE GUILHERME MOREIRA DA ROCHA
Advogado : Dr. José Guilherme Moreira da Rocha 
Recorrido : RUBENS GERALDO DOS SANTOS
Advogado : Dr. Aramis Francisco Trindade de Souza

d e s p a c h o
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Demandante em face do despacho 
que denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado n° 
266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a,  da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°, incisos XXXVII, LV e LX, o Reclamante interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões na petição de fls. 70-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal,.que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. \  
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: ”0  cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstr :çã de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Mr istro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureta pro 
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizaderes do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuia ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N- TST-RE-AIRR-522.048/98.7 TRT - 3a REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : BANCO NACIONAL S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho
Recorrido : LUIZ OTÁVIO MEDINA NALON
Advogado : Dr. José Eymard Logúércio

d e s p a c h o
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada e> i exe

cução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

derai, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que de
negou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado n° 266 da 
jurisprudencia sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso Iií, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°, incisos II e LV, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, aíinhando suas razões 
na petição de fls. 117-23.

Contra-razões apresentadas a fls. 127-32.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi-
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ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese” (2* Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacifi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Nén da Silveira, julgado pela 2" Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 14 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AI RR-522.338/98.9 TRT -1 9 ’ REGIÃO

R E C U R S O  E X l f i A O R D ] N A R I O  
Recorrente : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS S/A - TELASA  
Advogado : Dr. Nilton Correia 
Recorrida : ANA CLÉZIA FERREIRA NUNES

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 74-5, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada, porque ausentes os requisitos autorizadores de sua admissão.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alégação 

de afronta aos seus artigos 5o, inciso LV, e 37, inciso II, a Demandada manifesta Recurso 
Extraodinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 78-82.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000,

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AIRR-522.421/98.4 TRT - 3‘ REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N A R I O  
Recorrente : TEK SID  DO BRA SIL LTDA.
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrido : RlLDO ALVES PEREIRA
Advogado : Dr. Márcio Augusto Santiago

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 44-6. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados nOT 333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo T . inciso XIV. a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 49-52.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, ao despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Resista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO COR
RETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Minis-

tro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96. pág. 29.309). 
Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-522.450/98.4 TRT - 10a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O

Recorrentes: MARIA DE ALMEIDA SILVA e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Advogada : Dr.a Gisele de Britto

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 128-30, negou provimento ao Agravo 

de Instrumento dos Reclamantes interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a. e 39, § 2°, manifestam Recur
so Extraordinário os Demandantes, na forma das razões contidas a fls. 133-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 142-67.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Re
lator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AI RR-522.452/98.1 TRT - 10a REGIÃO

Recorrentes
Advogado
Recorrida
Procurador

S S Ç U R S O  E X J R  A O R D j N  A R j O  
CRISTINA TEIXEIRA DE ALMEIDA e OUTROS
Dr. Marcos Luis Borges de Resende
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
Dr. Plácido Ferreira Gomes Júnior

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 120-2, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelos Reclamantes, entendendo que o decisum regional revelava-se em 
consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXVe XX XV I, 7°. inciso XX IX, alínea a, e 39, § 
3°, os Demandantes manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme as 
razões de fls. 125-30.

Contra-razões apresentadas a fls. 134-42.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Ágravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já 
consagrou o , egrégio Supremo • Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II, XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interoretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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P RO C . N" T ST -R E -A IR R -522 .453 /98 .5 T R T - 1 0 "  R E G IÃ O P R O C . N° T S T -R E -A IR R -522 .984/98 .0 T R T  - 9 “ R E G IÃ O

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes: E L IZ A B E T H  T R E D IC I e O U TR A S
Advogado : Dr, Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUN DAÇÃO ED U C A C IO N A L DO D IS T R IT O  F E D E R A L  - FE D E
Advogado : Dr. Eldenor de Sousa Roberto

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 133-5, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelas Demandantes, entendendo incidir in casu a orientação jurisprudencial 
cristalizada no Enunciado n° 333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5o, inciso XXXVI, 7o, inciso XX IX, a, e 39, § 3o, as Autoras 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 
139-43.

Razões de contrariedade apresentadas a fls. 148-72.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Resta, em conseqüência, descaracterizada a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, çor falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraccnstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

P R O C . N° T S T -R E -A IR R -522.455/98.2 T R T - 1 0 a R E G IÃ O

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrentes: L E N Y  L IM A  LU CEN A  CA N D IDO  e O U T R O S
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Rezende
Recorrida : FUNDAÇÃO H O SP IT A L A R  DO D IS T R IT O  F E D E R A L  - FH D F
Procurador : Dr. Osdymar Montenegro Matos

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 112-4, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelos Demandantes, entendendo incidir in casu a orientação jurisprudencial 
cristalizada no Enunciado n° 333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XXIX, a, e 39, § 3°, os Autores 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls 
118-22.

Razões de contrariedade apresentadas a fls. 127-35.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Resta, em conseqüência, descaracterizada a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista! 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
mfraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 13 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

P R O C . N° T ST -R E -A IR R -522 .943 /98 .8 T R T - 1 0 “ R E G IÃ O

Recorrentes
Advogado
Recorrida
Advogado

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
G E R U SA  M A C ED O  V IE IR A  e O U T R O S
Dr. Marcos Luis Borges de Resende
FUNDAÇÃO H O SP IT A L A R  DO D IS T R IT O  F E D E R A L
Dr. Ademir Marcos Afonso

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes 

interposto contra despacho que denegou processamento ao Recurso de Revista, por aplicação dos 
Enunciados n " 297 e 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a, 39, § 3°, e 114, 
manifestam Recurso Extraordinário, os Demandantes, conforme as razões de fls. 182-8.

Contra-razões foram apresentadas a fls. 192-5.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
mfraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : E M P R E S A  B R A S IL E IR A  D E C O R R E IO S  E  T E L E G R A F O S  - E C T
Advogado : Dr. Luiz Gomes Palha 
Recorrido : JO S E  C A ST IL H O  DA SIL V A
Advogado : Dr. Lidson José Tomass

D E S P A C H O
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em 

execução de sentença.
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 183-5. ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela 
Reclamada contra despacho que denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por 
aplicação dos Enunciados n * 210 e 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e LIV, 100 e 165, fj 5°, a Demandada manifesta Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 188-203.

Contra-razões não foram apresentadas.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da 

Justiça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental', na forma 
do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 4a do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701. de 21/12/88. 
A título de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento 
de recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza 
processual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores 
do Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a copiosa e 
pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se. como exemplo, o AGRAG n° 175.699-3/PB, 
relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi 
publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho

P R O C . N° T S T -R E -A IR R -5 2 2 .986/98.7 T R T  - 9a R E G IÃ O

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : CO M PA N H IA  PA RA N A EN SE D E  E N E R G IA  -  C O P E L
Advogado : Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira
Recorrido : IR IN E U  DA SIL V A
Advogado : Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, peio acórdão de fls. 136-7, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento no Enunciado n°331, inciso IV, do TST.

. Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso II, 37, inciso lí, e 114, manifesta Recurso Extraordinário a De
mandada, na forma das razões contidas a fls. 140-3.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa: 
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Ágravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito iníra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a.ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos se
guintes termos: "ÁGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
C O R R E T A M E N T E  D EN EG A D O  NA O R IG E M  - AGRAVO IM P R O V ID O . A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do temiyle 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

P R O C . N” T ST -R E -A IR R -523 .097 /98 .2  T R T  - 10” R E G IÃ O

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o  
Recorrentes : M Á R C IA  C A R D O SO  e O U T R O S
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUN D AÇÃO ED U C A C IO N A L DO D IS T R IT O  F E D E R A L  - F E D F
Advogada : Dr.a Gisele de Britto

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma negou provimento ap Agravo de Instrumento interposto contra 

despacho denegatório do processamento da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.
Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumen

to de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso X X ÍX , alínea a, e 39, § 2°, os Reclamantes ma
nifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 119-24. 

Contra-razões apresentadas a fls. 128-53.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema
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Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: “Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso’extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos seguin
tes termos: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO C O R 
R E T A M EN TE DENEGADO NA O R IG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos. além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-Ai-167.048-8, Relator Ministro 
Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais. por aplicação do Enunciado n"266 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerado o seu artigo 5°, inciso LV, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 78-83.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da 

Justiça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma 
do Enunciado n” 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756. de 17/12/98. 
A  título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° !27.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de 
recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese” (2a Turma, unânime, em ¡3/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza 
processual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores 
do Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e 
pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-A1 n° 175.699-3/PB. relatado 
pelo eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2" Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada 
no DJU de 29/8/97, pág, 40.222. ■_

Por esses fundamentos, não admito 0 recurso.
Publique-se.
Brasilia, 15 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PR O C . N° T S T -R E -A IR R -523.172/98.0 T R T  - 1“ REGIÃO

PR O C . N° TS T-R E-A IR R -S 23.099/98.0 T R T  - 10“ REGIÃO
R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o  

Recorrentes : M ARIA DO SOCO RRO  SO BREIRA  M O R EIR A  e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACION AL DO D ISTRITO  F E D E R A L  - FE D F
Procuradora : Dr.“ Yara Fernandes Valladares

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 117-20. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexis
tentes os seus pressupostos, incidindo na espécie o Enunciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XXIX, alínea a, 39. § 2°. e 114. os Reclaman
tes manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a tis. 
124-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 133-57.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabaiho

PR O C . N° T S T -R E -A IR R -523.104/98.6  T R T  - 10“ REG IÃ O

B . E C Ü R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : CO N CEIÇÃ O  DE M ARIA A LM EID A  e O UTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACION AL DO D ISTRITO  F E D E R A L  - FE D F
Procuradora : Dr.“ Gisele de Britto

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, 

interposto contra despacho que denegou processamento ao Recurso de Revista, por aplicação do 
Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3°, 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, conforme as razões de fls. 112-17.

Contra-razões foram apresentadas a fls. 121-46.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000,

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PR O C . N° T S T -R E-A IR R -523.132/98.2 T R T  - 1“ REG IÃ O

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o  
Recorrente: BANCO NACIONAL S/A (EM  LIQUIDAÇÃO E X T R A JU D IC IA L)
Advogado :. Dr. Humberto Barreto Filho 
Recorrido : RONALDO GOM ES DE M EL L O  
Advogado :Dr. Paulo César Carlos de Camargo

d e s p a c h o
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em 

execução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição 

Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente . SINDICATO DOS“ EMPREGÃDTJS EM  rS T Ã B E L Ê C ÍM E N T O S  BANCÁRIOS  

DO M UN ICÍPIO  DO RIO DE JA N EIR O
Advogado : Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato 
Recorrido : BANCO M ER C A N T IL DE SÃO PAULO  S/A 
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 81-2, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Sindicato, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federai, e sob a alegação 

de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXV, XXXVI e LV, e 7°, inciso VI, o Sindicato-autor 
manifesta Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 85-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 91 -2.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°. XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma iníraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RÉ inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 15 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente dg Tribuna! Superior do Trabalho

PR O C . N° T S T-R E-A IR R -S 23.325/98.0 T R T  - 15* REG IÃ O

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrente. G ERA LD O  D E CARVALHO
Advogada : Dr.“ Isis M. B. Resepde
Recorrida : R ED E FER R O V IÁ R IA  F E D ER A L S/A (EM  LIQ UID AÇÃO)
Advogado : Dr. Márcio Aleixo de Vasconcellos Boson

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, peio acórdão de fls. 92-7. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender 
inexistentes os seus pressupostos, incidindo na espécie os Enunciados n“' 126 e 296 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXV, e 93, inciso IX, o Reclamante manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 105-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 113-5.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ser o apelo interposto 
reconhecido carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de 
prestação jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no 
processo, postulados constitucionais inderroeáveis. mas é imperioso entender-se que, exatamente em
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observância a tais princípios, o juizo de cognição é exercido. Contudo, as regras que orientam esta 
atividade dimanam dos estatutos processuais e não da Lei Maior, ou seja, uma possível ofensa àquelas 
garantias fundamentais da relação processual derivaria, obrigatoriamente, da inobservância dos 
ditames instrumentais do direito. Não é plausível que os pressupostos de um recurso sejam aferíveis no 
diapasão da Lex Fundamentalis, que cuida, apenas, dos cânones a serem observados pela legislação 
ordinária. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal, verbis: 
"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 
5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação 
jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5°, LV - exerce-se de 
conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no 
contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE 
inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N“ TST-RE-AIRR-523.912/98.7 T R T -1 *  REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : ALUÍSIO PINHEIRO
Advogada : Dr.“ Daniela Bandeira de Freitas
Recorrida : COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS - CEDAE
Advogado : Dr. Luiz Antônio Telles de Miranda Filho

d e s p a c h o
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 137-9, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Re
clamante em face do despacho que denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, 
por aplicação do Enunciado n° 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°, inciso II, o Demandante manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas ra
zões na petição de fls. 142-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 155-7.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 4° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. 
A título de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ág. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento 
de recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta á Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a copiosa e pacífica 
jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AGRÂG n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A1RR-523.961/98.6 TRT - 6* REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Advogado: Dr. Rogério Avelar
Recorrida : MARIA JO SÉ DA CONCEIÇÃO BANDEIRA DE ARAÚJO
Advogado: Dr. Edmilson Boaviagem Albuquerque Melo Júnior

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Rècurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Serpro em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do art. 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°, incisos II e XXXVI, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas ra
zões na petição de fls. 168-75.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n" 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2‘  Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Nén da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Enunciado n° 333 do TST.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o 

argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a. 39, § 3°. e 114. 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, conforme as razões de fls. 148-54.

Contra-razões foram apresentadas a fls. 158-83.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual.-4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-524.042/98.8 TRT - 10a K K u i a w

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : MARIA DO SOCORRO FELINTO e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FED ERAL - FEDF
Procuradora : Dr* Yara Fernandes Valladares

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 117-9, negou provimento aq Agravo de 

Instrumento interposto pelos Demandantes, entendendo incidir in casu a orientação jurisprudencial 
cristalizada no Enunciado n° 333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XX IX, a, e 39, § 3°, os Autores 
manifestam Recurso Extraordinario em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 123-7. 

Razões de contrariedade apresentadas a fls. 132-56.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Resta, em conseqüéncia, descaracterizada a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de recurso de 
revista, por falta de . pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre maténa de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 13 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AI RR-524.05Ò/98.5 TRT - 10a REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

n i k k  V  ¡ \ s y  S i i í â O R I l j n í l K I U
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI
Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa 
RAIMUNDO NONATO PINTO
Dr. Jerônimo Caetano da Fonseca

. . . D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em 

execução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição 

Federal, não deu provimento ao Agravo de Instrumento interposto peio Demandado em face do 
ooz o» 3ue dene8 °u seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do artigo 
896, § 2o, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando^' 
vulnerado o seu artigo 5°, incisos LIV e LV, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 290-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
o processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da 

Justiça dq Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma 
do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de 
recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta a Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88. pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza 
processual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores 
do Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e 
pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado 
pelo eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada 
no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 14 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-523.985/98.0 TRT - 10a REGIÃO

Recorrentes
Advogado
Recorrida
Procurador

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
ENAISE RODRIGUES DE LIMA e OUTROS
Dr. Marcos Luis Borges de Resende
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Dr. Eldenor de Sousa Roberto

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, 

interposto contra despacho que denegou processamento ao Recurso de Revista, por aplicação do

IN I -KE-AIRR-524.058/98.4 I K l  -  I U  K f c t j I A U -

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrentes: DOROTY STROHMEYER GOMES e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges dè Resende
Recorrida FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Advogado : Dr. Eldenor de Sousa Roberto

D E S P A C H O
Tnstriimpnfn a A , da <̂ uinía rurma> Pe|o v. acórdão de fls. 121-3, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento dos Reclamantes internosto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de
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Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta aos seus artigos 5o, inciso XXXVI, 7o, inciso X X IX , alínea a, e 39. § 2°. manifestam Recur
so Extraordinário os Demandantes, na forma das razões contidas a fls. 126-31.

Contra-razões apresentadas a fls. 135-60.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitu-cional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, cm momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Re
lator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-524.059/98.8 TRT - 10a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : ANGELA MARIA DOS SANTOS RICARDO SANTANA c OUTROS 
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende 
Recorrida : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
Procurador : Dr. José Luiz Ramos

2 E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 123-5. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento inteiposto pelos Reclamantes, entendendo que o decisum regional revelava-se em conso
nância com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXV e XXXVI, 7°, inciso X X IX . alínea a. e 39, § 3°, os 
Demandantes manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme as razões de 
fls. 128-33.

Contra-razões apresentadas a fls. 137-40.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro iado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicionai sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicionai nem desrespeito ao 
devido processo legai ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicionai: CF, art. 5a, XXXV. II - O devido processo legai - CF, art. 5°, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-524.158/98.0 TRT - 3a REGIÃO

R E C U R S O  E X I B A O R D I N Á  R I O  
Recorrente: FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : VICENTE JOSÉ DE SOUZA

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, peio acórdão de fls. 86-93. negou provimento ao Agravo de 

Instnimento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n1” 333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 7°, inciso XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 99-102.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, ponanto. é a de infirmar o despacho

obstaculizador do prosseguimento do apeio malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmentc adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-ROAR-525.181/99.1 TRT - 7a REGIÃO

R E Ç U B S Q  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrentes : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

NO ESTADO DO CEARÁ - SEEB/CE
Advogado : Dr. José Eymard Loguércío 
Recorrido : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S/A 
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios individuais deu provimento ao Re

curso Ordinário em Ação Rescisória interposto pelo Banco do Estado do Ceará S/A. para desconstituir 
a ação rescindenda e. em juízo rescisório, excluir da condenação as variações salariais e reflexos, de
correntes do IPC de junho de 1987.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República e sob o argumento de 
afronta aos seus artigos 5°, incisos II e XXXV!. e 7°, inciso VI, o Demandante manifesta Recurso Ex
traordinário contra a referida decisão, na forma das razões aduzidas a fls. 335-44.

Não foram apresentadas contra-razões.
Sob o argumento de desrespeito ao instituto do direito adquirido, esmera-se o Recor

rente em alinhar considerações relacionadas com o mérito do julgado rescindendo. sem, portanto, pro
ceder a uma adequada análise dos pressupostos de rescindibilidade que têm por sede a própria relação 
processual estabelecida pela rescisória, em tomo dos quais, a fim de autorizar o Recurso Extraordiná
rio, devem cingir-se as críticas, consoante copiosa e pacífica jurisprudência do Pretório Excelso 
(AA.RR. 1.034, 1.096, 1.130, 1.158, 1.171; RR.EE. 50.809, 63.031. 76.579, 82.033. 82.201. 87.652. 
88.832, 91.704, 96.050, 96.622,100.357, 101.360, 105.158. inter alia).

. A título de mera exemplificação, transcrevo a ementa do RE n° 96.622-6/RJ. assim la
vrada: "Trabalhista. Processual. Ação rescisória: recurso extraordinário. É da tranqüila jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal que o recurso extraordinário, em ação rescisória, deve dirigir-se aos pres
supostos desta e não aos fundamentos da decisão rescindenda (...). Precedentes. Recurso extraordinário 
não conhecido" (2a Turma, unânime, em 27/4/84, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 29/6/84. 
pág. 10.748).

Não é o Recurso Extraordinário a sede adequada à reapreciação das questões objeto de 
deslinde pelo julgado rescindendo, consoante orientação já  firmada pela Suprema Corte, ao ensejo do 
julgamento do AI n° 144.563.7 (AgRg)-SP. cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro limar 
Galvão, assimfoi redigida: "RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECI
SÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA. FUNDAMENTAÇÃO INADEQUADA. Não há como discutir, no 
recurso extraordinário interposto contra acórdão que julgou ação rescisória, matéria relativa ao mérito 
da decisão rescindenda. Precedentes da Corte. Agravo regimental improvido" ( Ia Turma, unânime, em 
16/3/93. DJU de 30/4/93. pág. 7.567).

Também milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, no sentido de inexistir direito adquirido à citada correção salarial, como exemplifica 
o RE n° 233.823-0/AM. relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches, julgado pela Ia Turma em 
22/9/98. cuja ementa foi publicada no DJU de 6/11/98. pág. 30.

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília. 21 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Mijiistro Presidente do Tribunal Superior do Truhulho

PROC. N° TST-RE-AÍRR-525.488/99.3 TRT - 17a REGIÃO

E X T R A O R D I N A R I OR E C U R S O  
Recorrente: BANCO NÃCIÕNÃLSTÃ
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho
Recorrido : ROBERTO GOMES DE ALMEIDA
Advogado : Dr. José Anibal Gonçalves Júnior

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que de
negou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais. por aplicação do Enunciado n" 266 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso 111, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5“, incisos II. XXXV e LV, e 93, inciso IX, o Réu interpõe Recurso Extraordi
nário, alinhando suas razões na petição de fls. 104-9.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que. além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88. pág. 24.991).
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Am da milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 15 de março de 20Ó0.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-526.107/99.3 TRT - 4* REGIÃO

Recorrente: 
Advogado: 
Recorrida : 
Advogado:

R E C U R S O  E X I B A O r d j n á r i o  
LÍGIO RENATO ANTONI
Dr. Gilberto Ribeiro Oliveira 
BALAS BOAV1STENSE S/A
Dr. Paulo de Tarso Rotta Tedesco

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 78-82, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Demandante por entender incidir na espécie dos autos a construção 
jurisprudencial contida no Enunciado n° 126/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, e T ,  inciso VI, o Reclamante manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 93-5.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Resta, em consequência, descaracterizada a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

TST-RE-AIRR-526.344/99. 1 TRT - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D Í N Á R I O  
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - C EEE
: Dr. Flávio A. Bortoiassi 
: JOSE LEONIDAS MINTO 
: Dr. Policiano Konrad da Cruz

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 33-5, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidencia do Enunciado n° 214 desta Corte.
Cotn amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta aos seus artigos 5", incisos II, XXXV , LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta 
Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 56-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 62-5.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A fiinção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicionai sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do.qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicionai nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. 1 - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicionai: CF, art. 5°, XXXV . 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2" Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

• Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 13 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N°

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

PROC. N° TST-RE-AIRR-526.678/99.6 TRT - 13 '  REGIÃO

R E Ç I J R S O  E X I B A O R D I N  Á R J O  
Recorrente : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Advogado : Dr. A. C. Alves Diniz
Recorridos : ANDRÉ LUIZ DE MIRANDA BORGES e  OUTROS
Advogado : Dr. Reinaldo Ramos dos Santos Filho

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado em face do despacho

que denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do artigo 896. § 2°. da 
CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°, incisos II e XXXVI, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas ra
zões na petição de fls. 128-35.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unánime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Aínda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, Infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabaibo

PROC. N° TST-RE-A1RR-526.929/99.3 T R T - 4 ’ REGIÃO

r e c u r s o  e x t r a o r d i n a r i o
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - C EEE
Advogado : Dr. Flávio Aparecido Bortoiassi
Recorrido : JOÃO COLMOR GONÇALVES
Advogado : Dr. Policiano Konrad da Cruz

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 49-51. negou provimento ao Agravo 

de Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatorio do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n“ 221 e 337 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5°, inciso II, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na forma das ra
zões contidas a fls. 54-8.

Contra-razões apresentadas às fls. 63-5.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejara explicita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8. Re
lator Ministro Celso de Mello. Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se. .
Brasília, 16 de março de 2000. '

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna] Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-528.622/99.4 TRT - I P  REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D 1 N Á B I O
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrida : MARTHA MARIA GUIDO CAVALCANTE
Advogado : Dr. Adair José Pereira Moura

d e s p a c h o
A União, com base no artigo 102, inciso III. alínea a, da Carta da República, e reputando 

vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXVI e LIV. manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão 
da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que deu provimento, em parte, à re
messa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 11a Região, 
para, considerando a procedência parcial da demanda rescisória, desconstituir parcialmente a decisão 
rescindenda prolatada por aquele Regional, e. em juízo rescisório, proferir novo julgamento, dando 
pela improcedencia do pedido de diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP 
de fevereiro de 1989, assim como limitando a condenação, quanto as URPs de Abril e Maio de 1988. à 
fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre 
os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos 
monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que. a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88. excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio. cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ¡licita, pois vedada pelo artigo 7°. inciso VI, da Constituição da República. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988. nos meses 
de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretorio Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da
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Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF. decidiu que os servidores fa
zem jus, no caso, tão-só, ao valor Correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE n°‘ 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2'1 Turma, 
unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como já 
decidiu o Pretorio Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-A1 n° 192.995-7/PH. julga
do pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N» TST-RE-ED-RR-529.553/99.2 TRT - T  REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : CARLOS ANTONIO DA SILVA E OUTROS
Advogado : Dr. Ubirajara Arrais de Azevedo
Recorrido : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB
Advogado : Dr. José Marcelo de Amorini

O E S E a c h o
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra 

decisão de Turma fundamentada em matéria sumulada nesta Corte.
A douta Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 334-6. complementado pela decisão 

declaratória de fls. 343-4, conheceu da Revista da Empresa e deu-lhe provimento, por aplicação do 
Enunciado n° 355 do elenco de Súmula desta Corte.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5“, incisos II, XXXV e LV, 93, inciso IX. e 173. § 1°. os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 350-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Registre-se, de início, o cabimento do recurso em exame. O artigo 894, letra b, da CLT 

contempla a hipótese de cabimento de Embargos das decisões das Turmas contrárias à letra de lei 
federal, ou que divergirem entre si, ou da decisão proferida pela Seção Especializada em Dissídios 
Individuais, "salvo se a decisão recorrida estiver em consonância com a Súmula da Jurisprudência 
uniforme do Tribunal Superior do Trabalho".

A seu turno, a Lei n° 7.701, de 21/12/88, em seu artigo 3°. inciso III. letra b. prevê 
Embargos no caso de "decisões divergentes das Turmas, ou destas com decisão da Seção Especializada 
em Dissídios Individuais, ou com enunciado da Súmula e as que violarem literalmente preceito de lei 
federal ou da Constituição da República".

À luz dos reproduzidos dispositivos legais, estando a decisão de Turma fundamentada 
em jurisprudência já  sumulada nesta Corte, o Recurso de Embargos teria seu processamento denegado 
e desprovido o Agravo Regimental acaso interposto. Em face disso, a medida judicial hábil a desafiar a 
hipótese em comento é o Recurso Extraordinário, pois com a decisão da Turma, in casu, exauriu-se a 
esfera recursal trabalhista.

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, de que é 
exemplo o julgamento dado ao ED-AG-A1-170.717-8/GO, por sua Primeira l umia, em sessão do dia 
25/3/97, relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, assim ementado: "CONSTITUCIONAL. 
PROCESSUAL TRABALHISTA. EMBARGOS, CLT, art. 894, b. I - Inocorrência do óbice da 
Súmula 281;STF, dado que, na forma do disposto no art. 894. b, CLT. não seria cabível o recurso de 
embargos. E que o acórdão recorrido, do TST, baseou-se em Súmula de sua jurisprudência. II 
Embargos de declaração recebidos: agravo provido" (publicado no DJU de 20/6/97. pág. 28.484).

Na hipótese dos autos, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso 
(AG-AI-167.048-8. Relator Ministro Celso de Mello. Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309.

Além disso, o debate sobre a aplicação de enunciados insere-se no plano de direito 
processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo 
Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de 
natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP. Relator Ministro Rafael Maver, DJU 
de 20/3/87],

Dada a ausência de matéria constitucional a ser deslindada pela Suprema Corte, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-529.817/99.5 TRT - 4a REGIÃO

E E Ç U R S O  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrente . COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN
Advogado : Dr. Flávio A. Bortolassi
Recorridos: ALBERTO BARTH DE SOUZA c OUTRO
Advogado : Dr. Pio Cervo

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em 

execução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição 

Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada em face do despacho 
quedenegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do artigo 896. § 2°. da

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerado o seu artigo 5°, inciso II, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 36-9.

Contra-razões acostadas a fls. 45-7, subscritas por advogado sem poderes nos autos.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da 

Justiça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma 
do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756. de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de 
recurso extraordinário em execuçqo de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza 
processual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que. ante a ausência dos requisitos viabilizadores 
do Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e 
pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veia-se. como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado

pelo eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada 
no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2000,

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-529.856/99.0 TRT - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : NORMA SUELV DE OLIVEIRA FARIAS e OUTROS 
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende 
Recorrida : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
Procurador : Dr, Plácido Ferreira Gomes Júnior

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 123-5, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelos Reclamantes, entendendo que o decisum regional revelava-se em 
consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos X X X V  e XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a. e 39, § 
3°, os Demandantes manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme as 
razões de fls. 128-33.

Contra-razões apresentadas a fls. 137-45.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sohre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido, 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já 
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. 1 - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido” (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-530.812/99.7 TRT - 23* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: UNIÃO 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorridos : ABDIAS DIAS DA SILVA e OUTROS 
Advogado : Dr. Ussiel Tavares da Silva Filho

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fede

ral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela União em face do despacho que dene
gou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação dos Enunciados n“  266 e 
297 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5°, incisos II, XXXIV, alínea a, e XXXV, e 37, bem como o artigo 46 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas ra
zões na petição de fls. 62-71.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2" do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-530.887/99.7 TRT - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI
Advogada : Dr.“ Clélla Scafúto
Recorrido . PEDRO ANTUNES MARCELINO
Advogado: Dr. Marcos Maia da Costa

D E S P A C H O
A colenda Segunda.Turma, pelo acórdão de fls. 224-6, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Demandado, por entender, dentre outros fundamentos, incidir na espécie
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dos autos a orientação jurisprudencial contida no Enunciado n° 221/TST.
Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Constituição Federal, e sob o 

argumento de afronta ao seu artigo 5o, incisos LIV e LV, o Réu manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 231-8.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Resta, em consequência, descaracterizada a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-A1 n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apeló sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federai: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°. LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, poiá, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192 995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 14 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna) Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-ED-RR-533.206/99.3 T R T - 10“ REGIAO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Advogado : Dr. Rogério Avelar
Recorrido . TARCÍSIO BARROS DA GRAÇA
Advogada : Dr.“ Isis Maria Borges Resende

d e s p a c h o
A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao Agra

vo Regimental interposto contra despacho trancatório do Recurso de Embargos do Serviço Federal de 
Processamento de Dados - Serpro por entendê-lo carecedor de seus pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II e XX XV I, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões deduzidas a fls. 548-52.

Çontra-razões apresentadas a fls. 555-9.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E a questão sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, pará exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves. DJU de 
19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO COR
RETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorçe da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Minis
tro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de março'de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-534.203/99.9 TRT - 11“ REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
Recorrente . INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Procurador : Dr. José Maria Ricardo
Recorrida : CAPUCINE LIM A O LIVEIRA
Advogado : Dr. Carlos Pedro Castelo Barros

D E S P A C H O
O INSS, com base no artigo 102, inciso III. alínea a. da Carta da República, e reputando 

vulnerado o seu artigo 5°, incisos XX XV  e XXXVI, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão 
da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que negou provimento à remessa e.\ 
officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 1 Ia Região, em relação 
ao 1PC de junho de 1987, às URPs de abril e maio de 1988 e à URP de fevereiro de 1989. sob o funda
mento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°. inciso XXXVI. da Lei Funda
mental, não foi suscitado pelo Autor na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido às correções salariais em re
ferência. os temas não foram preqóestiÓnados à luz do instituto do direito adquirido insculpido pelo

texto constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso 
havida, o que atraí a incidência das Súmulas n°* 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8. cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo" ( Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada ao instituto a utiliza
ção das medidas judiciais atinentes à espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é sub
metido a exame de admissibilidade. Ou seja. prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos 
intentos do Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdici
onal diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Mai
or, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2“ Turma em 21/11/89, relatado pelo 
eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-ED-RODC-534.206/99.0 TRT - 2a REGIÃO

Recorrente

Advogado
Recorridos

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RECREATI
VAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFIS 
SIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO - SENALBA
Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior
MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO e SINDICATO DAS ENTIDADES 
CULTURAIS, RECREATIVAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO
E FORMAÇAO PROFISSIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDELIVRE

Procuradora: Dr.* Oksana Maria Dziura Boldo 
Advogado : Dr. José de Lima Franco

D E S P A Ç  H O
A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos acolhendo preliminar argiiida de 

oficio pelo Ex."° Sr. Ministro Relatar, extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, tendo em vista 
a ausência de negociação prévia.

, Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XX XV , XXXVI, LIV e LV, e 93, Inciso IX, o 
Sindicato-obreiro interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 261-5.

Contra-razões a fls. 272-5, apresentadas tempestivamente.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em torno da extinção do processo sem 

julgamento do mérito. Com efeito, o Recurso Ordinário restou prejudicado por inobservância dos 
pressupostos básicos para a instauração do dissídio, descaracterizando-se, em razão disso, as ofensas 
constitucionais apontadas, por não se adentrar o mérito da demanda, na forma de Iterativa 
jurisprudência da Suprema Corte, como exemplifica o Agravo n° 75.350-8 (AgRg)-SP, cuja ementa, 
pelo seu Relator, o eminente Ministro Décio Miranda, assim foi redigida: "Matéria Processual não 
enseja recurso extraordinário trabalhista para o Supremo Tribunal Federal" (DJU de 17/8/79 nác
6.059). ’ e fc*

Por outro lado, cumpre salientar que o debate sltua-se no plano da legislação 
infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência 
da Corte Constitucional, de que é exemplo o Recurso Extraordinário n° 119.236-4-SP da lavra do 
eminente Ministro Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. OFENSA DIRETA. I - A 
ofensa à Constituição, que autoriza o Recurso Extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se para 
provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que 
conta para a admissibilidade do recurso. II - Recurso Extraordinário não conhecido" (2a Turma 
unânime, em 9/2/92, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Ante a orientação jurisprudencíal do Pretório Excelso, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-ED-RODC-534.210/99.2 T R T -2 a REGIÃO

Recorrente

Advogado : 
Recorridos :

Procuradora: 
Advogado :

B E £ ! J R § Q  e x j r a o r d i n a r i o  
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EM PRESAS DE TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS DE CARGAS SECAS E MOLHADAS DE SÃO PAULO E 
ITAPECERICA DA SERRA
Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO e SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
TRANSPORTES DE CARGA DE SÃO PAULO E REGIÃO - SETCESP 
Dr.“ Oksana Maria Dziura Boldo 
Dr. Júlio Nicolucci Júnior

D E S P A C H O
A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos deu provimento ao Recurso 

Ordinário interposto pelo Sindicato das Empresas de Transportes de Carga de São Paulo e Região 
SETCESP. para extinguir o processo, sem julgamento, tendo em vista o descumprimento das 
formalidades essenciais ao processamento do mérito.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus arts. 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV. e 93. inciso IX, o 
Sindicato obreiro interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 399-403.

Contra-razões a fls. 410-13, apresentadas tempestívamente.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo da extinção do processo sem 

julgamento do mérito. Com efeito, o Recurso Ordinário foi provido para declarar a inobservância dos 
pressupostos básicos para a instauração do dissídio, descaracterizando-se, em razão disso, as ofensas 
constitucionais apontadas, por não se adentrar o mérito da demanda, na forma de iterativa 
jurisprudência da Suprema Corte, como exemplifica o Agravo n° 75.350-8 (AgRg)-SP. cuja ementa, 
pelo seu Relator, o eminente Ministro Décio Miranda, assim foi redigida: "Matéria Processual não 
enseja recurso extraordinário trabalhista para o Supremo Tribunal Federal" (DJU de 17/8/79. pág.
6.059).

Por outro lado, cumpre salientar que o debate situa-se no piano da legislação 
infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência 
da Corte Constitucional, de que é exemplo o Recurso Extraordinário n° 119.236-4-SP. da lavra do 
eminente Ministro Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA A CONSTITUIÇÃO. OFENSA DIRETA. I - A 
ofensa à Constituição, que autoriza o Recurso Extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se. para
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provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que 
conta para a admissibilidade do recurso. II - Recurso Extraordinário não conhecido" (2a Turma, 
unânime, em 9/2/92, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Ante a orientação jurisprudencial do Pretório Excelso, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-534.751/99.1 TRT - 3" REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorridas : MARISA COSTA BARBOSA e OUTRAS 
Advogado : Dr. André Luiz Faria de Souza

D E S P A C H O
A União (extinto Inamps), com base no artigo 102, inciso II!, alínea a. da Carta da 

República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II. XXXVI e LIV, e 93, inciso IX, bem 
como o artigo 153, § 3o, da Constituição anterior, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da 
colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que deu provimento, em parte, à remessa 
ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 3a Região, para, 
considerando a procedência parcial da demanda rescisória, desconstituir parcialmente a decisão 
rescindenda, e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, dando pela improcedência do pedido de 
diferenças salariais relativas à URP de fevereiro de 1988, assim como limitar a condenação quanto à 
URP de abril e maio de 1988 à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis 
vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88. com reflexos em 
junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são devidos até a do 
efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abri! e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
Io de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88. excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de 
aumento correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria 
redução salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos 
meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF. decidiu que os servidores 
fazem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre os 
vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3. Precedentes: RREE n“  163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário 
conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a 
Turma, unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservancia do devido processo legal, que, como já  
decidiu o Pretorio Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE. 
julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausencia de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

W A G N ER PIM ENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-534.759/99.0 TRT - Ia REGIÃO

r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrente: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/a
Advogada: Dr.a Úrsula Pena de Oliveira
Recorrido : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

DO SUL FLUMINENSE
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio

D E S P A C H O
A colenda Subseção I! Especializada em Dissídios Individuais deu provimento ao 

Recurso Ordinário em Ação Rescisória interposto pelo Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A, 
para desconstituir a decisão rescindenda e, em juízo rescisório, excluir da condenação as diferenças 
salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989.

Com apoio no artigo 102, inciso HL alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II e XX XV i, e 7°, inciso VI, o Demandante manifesta 
Recurso Extraordinário contra a referida decisão, conforme razões carreadas a fls. 320-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e pacífica jurisprudência do Pretório 

Excelso, no sentido de inexistir direito adquirido ao reajuste salarial em apreço, o que descaracteriza a 
aventada afronta ao princípio da irredutibilidade salarial, como exemplifica o RE n" 197 933-0/AM 
relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches, julgado pela Ia Turma em 27/2/96. cuja ementa foi 
publicada no DJU de 19/4/96, pág. 12.239.

Estando a decisão hostilizada em harmonia com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, que é a guardiã da Lei Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 22 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST-RE-A IR R-535.739/99.8 T R T  - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I  O 
Recorrente : EM PRESA BRA SILEIRA  DE C O RREIO S E TELÉG RA FO S - E C T
Advogado : Dr. Luiz Gomes Palha 
Recorrida : M ARISOL TRINDADE DE DEUS 
Advogada : Dr.“ Marcelise de Miranda Azevedo

. . . D E S P A C H O
Culda-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 261-5. ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Re
clamada contra despacho que denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por 
aplicação dos Enunciados n°’ 266 e 333 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Carta da República, e reputando vul-

nerados os seus artigos 5°, incisos II e LIV, 100 e 165, § 5°, a Demandada manifesta Recurso Extraor
dinário, alinhando suas razões na petição de fls. 267-81.

Contra-razões apresentadas a fls. 287-94.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 4° do artigo 896 consolidado, na redação que Ihe deu a Leí n° 7.701. de 21/12/88. 
A título de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ág. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento 
de recurso extraordinario em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta á Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unánime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstancia de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revísta, mantém despacho obstacuiizador do curso do apelo, conforme a copiosa e pacífica 
jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AGRAG n° 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, nao admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-538.201/99.7 TRT - 4* REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n a r i o  
Recorrente . SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Advogado : Dr. A. C. Alves Diniz 
Recorrido : CLÓVIS FERNANDES LEAL

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 90-1. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Reclamado, tendo em vista a incidencia do Enunciado n° 333 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta aos seus artigos 5°, incisos 11, XXXV, XXXVI e LV, 37. inciso II, e 93. inciso IX. o 
Demandado manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 94-100.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstacuiizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-Ai n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federai: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°. II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, T  Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do t  rabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-541.644/99.0 TRT - 3a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente CERÂMICA MONTE CARLO LTDA.
Advogado : Dr. Paulo Egídio Pereira Fagundes 
Recorridos : ONOFRE CABRAL DA SILVA e OUTRO

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, peio acórdão estampado a fls. 51-2. não conheceu do Agravo 

de Instrumento interposto pela Reclamada, ao constatar a ausência de peças essenciais a sua formação.
Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento de 

afronta ao seu artigo 5°, inciso LV, a Demandada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
na petição de fls. 60-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de Agravo de 

Instrumento, tendo em vista a deficiência de traslado de peça essencial a sua formação. Com efeito, a 
mencionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o despacho agravado.

Logo, tratando-se de matéria processual, o debale restringe-se ao plano infraconstitucional, 
o que inviabiliza a admissibilidade do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP. cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. 
Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. E assente a jurisprudência do 
STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovido" (2a 
Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito 
discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, eie está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes á espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o 
interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legai ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa 
negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. ii - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV 
exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, il: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. oue se
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esgota no contencioso comum, inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5". H. IV - RE 
inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n" 192.995-7-PE. 2* Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. 
DJL' de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, razão por que não admito o
recurso.

Publique-se.
Brasilia. 23 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A IRR-543.281199.9 T R T  - 8“ REGIÃO

R E C E S S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: BANCO DÃÃMAZON1A S/A - BASA
Advogado : Dr. Nilton Correia
Recorrida : VERA LUCIA ANTUNES M1LHOMENS 
Advogada : Dr.“ Maria Dulce Amaral Mousinho

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento do 

Reclamado, por entender que o despacho impugnado era desmerecedor de qualquer reparo.
Com amparo no artigo 102, inciso 111. alínea a, da Constituição Federal, e sob o 

argumento de afronta ao seu artigo 5’, incisos II e XXXVI, o Banco manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 58-63.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 53-5. a douta Quarta Turma negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatorio do Recurso de Revista.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente processual, qual seja. a 
inobservância de pressuposto de admissibilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional. o 
que de per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibiüdade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já, consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5o. XX X V . 
1 1 - 0  devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com á lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interoretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. 11. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n” 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-543.729/99.8 T R T - 2 a REGIÃO

Recorrente
Procurador
Recorridos
Advogado

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
UNIÃO
Dr. Walter do Carmo Barletta
MARIA APARECIDA SILVA e OUTROS
Dr. José Mozart Pinho de Meneses

D E S P A C H O
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 82-3. ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Re
clamada em face do despacho que denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais. por 
aplicação dos Enunciados n“  210 e 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5a, incisos II, XXXV, LIV e LV. e 93, inciso IX . a Demandada manifesta Re
curso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 87-90.

Contra-razões não foram apresentadas.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 4° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701. de 21/12/88. 
A título de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. rí3 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento 
de recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Boija. DJU de 30/9/88. pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e. portanto, infraconstitucional, decisão que. ante a ausência dos requisitos viabiltzadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a copiosa e pacífica 
jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se. como exemplo, o AGRAG n° 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97. pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 28 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-545.501/99.1 TRT - 17a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : COMPANHIA VALE DO RIO  DOCE - CVRD
Advogado : Dr. Nilton Correia
Recorrido : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DE

VITÓRIA - SINDFER/ES
d e s p a c h o

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 123-4. negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5o, incisos II. XXXV, LIV e LV, e 93. inciso IX. a Demandada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 127-31.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do

despacho originado na Presidência do Tribuna! Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüênçia. 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveí! agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre u tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como sc pretende. Ao contrário, cie está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena ae malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já 
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSIIIUCTONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. IL X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CK art. 5°. XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o. II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a.sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in.AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publiquc-se.
Brasília, 21 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-546.739/99.1 TRT - 2a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : EM TEL RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.
Advogada : Dr.a Lídia Gil da Fonseca 
Recorrida : MARCIA RAFAEL DA SILVA 
Advogado : Dr. Moacir Aparecido Matheus Pereira

D E S E A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 69-71, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Demandada por entender que a decisão regional revelava-se em sintonia com ,a 
construção jurisprudencial contida no Enunciado n° 306/TST.
^ ^  Foram interpostos Embargos á colenda SDI. os quais foram denegados pelo despacho de

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, a Ré manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 85-91. 

Contra-razões apresentadas a fls. 96-100.
Iniciaimente, verifica-se que o decisum impugnado não constitui pronunciamento de 

última instância, e, como é sabido, para que a parte inconformada possa valer-se do Recurso 
Extraordinário à Suprema Corte deve, antes de tudo, esgotar as vias recursais trabalhistas, o que não se 
constata na hipótese dos autos.

De fato. o despacho denegatório do Recurso de Embargos exarado pelo Ex.m° Sr. 
Ministro Presidente da Quarta Turma desafiava a interposição de Agravo Regimental à colenda SDI. 
nos moldes do artigo 338. alínea a. do Regimento Interno deste Tribunal, e não o acesso direto ao 
Supremo Tribunal Federal, conforme pretendido pela ora Recorrente.

Outrossim, observa-se à primeira vista dos autos que a parte não teve a cautela 
necessária de indicar o dispositivo constitucional que entendia violado, impondo-se, assim, a 
não-admissão do apelo, por desfundamentado.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-546.808/99.0 TRT - 5a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : FERROVIA' CENTRO ATLANTICA S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Recorrida : NEUVAL DOS SANTOS

\

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 53-6. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n“  126, 221 e 297 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na forma 
das razões contidas a fls. 59-66.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração.
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destinados a ensejar a explícita análise da quaestio ju ris  pelo Tribunal a quo" (AG-A1-167.048-8. Re
lator Ministro Celso de Mello. Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 22 de março de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do 1 rabalho

PROC. N" TST-RE-RODC-546.892/99.9 TRT - 5a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDI NÁRI O
Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO,

PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUISAS NO ESTADO DA BAHIA
Advogada : Dr. ' Ana Maria Ribas Magno
Recorrida : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA

- CONDER
Advogado : Dr. Pedro Corrêa Oliveira

D E S P A C H O
A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos, acolhendo preliminar argüida de 

ofício pelo Ex.“"> Sr. Ministro Relator, extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, tendo em vista 
a ausência de negociação prévia.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV e I.V, e 114. § 2°, o Sindicato obreiro 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 129-32.

Contra-razões inexistentes.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo da extinção do processo sem 

julgamento do mérito. Com efeito, o Recurso Ordinário restou prejudicado por inobservância dos 
pressupostos básicos para a instauração do dissídio, descaracterizando-se. em razão disso, as ofensas 
constitucionais apontadas, por não se adentrar o mérito da demanda, na forma de iterativa 
jurisprudência da Suprema Corte, como exemplifica o Agravo n° 75.350-8 (AgRg)-SP. cuja ementa, 
pelo seu Relator, o eminente Ministro Décio Miranda, assim foi redigida: "Matéria Processual não 
enseja recurso extraordinário trabalhista para o Supremo Tribunal Federal" (DJU de 17/8/79. pág.
6.059).

Por outro lado, cumpre salientar que o debate situa-se no plano da legislação 
infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência 
da Corte Constitucional, de que é exemplo o Recurso Extraordinário n° 119.236-4-SP, da lavra do 
eminente Ministro Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
EXTRAORDINARIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. OFENSA DIRETA. I - A 
ofensa à Constituição, que autoriza o Recurso Extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se. para 
provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a ofensa á lei ordinária, é esta que 
conta para a admissibilidade do recurso. II - Recurso Extraordinário não conhecido" (2a Turma, 
unânime, em 9/2/92, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Ante a orientação jurisprudencial do Pretorio Excelso, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-548.339/99.2 TRT - 15* REGIÃO

_  R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE QÓÃTÁ
Advogado : Dr. Rafael Franchon Alphonse 
Recorrida : MARIA JO SÉ  ZONDERICO MASCENA
Advogado : Dr. Emerson M. Sanches

DESPACHO
. . A colenda Quarta Turma, pelo acórdão estampado a fls. 75-6, não conheceu do Agravo dt
instrumento interposto pelo Reclamado ao constatar a ausência de peça essencial à sua formação. 

c • Co,rI1 ^asc no srtigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o argumento dt
atronta ao artigo 10, mciso II, alínea b, do ADÇT, o Sindicato interpõe Recurso Extraordinário alinhando 
suas razões na petição de fls. 79-82.

Não foram apresentadas contra-razões.
í rende-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-conhecimento de Agravo de 

instrumento, tendo em vista a deficiência de traslado de peça essencial à sua formação. Com efeito, a 
mencionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o despacho agravado.

• , •,.Logo’ tratand° : s.e de matéria processual, o debate restringe-se ao plano infraconstitucional.
0 que inviabiliza a admissibilidade do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo
1 ribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP. cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido 2 
Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente a jurisprudência do 
í> 1F no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovido” (
Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não se verifica a violação apontada, razão por que não admito o recurso 
Publique-se.
Brasília, 9 de março de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A

Ministro Presidente do Tribunal Superior dp Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-549.195/99.0 TRT - 8* REGIÃO

R E C U R S O  E X I E A O R D Í N Á D I Q
Recorrente : ASSOCIAÇAO DOS CABOS E SOLDADOS DA POLICIA M ILITA R E CORPO 

DE BO M BEIRO S M ILITA R DO PARÁ -ACSPMBMPA
Advogado : Dr. José Arnaldo de Sousa Gama
Recorrida : MARIA DE NAZARÉ SANTANA DE SOUSA
Advogado : Dr. José Rubens Barreiros de Leão

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão estampado a fls. 99-100. não conheceu do Agravo 

de Instrumento interposto pela Reclamada ao constatar a ausência de peça essencial à sua formação.
Com base no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argumento de 

afronta ao seu artigo 5°, incisos X X X V  e LV, a Demandada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 113-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-conhecimento de Agravo de 

Instrumento, tendo em vista a deficiência de traslado de peça essencial à sua formação. Com efeito, a 
mencionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o despacho, agravado.

Logo, tratando-se de matéria processual, o debate reslringe-se ao plano infraconstitucional. 
o que inviabiliza a admissibilidade do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP. cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. 
Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente a jurisprudência do 
STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovido" (2a 
Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97. oáe. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito 
discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o 
interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa 
negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV 
exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, 11. IV - RE 
inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verifica a violação apontada, razão por que não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 9 de março de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-549.849/99.0 TRT - 2a REGIÃO

R E C U R S O  E X I E A O R D Í N Á S Í  Q 
Recorrente: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - UNIBANCO
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho
Recorridos: GUSTAVO HENRIQUE CAMPOLIM MARGARIDO e BANCO NACIONAL S/A

(EM LIQÜIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário-contra decisão prolatada em exe
cução de sentença.

A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fede
ral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Unibanco em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais. por aplicação do Enunciado n" 266 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo ¡02 , inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°, incisos II e LV, o Unibanco interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas ra
zões na petição de fls. 83-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
À título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional. decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi; 
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 16 de março de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AIRR-549.910/99.0 TRT - 3a REGIÃO

E  E C U R S O  E X T R A O R D Í N Á E Í Q  
Recorrente : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrido : ORLANDO PEREIRA CHAVES 
Advogado : Dr. Clarindo Dias Andrade

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada in

terposto contra despacho que denegou processamento ao Recurso de Revista quanlo ao tema dos turnos 
ininterruptos de revezamento, diante da aplicação do Enunciado n° 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 7°, inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, confor
me as razões de fls. 76-9.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
cuiizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 15 de março de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A1RR-549.950/99.8 T R T -3 a REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á E I Q
Recorrente : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : GERALDO RAIMUNDO DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. Pedro Rosa Machado

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada 

interposto contra despacho que denegou processamento ao Recurso de Revista quanto ao tema dos 
turnos ininterruptos de revezamento, diante da aplicação do Enunciado n° 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 7°, inciso XIV. manifesta Recurso Extraordinário a Demandada.
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conforme as razões de fls. 68-71.
Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho « 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüencia. 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinario. Materia 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. pág. 40.-22).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-550.706/99.6 TRT - 6" REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA
Advogado : Dr. Gustavo Andère Cruz
Recorridos: JO SÉ ALBI DE CASTRO RIBEIRO e OUTROS
Advogada : Dr. Jorge Ferreira Paiva

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 88-90, complementado com o de fls. 

105-6, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre 
outros fundamentos, incidir na espécie dos autos a construção jurisprudencial inserta no Enunciado n° 
361/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5“, incisos II, XXXIV, XX XV  e LV. a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 110-2.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter-o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XX XV . 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°. LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in ÀG-AI 
n° 192.995-7-PE. 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 28 de março de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-550.852/99.0 TRT - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : FERROVIA CENTRO ATLANTICA S/A 
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Recorrida : MILTON DIVINO DE AMARAL

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 188-9, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada interposto contra despacho denegatorio do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5o, incisos II e XX XV , manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na for
ma das razões contidas a fls. 192-5.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO CO R
RETAM EN TE DENEGADO NA O RIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada

tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judiciai na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro 
Celso de Mello, Ia Turma, unanime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2000.WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC, N» TST-RE-AIRR-551.723/99.0 TRT - 15a REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o  
Recorrente: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - UNIBANCO
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho
Recorridos: DEVANYR VASQUES BIRÃO JÚNIOR e BANCO NACIONAL S/A (EM  LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
Advogado: Dr. Ármindo da Conceição Teixeira Ribeiro

d e s p a c h o
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em 

execução de sentença.
A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição 

Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Unibanco em face do despacho 
que denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais. por aplicação do Enunciado ri' 
266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso 111, alínea a, da Carta da República, ê  reputando 
vulnerado o seu artigo 5°, incisos I! e LV, o Unibanco interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 91-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da 

Justiça dq Trabalho, requer a demonstração inequívoca dc afronta direta á Lei Fundamental, na forma 
do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de 
recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991),

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza 
processual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que. ante a ausência dos requisitos viabilizadores 
do Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e 
pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado 
pelo eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada 
no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 15 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-551.771/99.6 TRT - 5a REGIÃO
„ . R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrentes : DILMARIO CONCEIÇÃO SANTOS e OUTRO
Advogado : Dr. Jairo Andrade de Miranda
Recorrida : PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 140-1, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento dos Reclamantes, interposto contra despacho que denegou processamento ao Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados ri” 126, 296 e 221 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 7°, inciso XX IX, alíneas a e b, manifestam Recurso Extraordinário 
os Demandantes, conforme as razões de fls. 144-69.

Contra-razões foram apresentadas a fls. 171-74.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo dc 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entende-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
aos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüênciiu 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
K! u fu- °  e™’neI?te Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
mtraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido 5 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de março de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-552.577/99.3 TRT - 16* REGIÃO

R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  
Recorrente : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD
Advogado : Dr. Nilton Correia
Recorrido : VALCIMAR JESUS PINHEIRO CORRÊA
Advogada : Dr.“ Gisela B. Pontes

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão estampado a fls. 95-6. não conheceu do Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada ao constatar a ausência de peças essenciais à sua formação.
Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento de 

afronta aos seus artigos 5°, incisos XX XV , LIV e LV, e 93, inciso IX. a Demandada interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 113-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conhècimento de Agravo de 

Instrumento, tendo em vista a deficiência de traslado de peça essencial à sua formação. Com efeito, a 
mencionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o despacho agravado.

Logo, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano infraconstitucional. 
o que inviabiliza a admissibilidade do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP. cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2.
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Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto, 3. É assente a jurisprudência do 
STF no sentido dc caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovido" ll'  
Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicionai sobre o tema de mérito 
discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o 
interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o tato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicionai nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DL 
OFENSA AO ARTIGO 5o. II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa 
negativa de prestação jurisdicionai: CF, art. 5°, XX XV . II - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV 
exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 111 
Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe. no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5o. II. IV - RE 
inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, razão por que não admito o
recurso.

Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. IN” TST-RE-AIRR-552.612/99.3 T R T -9 a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
Advogado : Dr. Luiz Gomes Palha 
Recorrido : CLEVERSON DE OLIVEIRA  
Advogada : Dr.a Joana Maria Peres Colhado

D E S P A C H O
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário coqtra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A colenda Quarta Turma, peio v. acórdão de fls. 197-8. ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Re
clamada contra despacho que denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais. por 
aplicação do Enunciado n° 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5o, incisos II e LIV, 1Ó0 e 165, § 5°, a Demandada manifesta Recurso Extraor
dinário, alinhando suas razões na petição de fls. 203-18.

Contra-razões não foram apresentadas.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 4° do artigo 896 consolidado, na redação que Ihe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. 
A título de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n° !27.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento 
de recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta á Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unánime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Aínda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional. decisão que, ante a ausencia dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a copiosa e pacífica 
jurisprudencia da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AGRAG n° 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito o recurso.
Publique-se. •
Brasilia, 21 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-553.001/99.9 TRT - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : P ET R O FL EX  INDÚSTRIA E  COM ÉRCIO S/A
Advogado : Dr. José Leonardo Bopp Meister 
Recorrido : HEITOR LUIZ LERMEN  
Advogado : Dr. António Carlos Porto Júnior

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fede

ral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Demandado em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado ri’266 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5”, incisos II, XXXV, XX XV I e LV. o Reclamado interpõe Recurso Extraordiná
rio, alinhando suas razões na petição de fls. 130-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese” Í2a Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Boija, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculízador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AÍ n° 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
• Publique-se.

Brasília, 28 de março de 2000.
WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-F.D-AIRR-553.074/99.1 TRT - 16“ REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: BANCO DO ESTADO DO MARANHAO S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana

Recorrido ; W ILLIAM  CASTELO BRANCO CAMPOS
Advogado : Dr. José Evmard Loguércio

D E S P A C H O
O Reclamado, com base no artigo 102, inciso III. alínea a, da Constituição Federal, e re

putando vulnerado o seu artigo 5°, inciso XXXVI, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da 
colenda Quinta Turma que negou provimento ao Agravo de Instrumento apresentado em face do des
pacho que não admitiu o seu Recurso de Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.

Contra-razões a fls. 126-30. . .
A discussão em tomo do não-provimento de Agravo de Instrumento cinge-se ao âmbito 

processual e portanto, infraconstitucional. pois o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, 
ou desacerto, do despacho originado na Presidência do Tribuna] Regional que denegou o processamen
to da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A lunção do Agravo, portanto, é a de infir
mar o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira. ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, 
em consequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurispru
dência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja 
ementa pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordi
nário. Matéria trabalhista, 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho 
de madmissão de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento, 3. Discussão desenvolvida 
no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmi
tido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 
40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2000.WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-A-RODC-553.161/99.1 TRT - 2’ REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM.EMPRESAS DE TRANSPORTES RO

DOVIÁRIOS DE CARGAS SECAS E MOLHADAS DE SÃO PAULO E ITAPECE
RICA DA SERRA

Advogado : Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior
Recorridos: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO c SINDIPESA - SINDICATO NACIO

NAL DAS EMPRESAS DE MOVIMENTAÇÃO DE CARGAS PESADAS E 
EXCEPCIONAIS

Procuradora: Dr." Oksana Maria Dziura Boido 
Advogados: Dr. Ney Duarte Montanari

D E S P A C H O
A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos negou provimento ao Agravo 

interposto pelo Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Transportes Rodoviários de Cargas Secas e 
Molhadas de São Paulo e Itapecerica da Serra, ao fundamento de que. úa hipótese dos autos, é cabível 
aplicar-se ao Sindicato agravante "a penalidade prevista com especificidade pelo § 2° do artigo 557 do 
CPC (redação da Lei n° 9.756/98), por continuar a fazer uso indevido da máquina judicial e protelar, 
injustificadamente, a entrega completa da prestação juriscicional" (fls. 406).

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta aos seus artigos 5°. incisos li, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, o Sindicato-obreiro 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 411-5.

Contra-razões a fls. 425-8, apresentadas tempestivamente.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no ultrapassar o juízo de 

admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos preceitos constitucionais invocados. Com 
efeito, a matéria constitucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a 
ponto de se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, 
posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE. DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, cm momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que' a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95. DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Outro óbice à admissão do Recurso Extraordinário reside na falta de ofensa direta ao Texto 
Constitucional. Em verdade, o debate prendeu-sc ao artigo 557 do CPC, identificando a decisão recorrida 
no plano infraconstitucional. Assim, se ofensa houvesse à Carta Magna, ela restaria configurada de 
maneira indireta, consoante iterativa jurisprudência do Pretório Excelso, de que é exemplo o RE n° 
119.236-4-SP, da lavra do eminente Ministro Carlos Velloso, assim ementado: "CONSTITUCIONAL. 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À
CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, 
é a ofensa frontal e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a 
ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. II - RE não conhecido" (2a 
Turma, unânime, em 9/2/93, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Não reunindo o recurso condições de alcançar a Corte Constitucional, não o admito.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-ED-ROAA-553.173/99.3 TRT - 15a REGIÃO

R E C U R S O  E X 1 S A O R D I N Á R í O
Recorrentes : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA

ALIMENTAÇÃO E AFINS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO E REGIÃO e OU
TRO

Advogada : Dr.“ Rita de Cássia Barbosa Lopes
Recorrido : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO c BASCITRUS

AGRO-INDUSTRIA S/A
Procurador : Dr. Alex Duboc Garbellini

D E S P A C H O
A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos deu provimento parcial ao 

Recurso Ordinário interposto pelo Ministério Público do Trabalho da 15a Região, para. reconhecendo 
competência àquele Regional para apreciar as Ações Anulatórias. julgar a ação parcialmente 
procedente, anulando a cláusula referente à contribuição assistencial. em relação aos empregados não 
associados à entidade sindical.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXV. 8°, incisos III e VI. e 93, Inciso IX. o 
Sindicato-obreiro e Outro manifestam Recurso Extraordinário contra a referida decisão, na forma das 
razões declinadas a fls. 326-30.
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Contra-razões inexistentes.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no ultrapassar o juízo de admissão 

ante a ausência de contrariedade ao Texto Constitucional. Em verdade, a discussão que se pretende 
levar ao Supremo Tribunal Federal prende-se à interpretação de cláusula de acordo coletivo, 
considerado fonte formal de Direito do Trabalho. Tendo em vista a natureza infraconstitucional da 
matéria, resta inviabilizado o acesso àquela Corte, na esteira de iterativa jurisprudência, de que é 
exemplo o RE n° 119.236-4-SP, da lavra do Ministro Carlos Velloso, assim redigido: 
"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. 
OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o 
recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, 
tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do 
recurso. II - RE não conhecido" (2" Turma, unânime, em 9/2/93, no DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-554.126/99.8 T RT - 2* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : ADALBERTO BATISTA DA SILVA
Advogado : Dr. Júlio César Ferreira Silva
Recorrido : N ESTLÉ INDUSTRIAL E COM ERCIAL LTDA.
Advogado : Dr. Francisco da Silva Villela Filho

d e s p a c h o
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fede

ral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Autor em face do despacho que dene
gou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado n° 266 da ju
risprudencia sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5o, incisos LV e LXXIV, o Demandante interpõe Recurso Extraordinário alinhan
do suas razões na petição de fls. 144-58.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n 266 da Sumula deste Tribunaj, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
esta abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Leí n° 9.756 de 17/12/98 
A titulo de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "Ó cabimento de re
cm-so extraordinario em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta a Carta Po itica. não efetivada na hipótese" (2a Turma, unánime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacifi
ca jurisprudencia da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
^ ín e n te ^ n is t r o  Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST-RE-A IR R-554.153/99.0 T R T  - 4* REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETR IC A  - C EEE
Advogado : Dr. Flávio Aparecido Bortolassi 
Recorrido : JO R G E  EDSON PEDROSO

PROC. N" TST-RE-A IRR-554.411/99.1 TRT - 9‘ REGIÀO

Recorrente
Advogado
Recorrida
Advogada

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
SERV IÇ O  FED ERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Dr. Rogério Avelar 
DAISY REGINA BARBIERI
Dr.“ Thais Perrone Pereira da Costa

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em 

execução de sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta á Constituição 

Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Demandado em face do 
despacho que denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do artigo 
896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, incisos II. XXXV , LIV e LV, e 93, inciso IX. o Réu interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 320-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 332-5.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da 

Justiça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma 
do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que. além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de 
recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza 
processual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores 
do Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e 
pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado 
pelo eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada 
no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AIRR-554.725/99.7 T R T  -1 2 *  REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente . DOHLER S/A COM ERCIO E INDUSTRIA "
Advogado : Dr. Sqmuel Carlos Lima 
Recorrido : ANTONIO CARMEN 
Advogado : Dr. Nilton Battisti

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma não conheceu do Agravo de Instrumento da Reclamada, diante 

da ausencia de peça essencial à verificação de pressuposto extrínseco do Recurso de Revista.
. . Manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, sob o argumento de afronta ao artigo 

5 , inciso II, da Constituição da República, conforme as razões de fls. 106-10.
Contra-razões não foram apresentadas.
Ocorre, entretanto, que o Recurso não se encontra devidamente fundamentado, pois a 

Recorrente deixou de embasá-lo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta Magna. A propósito, já se 
prpnunciou o excelso STF: "AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO AU
SENCIA DA INDICAÇAO PRECISA DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL VIABILIZADOR 
D A VI A EXTREMA. O Supremo Tribunal Federal não tem tomado conhecimento de recursos extraor
dinários não adequadamente fundamentados num dos permissivos constitucionais. Precedentes Agra
vo regimental a que se nega provimento" (Ag-AI n° 198.508-7, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU 
de 14/11/97).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 45-6, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento no Enunciado n° 356 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso II, e 37, incisos II e XX I, manifesta Recurso Extraordinário a De
mandada, na forma das razões contidas a fls. 52-6.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO COR
RETAM EN TE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmentc adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro 
Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-554.847/99.9 T R T  - 15a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : BANCO NACIONAL S/A 
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho 
Recorrido . MARCOS HENRIQUE BRÁS VIOTTO
Advogada : Dr.a Maria Ângela Oliveira de Castilho Martins

d e s p a c h o  \
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisào prolatada em 

execução de sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta á Constituição 

Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto peio Demandado em face do 
despacho que denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição comida na nova redação do artigo 
896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102. inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerado o seu artigo 5°, incisos II e XXXVI, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 218-20.

Contra-razões apresentadas a fls. 224-30.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da 

Justiça dq Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma 
do Enunciado n" 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756. de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de 
recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza 
processual, e. portanto, infraconstitucional. decisão que. ante a ausência dos requisitos viabilizadores 
do Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e 
pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado 
pelo eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada 
no DJU de 29/8/97. pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 22 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-554.855/99.6 T R T  - 15a REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I  O 
Recorrente: UNIÃO DE BANCOS BRA SILEIRO S S/A - UNIBANCO
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Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho
Recorridos : MARCOS WAGNER XAVIER e BANCO NACIONAL S/A (EM LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL)
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio

d e s p a c h o
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência dc afronta direta à Constituição Fede

ral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Unibanco em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado n" 266 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5o, incisos II e LV, o Unibanco interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas ra
zões na petição de fls. 92-8.

Contra-razões apresentadas por Marcos Wagner Xavier a fls. 103-8.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, contonne a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-A1 n° 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma cm 4/3/96. cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 15 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-555.385/99.9 TRT - 3a REGIÃO.

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrido : NILO MARTINS FELICIANO  
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada in

terposto contra despacho que denegou processamento ao Recurso de Revista quanto ao tema dos turnos 
ininterruptos de revezamento, diante da aplicação do Enunciado n° 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 7°, inciso XIV. manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, confor
me as razões de fls. 111 -4.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-A1 n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC.-N» TST-RE-AIRR-S51.410/99.9 TRT - 2a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 
Advogado : Dr. Ubirajara W. Lins Júnior 
Recorrido : ANTONIO CARLOS ROMUALDO

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fede

ral. negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que dene
gou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado n° 266 da ju 
risprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso IIÍ, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5°, incisos II, XXXV. XXXVI. LIV e LV, 93, inciso IX, ¡50, inciso I e 153. in
ciso III, o Banco interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 142-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução dc sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual. e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Nért da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág, 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 28 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RF.-AIRR-565.178/99.4 T R T  - 2a REGIÃO
R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o

Recorrente : BANCO SANTANDER BRA SIL S/A 
Advogado : Dr. Ubirajara W, Lins Júnior 
Recorrido : DAVI D PEDRO CASSA 
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio

d e s p a c h o
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em 

execução de sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição 

Federal, não deu provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Demandado em face do 
despacho que denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do artigo 
896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, incisos II. XX XV , XXXVI, LIV e LV. 93. inciso IX, 150, inciso I. e 
153, inciso III, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 217-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 223-7.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da 

Justiça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma 
do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter oblido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756. de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de 
recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza 
processual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores 
do Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e 
pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado 
pelo eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada 
no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-555.387/99.6 TRT - 3a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente. FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : MARCO ANTONIO DE SOUZA CARDOSO
Advogada : Dr.a Helena Sá

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 75-7, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n°* 296, 297, 314 e 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 7°, inciso XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidasa fls. 81-3.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, cm momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RR-555.505/99.3 TRT - 2a REGIÃO

Recorrentes: 
Advogado : 
Recorrida :

Advogada :

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
ADERALDO ALVES SANTOS e OUTROS
Dr. Riscalla Elias Júnior
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SABESP
Dr.a Maria Cristina I. Peduzzi

D E S P A C H O
Os Reclamantes, com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Carta da República, 

manifestam Recurso Extraordinário em face do acórdão da douta Primeira Turma que não conheceu do 
seu Recurso de Revista diante da ausência de afronta direta a dispositivo constitucional.

Alegam os Demandantes vulnerado o artigo 5°, incisos II e XX XV I. da Lei Maior.
Contra-razões apresentadas a fls. 899-902.
Registre-se, de início, o cabimento do recurso em exame. O artigo 894. letra b. da CLT 

contempla a hipótese de cabimento de Embargos das decisões das Turmas contrárias à letra de lei fede
rai, ou que divergirem entre si, ou da decisão proferida pela Seção Especializada em Dissídios Indivi
duais, "salvo se a decisão recorrida estiver em consonância com a Súmula da Jurisprudência uniforme 
do Tribunal Superior do Trabalho".

A seu tumo, a Lei n° 7.701, de 21/12/88, em seu artigo 3°. inciso III, letra b, prevê Embar
gos no caso de "decisões divergentes das Turmas, ou destas com decisão da Seção Especializada em 
Dissídios Individuais, ou com enunciado da Súmula e as que violarem literalmente preceito de lei fede
ral ou da Constituição da República".

A luz dos reproduzidos preceitos legais, estando a decisão de Turma fundamentada em
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iterativa, notória e atual jurisprudência deste Tribunal, o Recurso de Embargos teria seu processamento 
denegado e desprovido o Agravo Regimental, acaso interposto. Em tace disso, a medida judicial hábil 
a desafiar a hipótese em comento é o  Recurso Extraordinário, pois com a decisão da Turma, in casu. 
exauriu-se a esfera recursal trabalhista. ,

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, de que e exem
plo o julgamento dado ao ED-AG-A1-170.717-8-GO, por sua Primeira Turma, em sessão do dia 
25/3/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL TRABA
LHISTA. EMBARGOS, CLT, art. 894, b. I - Inocorrência do óbice da Súmula 2.81-STF, dado que. na 
forma do disposto no art. 894, b. CLT, não seria cabível o recurso de embargos. E que o acórdão recor
rido, do TST, baseou-se em Súmula de sua jurisprudência. II - Embargos de declaração recebidos: 
agravo provido" (publicado no DJU de 20/6/97, pág. 28.484). . . .

No caso, não há como se efetivar o confronto com o preceito constitucional indicado, a 
míngua de prequestionamento. Constata-se que a Turma não adotou tese contrária a nenhum preceito 
constitucional. Assim, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, requer-se que a matéria constitu
cional que se pretende ver debatida tenha sido discutida no momento processual adequado, na forma da 
reiterada jurisprudência da Corte Maior. Veja-se, como exemplo, o AG-AI-167.048-8/DF, relatado 
pelo eminente Ministro Celso de Mello, julgado pela Ia Turma em 15/9/95. DJU 23/8/96. pág. 29.309.

Por outro lado, o RE n° 119.236-4-SP, cuja ementa, pelo seu relator, o eminente Ministro 
Carlos Velloso, assim foi lavrada: ’’CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à 
Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a oíensa írontal e direta. Se, para provar a contra
riedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a ad
missibilidade do recurso. II - RE não conhecido” (2a Turma, unânime, em 9/2/93, DJU de 5/3/93, pág. 
2.899). '

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, nao admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 15 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

TST-RE-AIRR-555.887/99.3 TRT - 3“ REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
: FIA T  AUTOMÕVEIS S/A
: Dr. Hélio Carvaljio Santana
: FLÁVIO ANTONIO 1)0 CARMO

Dr.* Regina Celi de Oliveira Silva
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 82-4, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n“  126,296, 297, 333 e 337 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV , LIV e LV, e 22, inciso I, a Demandada manifesta 
Recurso Extraordinário, na forma das razões contidas a fls. 87-90.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Ágravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista, 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido: 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judiciai na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello. Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N°

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogada

PROC. N° TST-RE-AIRR-555.889/99.0 TRT - 19a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : TELASA - TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS S/A
Advogado : Dr. Nilton Correia
Recorrido : HELENA SILVA DOS SANTOS
Advogado : Dr. Adriano Costa Avelino

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada 

interposto contra despacho que denegou processamento ao Recurso de Revista, diante da aplicação do 
Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXV, LIV e LV. e 133. manifesta Recurso 
Extraordinário a Demandada, conforme as razões de fls. 118-21.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüència. 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, peio seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito

infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-556.481/99.6 TRT - 4" REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

JATO D’ÁGUA SERVIÇOS EMPRESARIAIS E TEMPORÁRIOS LTDA.
Dr. Ricardo Martins Limongi 
SANDRO NUNES SO ARES 
Dr. Ivanor Lima Rodrigues

D E S P A C H O
Noticiou-se a fl. 52 a celebração de acordo entre as partes nos autos do processo

principal.
Considerando-se que a Empresa interpôs Recurso Extraordinário contra a decisão da co

lenda Quinta Turma desta Corte, concedo-lhe o prazo de 5 (cinco) dias para que se manifeste a respeito 
de eventual desistência do referido apelo.

Publique-se.
Brasília, 9 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-556.887/99.0 TRT - 15a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - UNIBANCO
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho 
Recorrida : WANDENISE MARIA CLEMENTE 
Advogado : Dr. Ulisses Marcelo Tuncunduva

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fede

ral, negou provimento ao Agravo de instrumento interposto peio Banco em face do despacho que dene
gou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado n° 266 da ju 
risprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°, incisos II e LV, o Banco interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
na petição de fls. 177-83.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado peio 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2“ Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97. pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-558.627/99.4 TRT - 2a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - UNIBANCO \
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho
Recorrido : NORMA CRISTINA GALETTO LOPES RIBEIRO

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fede

ral. negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Unibanco em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado n°266 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 54, incisos II e LV, o Unibanco interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas ra
zões na petição de fls. 71-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca dc afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98! 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese” (2a Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual. e. portanto, infraconstitucional, decisão que. ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado peio 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuia ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-560.400/99.5 . T R T  - 2a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: LICEU  DE ARTES E ÕF CIOS DE SAO PAULO
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Advogado : Dr. Carlos Figueiredo Mourão
Recorrido : CARLOS EDUARDO RIBEIRO
Advogado : Dr. Achiles Augustus Cavallo

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 136-8, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Demandado, entendendo, dentre outros fundamentos, incidir na espécie 
dos autos a construção jurisprudencial inserta no Enunciado n° 297/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5o, incisos XXXIV e XX XV , o Demandado manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 146-8.

Razões de contrariedade a fls. 153-7.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2" Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por. outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5“, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AIRR-560.501/99.4 TRT - 10a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : S/A O ESTADO DE SÃO PAULO
Advogada : Dr.a Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Recorrida : SONIA MARIA DA COSTA 
Advogado : Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário.contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fede

ral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do art. 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5°, incisos II e XXXVI, e 192, § 3°, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões na petição de fls. 195-202.

Contra-razões apresentadas a fls. 205-9.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que. além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756. de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja. DJU de-30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e. portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AIRR-560.501/99.4 TRT - 10a REGIÃO

Recorrente
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

S/A O ESTADO DE SÃO PAULO
Advogada : Dr.* Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Recorrida : SÔNIA MARIA DA COSTA
Advogado Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior

D E S P A Ç Í i Q
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

cução de sentença.
decisão prolatada em exe-

A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fede
ral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do art. 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5°, incisos II e XXXVI, e 192, § 3°, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões na petição de fls. 195-202.

Contra-razões apresentadas a fls. 205-9.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta á Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de

afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Botja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apeio, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-562.852/99.0 TRT - 1 5a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogada : Dr.a Daniella Gazzetta de Camargo
Recorrido : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS

DE CAMPINAS E  REGIÃO
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 65-6, complementado com o de fls. 77-8. 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, uma vez ausentes os 
pressupostos de admissibilidade do Recurso de Revísta outrora obstaculizado.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento  ̂de afronta ao seu artigo 5°, incisos II e XXXVI, a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 84-8.

Razões de contrariedade oferecidas a fls. 92-6.
Cinge-se ao âmbito processua! a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravó, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume q mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acordão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido 5 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24-de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-564.739/99.3 TRT - 2* REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrida
Advogado

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
SHOULDER INDUSTRIA E  COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA.
Dr. Valdemar Isquerdo 
ROSELI APARECIDA GOMES
Dr. Vitto Montini Júnior

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão estampado a fls. 55-6. não conheceu do Agravo 

de Instrumento interposto pela Reclamada ao constatar a ausência de peças essenciais à sua formação.
Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento de 

afronta ao seu artigo 5°, incisos II e LV, a Demandada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 68-72.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de Agravo de 

Instrumento, tendo em vista a deficiência de traslado de peça essencial à sua formação. Com efeito, a 
mencionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o despacho agravado.

Logo, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano infraconstitucional. 
o que inviabiliza a admissibilidade do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. 
Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente a jurisprudência do 
STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovido” (2a 
Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito 
discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o 
interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa 
negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XX XV . II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV 
exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE 
inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, razão por que não admito o
recurso.

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-565.722/99.0 T R T -2* REGIÃO

Recorrente : 
Advogada : 
Recorrido : 
Advogado :

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
GOODYER DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA.
Dr.“ Maria Cristina da Costa Fonseca 
JO SÉ PRIMO BASAGLIA 
Dr. Heidy Gutierrez Molina
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D E S P A C H O
A coienda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 70-2. complementado com o de fls. 

87-8. negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre 
outros fundamentos, incidir na espécie dos autos a construção jurisprudencial inserta no Enunciado n° 
333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV. a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 91-100.

Razões de contrariedade a fls. 104-11.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho, obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre maténa de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV. I - Decisão
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. 
II - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5". II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrència de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - RE inadmitido. Agravo não prov ido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 27 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AIRR-565.814/99.8 T R T -2 ’ REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogada

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A
: Dr. Carlos Pereira Custódio 
: SILVIO GURGEL DO AMARAL 
: Dr.a Maria Aparecida Nunes

D E S P A C H O
„ , Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada err 

execução de sentença.
c  . , _ A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituiçãc
Federal, não deu provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada em face dc 
8%p §Cno 3a C L T e^ °U Segulment0 à Revista- e í vi ^  prescrição contida na nova redação do artigc

i j  Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando
RU™  °FS ,0S ST  •artlÊ°r  T  T ' S0S XX XV ' XX XV I- LIV e LV- e 93, inciso IX, a Ré interpõe Recurso Extraordinario, alinhando suas razões na petição de fls. 148-57.

Não foram apresentadas contra-razões.
, _  O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da
Justiça do Trabalho requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma 
do Enunciado n 266 da Sumula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
esta abrigado pelo § 2 do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9 756 de 17/12/98 
A titulo de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de 

à rart>r<plnfv °  em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de

<2‘ TUrma' UnánÍme' Cm 13/9/88‘ Rdat0r Mm'S,r0
Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza 

processual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausencia dos requisitos viabilizadores 
do Recurso de Revista mantem despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e 
pacifica jurisprudencia da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado 
n o DJU d f 2 9 / 8 / 9 7 * ^  4 0 2 r>  Sllveira' i llléado P°la 2* Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publitjue-se.
Brasilia, 28 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-566.002/99.9 TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE SANTO ANDRÉ
Advogado : Dr. Salvador Olavo Reale
Recorrida : VERSATTI INDÚSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA.

D E S P A C H O
A coienda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 51-2, não conheceu do Agravo de Instru

mento interposto pelo Sindicato ao constatar deficiência no traslado de suas peças.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal de 1988, e sem 

apontar os preceitos constitucionais tidos por violados, o Sindicato-autor manifesta Recurso Extraordi
nário em face da referida decisão, conforme razões de fls, 65-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
O apelo não merece ultrapassar o juízo de admissibilidade. Com efeito, o ora Recorrente 

não se reportou aos dispositivos constitucionais que reputa violados, restando impossível alcançar a 
exata compreensão da controvérsia, o que obsta o prosseguimento do recurso, na forma da reiterada ju
risprudência de que é exemplo o AG-Al n° 191.916-4/SP: "PETIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDI
NARIO QUE NAO INDICOU DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL VIOLADO PELO ACÓRDÃO 
RECORRIDO. Jurisprudência desta Corte firme no sentido da necessidade da clara indicação do dispo
sitivo tido como afrontado, sob pena de aplicação da Súmula n° 287 do STF. Agravo Regimental im
próvido" (Ia Turma, unânime, em 8/4/97, Relator Ministro limar Galvão. DJU 30/5/97. págs. 23.184-5) 

Assim, ante a ausência de fundamentação, não admito o Recurso Extraordinário. 
Publique-se.
Brasilia, 21 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-566.104/99.1 T R T -2 a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : EMPRESA FOLHA DA MANHA S.A.
Advogado : Dr. Carlos Pereira Custódio
Recorrido : MAURÍCIO DO NASCIMENTO M IELE

D E S P A C H O
A coienda Quinta Turma, pelo acórdão estampado a fls. 24-5, não conheceu do Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada ao constatar a ausência de peças essenciais à sua formação.
Com base no artigo 1Ò2, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento de 

afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XX XV , XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX , a Demandada interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 37-46.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de Agravo de 

Instrumento, tendo em vista a deficiência de traslado de peça essencial à sua formação. Com efeito, a 
mencionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o despacho agravado.

Logo, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano infraconstitucional, 
o que inviabiliza a admissibilidade do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal, A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. 
Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. E  assente a jurisprudência do 
STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovido" (2a 
Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito 
discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o 
interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa 
negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV 
exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 111 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum, Inocorrència de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°. II. IV - RE 
inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, razão por que não admito o
recurso.

Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-566.392/99.6 TRT - 2a REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o  
Recorrente : EM TEL RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.
Advogada : Dr.a Lídia Gil da Fonsesa
Recorrido : ABNER DE AMORIM 
Advogada : Dr.a Raquel Campos S. F. do Valie

D E S P A C H O
A coienda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 130-2, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Demandada, entendendo incidir in casu a orientação jurisprudencial 
cristalizada no Enunciado n° 333/TST.

Foram interpostos Embargos à coienda SDI, os quais foram denegados pelo despacho de
fl. 142.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos XX XV  e LV, e 93. inciso IX. a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls, 147-9.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Inicialmente, verifica-se que o decisum impugnado não constitui pronunciamento de 

última instância, e, como é sabido, para que a parte inconformada possa valer-se do Recurso 
Extraordinário à Suprema Corte, deve, antes de tudo, esgotar as vias recursais trabalhistas, o que não se 
constata na hipótese dos autos.

De fato, o despacho denegatório do Recurso de Embargos exarado pelo Ex.""' Sr. 
Ministro Presidente da Primeira Turma desafiava a interposição de Agravo Regimental à coienda SDI, '  
nos moldes do art. 338, a, do Regimento Interno deste Tribunal, e não o acesso direto ao Supremo 
Tribunal Federal, conforme pretendido pela ora Recorrente.

Não fosse isso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento 
de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou 
desacerto, do despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento 
da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5“. II. X X X V  E LV. 1 - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV.
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrència de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de março de 2000.

W A G N ER PIM ENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° TST-RE-AIRR-567.519/99.2 TRT - 3* REGIÃO

REÇLRSO EXTRAORDI NÁRI O
Recorrente : FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrido : ADÃO DE MIRANDA 
Advogado : Dr. Pedro Rosa Machado

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada 

interposto contra despacho que denegou processamento ao Recurso de Revista quanto ao tema dos tur
nos ininterruptos de revezamento, diante da aplicação dos Enunciados n“ 126 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 7°, inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, confor
me as razões de fls. 52-5.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por feita de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2" Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-A1RR-568.336/99.6 TRT - 3” REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente. FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
Advogado : Dr. Hélio Carvalhg Santana 
Recorrido . AILTON GERVANIO PEREIRA
Advogado : Dr. Eduardo Vicente Rabelo Amorim

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 67-9, negou provimento ao Agravo de 

instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n”  126, 333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 7°, inciso XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 72-5.

Contra-razões não foram apresentadas.,
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2‘ Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, ein momento 
procedimcntalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 21 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AIRR-568.339/99.7 TRT - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D Í N Á R I O  
Recorrente: FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : GERALDO MOREIRA FRANCISCO
Advogado : Dr. José Celso de Abreu

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls, 68-70, negou provimento ao Agravo de 

Instmmento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n°* 126, 333 e 360 do TST,

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 7°, inciso XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 73-6.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira.-ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência 
a afronta constitucional aduzida nas razões do meonformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria

trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINARIO CORRF.TAMENTE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO 
IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido c.xplicitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efejto de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio ju ris  pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de março de 2000.WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-A1 RR-569.694/99.9 T R T  - 10* REGIÃO

r e c u r s o  e x t r a o r d i n a r i o
Recorrente: LUIZ TEIX EIRA  DE MATOS
Advogado : Dr. Francisco R. Preto Júnior
Recorrida EM PRESA BRA SILEIRA  DE TELECOM UNICAÇÕES S.A. - EM BRA TEL
Advogado : Dr. José Rodrigues Peixoto Filho

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 61-2, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Autor, porque ausentes os requisitos autorizadores de sua admissão.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta ao seu artigo 5°. incisos XXXV, LIV e LV, o Reclamante manifesta Recurso Extraodinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 66-73.

Contra-razões apresentadas a fls.77-81.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5'. II, XX XV  E LV. 1 - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional. CF. art. 5". XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. 111 - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário .cabe. no 
conflito de interesses, inteipretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum, lnocorréncia de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97. pág, 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se
Brasília, 20 de março de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabaího

PROC. N” TST-RE-AIRR-569.716/99.5 TRT -17* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - UNIBANCO
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho
Recorrido : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS

NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Advogado: Dr. José Eymard Loguercio

d e s p a c h o
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que de
negou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado n" 266 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°, incisos II e LV, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
na petição de fls. 171-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 181-6.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9,756. de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag, n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que. ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacifi
ca jurisprudência da Sunrema Corte. Veia-se. como exempla, o AG-AI n° 175 699-3/PB. relatado pelo
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eminente Ministro Nérí da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág, 40.222.

Por esses fundamentos, rui o admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 15 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidem« do T ribunal Superior do Trabaiho

PROC. N° TST-RE-AIRR-569.902/99.7 TRT - 9a REG IÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
Recorrente. BANCO DO BRASIL S/A 
Advogada : Dr.* Sônia Maria Ribeiro Colleta de Almeida
Recorrido : MINISTERIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9* REGIÃO
Advogado : Dr. Casquei Agrícola e Industrial S/A

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra 

despacho denegatório do processamento da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.
Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Constituição Federal, e sob o argumen

to de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XXII, XXXV, XXXVI, LIV e LV, a Empresa manifesta Re
curso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 129-37.

Contra-razões apresentadas a fls. 145-51.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudencia do Pretorio Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO COR
RETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro 
Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAA-571.130/99.6 TRT - 1* REGIÃO

Recorrentes :

Advogado 
Recorridos :

Procurador : 
Advogada

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Dr. Manoel Martins
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO e SINDICATO DOS 
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO 1" E 2° GRAUS DO MUNICIPIO DO 
RIO DE JANEIRO
Dr. João Batista Brito Pereira 
Dr." Laura Sofia Dinis

D E S P A C H O
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Sindicato dos Auxiliares de Admi

nistração Escolar do Estado do Rio de Janeiro, em processo de Ação Anulatória que foi ajuizada pelo 
Ministério Público do Trabalho junto ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho da I a Região, objeti
vando a declaração de nulidade da Cláusula 13 - Contribuição Assistencial - constante da Convenção 
Coletiva de Trabalho firmada entre os Sindicatos.

A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos desta Corte deu provimento par
cial ao Recurso Ordinário interposto pelo Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar do Esta
do do Rio de Janeiro, para declarar a validade da Cláusula 13 da Convenção de Trabalho celebrada pe
los Réus, em relação aos trabalhadores associados à entidade supramencionada (fls. 77-80).

Ainda irresignado, o Sindicato profissional recorrente, por meio do presente recurso, 
manifestado com base nos artigos 102, inciso III, da Constituição da República e 541 e seguintes do 
Código de Processo Civil, postula a validade da cláusula instituidora da contribuição assistencial a to
dos profissionais, inclusive aos não-sindicalizados, sustentando, para tanto, que a decisão recorrida, ao 
excluí-los do desconto em favor da entidade sindical fixado em dispositivo normativo, viola os artigos 
5°, inciso'II, e 8°, inciso IV, da Carta Magna (fls. 84-6).

Contra-razões apresentadas a fls. 92-6 pelo Ministério Público do Trabalho.
O apelo não reúne condições necessárias a fazerem-no ultrapassar o juízo de admissão, 

ante a ausência de contrariedade ao texto constitucional. Em verdade, a discussão que se pretende levar 
ao Supremo Tribunal Federal prende-se à interpretação de cláusula de acordo coletvo. considerada fon
te formal de direito do trabalho. Tendo em vista a natureza infraconstitucional da matéria, resta invia
bilizado o acesso àquela Corte, na esteira de iterativa jurisprudência, de que é exemplo o RE n° 
119.236-4-SP, da lavra do Ministro Carlos Velloso, assim redigido: "CONSTITUCIONAL. PROCES
SUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO: 
OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa fron
ta e direta. Se. para provar a contrariedade à Constituição, tem-se. antes, de demonstrar a ofensa à lei 
ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. II - RE não conhecido" (2a Turma, unâni
me. em 9/2/93. no DJU de 5/3/93. pág. 2.899).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia; 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAA- 571.131/99.0 T R T - Ia REGIÃO

R E C U R S O  E X 1 R  A O R D I  NÁ RI  O
Recorrente : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR DO ES

TADO RIO DE JANEIRO

Advogado
Recorrido

Procurador

Dr. Manoel Martins T ____
MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO DA Ia REGIÃO e ASSOCIAÇAO 
FLUMINENSE DE EDUCAÇÃO
Dr.a Lúcia de Fátima dos Santos Gomes

ü  E S P A £  H O
A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos deu provimento parcial ao 

Recurso Ordinário interposto pelo Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar do Estado do 
Rio de Janeiro, para declarar a validade da cláusula referente à Contribuição Assistencial. firmada em 
Acordo Coletivo, apenas em relação aos trabalhadores associados à entidade sindical.

Com amparo no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso II, e 8°, incisos III e IV, o Sindicato obreiro manifesta Recurso 
Extraordinário contra a referida decisão, na forma das razões declinadas a fls. 67-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no ultrapassar o juízo de 

admissão, ante a ausência de contrariedade ao texto constitucional. Em verdade, a discussão que se 
pretende levar ao Supremo Tribunal Federal prende-se à interpretação de cláusula de acordo coletivo, 
considerado fonte formal de Direito do Trabalho. Tendo em vista a natureza infraconstitucional da 
matéria, resta inviabilizado o acesso àquela Corte, na esteira de iterativa jurisprudência, de que e 
exemplo o RE n° 119.236-4-SP, da lavra do Ministro Carlos Velloso, assim redigido: 
"CONSTITUCIONAL PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINARIO: CABIMENTO. 
OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o 
recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se, para provar a contrariedade a Constituição, 
tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade.do 
recurso. II - RE não conhecido" (2a Turma, unânime, em 9/2/93, no DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA

TST-RE-AIRR-571.290/99.9 TRT - 2a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
: SYLVÂNIA DO BRASIL ILUMINAÇÃO LTDA.
: Dr.* Çíntia Barbosa Coelho
: JOSE REGINALDO RIBEIRO DOS SANTOS
: Dr.a Marlene Munhóes dos Santos

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 93-7, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista por entender inexis
tentes seus pressupostos, tendo em vista serem inservíveis ou inespecíficos os arestos trazidos aos au
tos, bem como a decisão impugnada perfilhar orientação ditada nos Enunciados ri” 126 e 296 da juris
prudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5°, incisos II e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 105-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual pertinente, sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, 
ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utiliza
dos no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra
constitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de ma
téria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra 
decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordi
nário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre 

uando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação or
inária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é  absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribuna! Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5o, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se \  
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI r i  192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

TST-RE-AIRR-571.321/99.6 TRT - 5a REGIÃO

R E C U R S O  E X 1 R A O R D I N Á R I Q  
: ARISTEU PIMENTEL DOS SANTOS
: Dr. Jairo Andrade de Miranda 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS

Dr. Ruv Jorge Caldas Pereira
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 130-2, denegou provimento ao Agravo 
de Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma yez que a decisão impugnada perfilha a orientação ditada pelos 
Enunciados n“ 221 e 296 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 7°, inciso XX IX, alíneas a e b, o Reclamante manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 135-60.

Contra-razões apresentadas a fls. 162-6.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de

PROC, Na

Recorrente
Advogado
Recorrida
Advogado

PROC. N'

Recorrente
Advogada
Recorrido
Advogada
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recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris peio Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8. Re
lator Ministro Celso de Mello* 1” Turma, unánime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AIRR-571.484/99.0 TRT - 5* REGIÃO

r e c u r s o  e x i e A O R D I N A R J O
Recorrentes: CÉSAR GOMES BASTOS e OUTROS 
Advogado : Dr. Jairp Andrade de Miranda 
Recorrida : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 
Advogado : Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

D E S P A C H O
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto quando, in 

albis, já  havia transcorrido o prazo recursal.
A colenda Segunda Turma não conheceu do Agravo de Instrumento dos Reclamantes, 

por desfundamentado (fls. 99-106).
Pelo despacho de fl. 111, não foi admitido o Agravo Regimental interposto pelos 

Recorrentes, diante do seu não-cabimento.
Com base no artigo 102, inciso III, alínea a. da Carta da República, e reputando 

vulnerado o seu artigo 7°, inciso XX IX, alíneas a e b, os Reclamantes manifestam Recurso 
Extraordinário, protocolizado em 13/12/99 (fls. 114-37).

Apresentadas contra-razões a fls. 139-40.
Inicialmente, é extemporâneo o recurso em exame, porquanto formalizado quando, in 

albis, já  houvera fluído o prazo recursal.
Publicada a ementa da decisão atacada em 8/10/99 (fl. 107). sexta-feira, começou a fluir

o prazo recursal, o qual, cuidando-se de Recurso Extraordinário, findou-se em 25/10/99, segunda-feira.
Frise-se, por importante, que a interposição de recurso incabível, como no caso vertente, 

não possui o condão de interromper o prazo recursal, consoante orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, como exemplifica o AG-RE n° 160.322-5/SP. julgado pela Primeira Turma em 
25/5/93, relatado pelo eminente Ministro Celso de Mello, cuja ementa foi publicada no DJU de 18/6/93 
(pág. 12.118).

Como se verifica, os próprios Recorrentes, ao imprimirem ao feito o curso que adotou, 
inviabilizaram a utilização do Recurso Extraordinário acostado a fls. 114-37. razão pela qual não o 
admito, por extemporâneo.

Publique-se.
Brasília, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidenle do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N“ TST-RE-AIRR-571.580/99.0 TRT - 10a REGIÃO

R E Ç U R g O  E X I R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: CASCOL COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS LTDA.
Advogado : Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Recorrido : CLÁUDIO JODAFI MONTEIRO FILGUEIRAS
Advogado : Dr. Alceste Vilela Júnior

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 299-302, negou provimento ao Agravo 

de Instrumento interposto pela Demandada, por entender, dentre outros fundamentos, incidir na 
espécie dos autos a orientação jurisprudencial contida no Enunciado n° 221/TST.

Co'm amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos LIV e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 309-16.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é-a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do Intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, ¡á consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°, XXXV. 
1 1 - 0  devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao prir, ripio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7 PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-571.999/99.0 TRT - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
Recorrente . TEKSID DO BRASIL LTDA.
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : SEBASTIÃO VIEIRA DE ANDRADE
Advogada : Dr.“ Helena Sá

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 50-1, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento no Enunciado n° 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 7°, inciso XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 54-7.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-Ia carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no ámbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/%, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO COR
RETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos. além de outros igualmente imprescindíveis, não sc viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8. Relator Minis
tro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de março de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AIRR-572.095/99.2 TRT - y  REGIÃO

Recorrente :

Advogado : 
Recorrida : 
Advogada :

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - DIRETORIA R E
GIONAL DE MINAS GERAIS
Dr. Luiz Gomes Palha
MARIA HELENA FERREIRA LOPES DE ANDRADE
Dr.“ Vânia Alves de Figueiredo

D E S P A C H O
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 271-3. ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Re
clamada contra despacho que denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais. por 
aplicação do Enunciado n° 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5°, incisos II e LIV, 100 e 165, § 5°, a Demandada manifesta Recurso Extraor
dinário, alinhando suas razões na petição de fls. 276-91.

Contra-razões não foram apresentadas.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamentai, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que. além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 4° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deua Leí n° 7.701, de 21/12/88. 
A título de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ág. n" 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento 
de recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unánime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstancia de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a copiosa e pacífica 
jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AGRAG n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveirq, julgado pela 2a Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabadlo

PROC. N° TST-RE-AI RR-572.138/99.1 TRT - 3a REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogada

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
FIAT AUTOMOVEIS S/A
Dr. Hélio Carvalho Santana 
JOSE CARLOS ALVES DA SILVA 
Dr.“ Sandra Amaral Lopes

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de instrumento da Reclamada 

interposto contra despacho que denegou processamento ao Recurso dc Revista quanto ao tema dos tur
nos ininterruptos de revezamento, diante da aplicação dos Enunciados n°' 126 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a,  da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 7°, inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, confor
me as razões de fls. 75-8.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta-
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culizador do prosseguimento do apelo malfadado. circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito iníra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-572.174/99.5 TRT - 3a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN
Advogada : Dr.a Maria Olivia Maia 
Recorrida IRANI FERNANDES DE SOUZA 
Advogado : Dr. Adivar Geraldo Barbosa

1 2 E S E A Ç H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 98-100, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada tendo em vista a incidência dos Enunciados n”  126, 221 e 297 
desta Corte. \

Com amparo no artigo 102. inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos II e LV e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 106-14.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do. Agravo, portanto, c a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. .3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurísdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurísdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o , excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II, XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurísdicional: CF, art. 5°. XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, ¡I. IV - RE inadmitido. Agravo não provido” (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-573.346/99.6 * TRT - 2a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - UNIBANCO
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho
Recorridos: ELVIS DA SILVA PRATA e BANCO NACIONAL S/A

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Unibanco em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais. por aplicação do Enunciado tf 266 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°, incisos II e LV, o Unibanco interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas ra
zões na petição de fls. 78-84.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado t f  266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei t f  9.756, de 17/12/98 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág, 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância,de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2 ' Turma em 4/3/96. cuia ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-573.495/99.0

Recorrente
Advogada

R E C U R S O  E X 1 R A O R D I N Á R 1  
LOC. ALL DE CINEMA E TELEVISÃO LTDA.
Dr.“ Judith da Silva Avolio

T R T - 2 a REGIÃO

Recorrido : MARCELO DANTAS ROCHA
Advogado : Dr. Jeferson Cantillo de Oliveira

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão estampado a fls. 57-8, não conheceu do Agravo 

de Instrumento interposto pela Reclamada ao constatar a ausência de peças essenciais à sua formação.
Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento de 

afronta ao seu artigo 5°, inciso XX XV , a Demandada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 67-71.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de Agravo de 

Instrumento, tendo em vista a deficiência de traslado de peça essencial à sua formação. Com efeito, a 
mencionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o despacho agravado.

Logo, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao piano infraconstitucional, 
o que inviabiliza a admissibilidade do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI t f  200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. 
Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente a jurisprudência do 
STF no sentido de caber ao Agravante .fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovido" (2a 
Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97. pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurísdicional sobre o tema de mérito 
discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve désincumbir-se o 
interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurísdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, I!, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa 
negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo lega) - CF, art. 5°, LV 
exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°. II. IV - RE 
inadmitido. Agravo não provido” (in AG-AI t f  192.995-7-PE. 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso. 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ánte o exposto, não se verificam as violações apontadas, razão por que não admito o
recurso.

Publique-se.
Brasilia, 22 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior dõ Trabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-573.532/99.8 TRT - 5a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: GIVALDO JO SE SOUZA GUEDES
Advogado : Dr. Jairo Andrade de Miranda
Recorrida : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

o e s e a ç h o
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 147-8, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento do Reclamante interposto contra despacho que denegou processamento ao Recurso de Re
vista, uma vez que não verificou a ocorrência das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 7°, inciso X X IX , alíneas a e b, manifesta Recurso Extraordinário o De
mandante, conforme as razões de fls. 151 -76.

Contra-razões foram apresentadas a fls. 178-82.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-A1 t f  175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida rio âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-573.787/99.0 TRT - 3a REGIÃO

E I Ç U R S O  E X J R A O R D I N Á  R I O  
Recorrente: FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana •
Recorrido : EUFRASIO NUNES SANTANA
Advogado : Dr. Pedro Rosa Machado

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 82-6. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n“  297, 333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 7°, inciso XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões cohtidas a fls. 89-92.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional querdenegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apeio malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iteratis'a jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordiná ,o. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de i admissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida í.o âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta
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nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimcntalmentc adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio júris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Io Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 20 de março de 2000.

WAGNER PIMF.NTA
Ministro Presidente do Tribuna) Superior do Trabalho

PROC. N°TST-RE-AIRR-573.789/99.7 TRT - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I  O
Recorrente: FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvaiho Santana
Recorrido . NILTON MENDES DA SILVA 
Advogado : Dr. Ailton Carlos Gonçalves

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 85-90, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n“  297, 333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 7°, inciso XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 93-6.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cínge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissào de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro iado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre eia. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DF. PREQUESTIONAMENTO - SÚMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO COR
R ET AMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos. além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio juris peloTribuna! a quo" (AGRAG-167.048-8. Relator Minis
tro Celso de Mello. 1“ Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 29 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-573.834/99.1 TRT - 3a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : KENNEDY PEREIRA DE SOUZA
Advogada : Dr.a Edma Antonia de Oliveira Ambar

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 96-9. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n“  126, 333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 7°, inciso XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 102-5.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos se
guintes termos: ’’AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento

desses pressupostos, afém de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso á via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AGRAG-167.048-8. 
Relator Ministro Celso de Mello. 1* Turma, unâriime,em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29,309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 29 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do T rabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-573.869/99.3 TRT - 3a REGIÃO

R E Ç U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Qr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : ANGELO CARNEIRO BARBOSA
Advogado : Dr. William José Mendes de Souza Fontes

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 88-90, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n“ 219 ,296 ,297 , 329 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso 11!. alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 7°, inciso XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 93-6.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüéncia, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO COR
RETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmentc adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8. Relator Minis
tro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 29 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Minislro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-573.871/99.9 T R T -3 a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrido : JOSÉ GERALDO DE PAULA 
Advogada : Dr.a Liliana Teixeira Franchini

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada 

interposto contra despacho que denegou processamento ao Recurso de Revista quanto ao tema dos tur
nos ininterruptos de revezamento, diante da aplicação do Enunciado n° 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 7°, inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, confor
me as razões de fls. 72-5.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Ágravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüéncia. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-A! n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3.' Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/%. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Minislro Presidente do Tribunal Superior do 1 rabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-573.896/99.6 TRT - 3a REGIÃO

E X T R A O R D I N A R I OR E C U R S O  
Recorrente: FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : ALOÍSIO FABIANO DA SILVA
Advogado : Dr. William José Mendes de Souza Fontes

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 90-4, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n“  23 ,1 2 6 ,2 2 1 ,2 9 6 ,3 3 3  e 360, do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 7°, inciso XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das
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razões contidas a fls. 97-100.
Contra-razões nâo foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, c a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, era conseqüência. 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI r í  175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta ue pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.2221.

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoseibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio júris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unánime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 29 de março de 2000.

W A G N ER PIM ENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do T rabalho

PROC. N“ TST-RE-AIRR-573.898/99.3 TRT - 3’ REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : ADÃO JORGE NOGUEIRA
Advogada: Dr.a Adriana de Fátima Meireles

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 70-3, negou prov imento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n® 333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 7°, inciso XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 76-9.

Contra-razões nâo foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo .de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI r í  175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a pomo de 
se constituir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita anáiise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8. Relator Ministro Celso de Mello. Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 20 de março de 2000.

W AGNER PIM ENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-573.899/99.7 TRT - 3" REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : JA D IR  M IGUEL DA SILVA
Advogada : Dr.* Marina Maria Xavier de Andrade

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 90-3, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados rí* 333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 7“, inciso XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 96-9.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência.

a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI r í  175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido, 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que nâo foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta 
nos seguintes termos: ".AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello. Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

W A G N ER PIM ENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A1RR-573.900/99.9 TRT - 3a REG IÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente. FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : CIRILO FERREIRA  DA SILVA
Advogado : Dr. Pedro Rosa Machado

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 82-5, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n® 296, 333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 7°, inciso XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 88-91.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência, da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI r í  ¡75.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por. falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, cm momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da \ 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de março de 2000.

W A G N ER PIM ENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

TST-RE-AIRR-573.901/99.2 TRT - 3a REGIÃO

EEÇÜRSQ E X T R A O R D I N Á R I O  
: FIAT AUTOMÓVEIS S/A
: Dr. Hélio Carvalho Santana 
: SEBASTIÃO AGOSTINHO DOMICIANO 
: Dr* Maria de Fátima Azevedo

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 111-5, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados rí” 221,333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo T , inciso XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 118-21.

Contra-razões apresentadas a fls. 129-33.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista x>r 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao ex >me 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI r í  175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2, Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

PROC. N”

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogada
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Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, cm momento 
procedimcntaimente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita analise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-367.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1 I urma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
M inistro Presidente do T ribunal Superior do Trabafho

PROC. N° TST-RE-AIRR-573.909/99.1 TRT - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : REGINALDO CORDEIRO 
Advogado : Dr. Pedro Rosa Machado

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 73-6. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n”  333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 7°, inciso XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 79-82.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8. Relator Ministro Celso de Mello. Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
,  Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-573.936/99.4 TRT - 3a REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o  
Recorrente: FIAT AUTOMÓVEIS S/A '  -
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : PEDRO FERREIRA DE SOUZA
Advogado : Dr. José Carlos Sobrinho

d e s  P A  C  H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 69-73, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n“  126, 296 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 7°, inciso XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 76-9.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em m om ento

procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8. Relator Ministro Celso de Mello. 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU dé 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-573.988/99.4 TRT - 3a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : RENATO BRAGA PINTO
Advogado : Dr. Pedro Rosa Machado

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 66-9, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n°* 126, 221,296 e 297 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 7o, inciso XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 72-5.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevcndo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iteraliva jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AL n° 175.669-3/1*13. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional. sobre matéria de natureza processual. 4 Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimcntaimente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explicita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1" Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-574.259/99.2 TRT - 3a REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á  R I O  
Recorrente : UNIÃO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A - ÜNIBANCO
Advogado : Dr. Aluisio Xavier de Albuquerque
Recorridos : ILDEBRANDO GERMIANI TEIXEIRA SILVA e BANCO NACIONAL S/A (Em

Liquidação Extrajudicial)
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe
cução de sentença.

A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta á Constituição Fe
deral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que de
negou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação dos Enunciados n“ 266 e 
297 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°, incisos II e LV, o Únibanco interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas ra
zões na petição de fls. 82-91.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Ènunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Vèja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-574.320/99.1 TRT - 12a REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrentes: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE CANOINHAS LTDA. E  OUTRAS
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Advogado ; Dr. José Jair Kfauss 
Recorrido : JOSE LEOCADIO MARTINS 
Advogado : Dr. Mirivaldo Aquino de Campos

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sente^ç j outa j ercejra Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe
deral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelas Reclamadas em face do despacho 
que denegou seguimento à Revista, e i vi da prescrição contida na nova redação do art. 896. § 2o, da 
CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso IÍI. alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5o, inciso XXXV , a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 185-92.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta á Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de ¡7/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Botja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacíti
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de março de 2000.

W A G N ER PIM ENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabaího

PROC. N° TST-RE-AIRR-574.374/99.9 TRT - 6* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: GERDAU S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrido : RENATO LUIZ DOS SANTOS
Advogada : Dr.a Terezinha de Fátima do Nascimento Epaminondas

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 156-8, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidência dos Enunciados n°‘ 23 e 296 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federai, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5“, incisos II e X X X V I, a Demandada manifesta Recurso Extraodinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 161-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o .excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINARIO. ALEOAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
obsetvou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. .5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é  de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de março de 2000.

W A G N ER PIM ENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N» TST-RE-AIRR-574.615/99.1 TRT - 2a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: BANCO BANORTE S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
Advogado : Dr. Nilton Correia
Recorrida : APARECIDA HELENA DO NASCIMENTO
Advogado: Dr. Tarcísio Freire

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 105-9. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Demandado, entendendo que a decisão regional revelava-se em sintonia 
com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte. Pertinência, pois. do Enunciado n° 333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, caput, e incisos II, XXXV, XXXVI e LV, e 7o, incisos XIII e 
XVI, e 46 dó Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o Réu manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 116-22.

Razões de contrariedade a fls. 128-31.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, oú desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Resta, em consequência, descaracterizada a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista.

2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. . .  
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97 pág. 40.2— ).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto,, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes P™c®s|9; 
Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONS11 TLC IONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. XX XV  ET.V. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: C r, art, 5 . XXXV. 
il - O devido processo iegal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No. caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. ÍII - Alegação de ofensa ao art. .5°. II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer vaier a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido (in AG-AI 
n" 192.995-7-PE, 2a Turma. Relator Ministro Carlos Vclloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2000.

W A G N ER PIM ENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

TST-RE-AJRR-574.716/99.0 TRT - 1* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
: HUMBERTO ALVES SOARES
: Dr. José Luiz C. Ferreira de Souza
: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE
: Dr. Ricardo César Rodrigues Pereira

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 81-2, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista por entender inexis
tentes seus pressupostos, tendo em vista tratar-se de interpretação de acordo coletivo de trabalho cuja 
aplicação não excede a jurisdição do Tribunal Regional prolator, bem como a decisão impugnada perfi
lhar orientação ditada nos Enunciados noí 126 e 297 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XX XV , 7°, inciso XXVI, e 93, inciso ÍX, o Autor manifesta Re
curso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 85-96.

Çontra-razões apresentadas a fls. 102-4 .
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual pertinente, sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, 
ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utiliza
dos no deslinde da controvérsia. E  o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra
constitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de ma
téria efetívamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte_Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra 
decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordi
nário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre 

uando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação or
inaría" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves. DJU de 19/4/85, pág. 5.457J.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000. \

W A G N ER PIM EN TA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N°

Recorrente
Advogado
Recorrida
Advogado

PROC. N° TST-RE-AIRR-575.988/99.7 TRT - 4* REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogada

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - C EEE
Dr, Carlos F. Guimarães 
WILSON MACHADO RIBEIRO
Dr.“ Raquel Cristina Rieger

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 95-9. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento no Enunciado h° 297 do TST, bem como diante da ausência de afronta direta 
ao artigo 93, inciso IX, da Carta Magna.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extraordinário a Deman
dada, na forma das razões contidas a fls. 102-4.

Contra-razões apresentadas às fls. 107-12.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho pbsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado. cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos, se-
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guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - ÁUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-A1-167.048-8. Re
lator Ministro Celso de Mello, 1” Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito p recurso.
Publique-se.
Brasília. 17 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AIRR-576.067/99.1 TRT - 2* REGIÃO

R E C U R S O  E X J R A O R D 1 N A R Í Q  
COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
CETESB
Dr. Francisco de Paula Vicente de Azevedo 
CARLOS ANTONIO HANNICKEL 
Dr. David Rodrigues da Conceição

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Empresa em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado n“266 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a,  da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5o, incisos LIV, LV e LXIX, a Empresa interpõe Recurso Extraordinário, alinhan
do suas razões na petição de fls. 69-76.

Contra-razões apresentadas a fls. 82-7.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2o do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de ¡7/12/98’ 
A titulo de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabiiízadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunat Superior do Trabalho

Recorrente :

Advogado : 
Recorrido : 
Advogado :

PROC. N°

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Instrumento da Reclamada interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n°* 221, 297,333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federai, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 7°, inciso XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 53-6.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO COR
RETAM ENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Minis
tro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

TST-RE-AIRR-577.628/99.6 TRT - 3a REGIÃO

R E C U R S O  e x i r a o r d i n á r i o  
: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: Dr. Hélio Carvalho Santana 
: ROMEU DA CONCEIÇÃO SANTOS
: Dr. Ismário José de Andrade

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 48-50. negou provimento ao Agravo de

PROC. N“ TST-RE-AIRR-577.759/99.9 TRT - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
RecotTente : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN
Advogado : Dr. Flávio Aparecido Bortolassi
Recorrido : WADIS ARCONTI
Advogado : Dr. Antônio Escosteguy Castro

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma desta Corte, invocando o disposto no Enunciado n° 214 do 

TST, não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada contra o r. despacho que de
negou seguimento ao seu Recurso de Revista.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carla Magna, e sob a alegação de afron
ta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 37, inciso II, e 93, inciso IX, a Demanda
da interpõe Recurso Extraordinário, na forma das razões contidas a fls. 153-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 165-7.
De acordo com o artigo 102, inciso 111, da Constituição da República, o Recurso Extra

ordinário é  cabível das decisões de única ou última instância, o que não se configura na hipótese dos 
autos. No caso, o despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista foi mantido pela v. 
decisão turmária com amparo no Enunciado n° 214 desta Corte. Veja-se; a propósito, a decisão prolata
da no Processo ÁG-RE-198.350/RJ, julgado pela 2a Turma do excelso STF em 22/4/96, nq qual foi 
Relator o eminente Ministro Maurício Corrêa, publicada no DJU de 20/9/96,, pág. 34.542. cuja ementa 
é a seguinte: "AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINARIO. DECISÃO PROFE
RIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO' QUE ANULOU A SENTENÇA E DETERMINOU A REMEÇSA 
DOS AUTOS À JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO, PARA APRECIAÇÃO DO MERI
TO. 1 - A decisão que, resolvendo questão incidente no curso do processo, anula a sentença e determi
na o retomo dos autos à origem é meramente interlocutória, não viola preceitos constitucionais. 2 - No 
processo trabalhista, os incidentes e nulidades são apreciados pelo julgador por ocasião da prolação da 
sentença, sendo, por isso, irrecorríveis no curso da ação, podendo ser impugnados quando da interposi
ção do recurso. Agravo regimental impróvido”.

Ademais, cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de 
Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto ou desacerto 
do despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento do Recurso 
de Revista por entendê-lo carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar 
o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
sequência. a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, 
pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário. 
Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu Agravo de Instrumento contra despacho de 
inadmissão de Recurso de Revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida 
no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmi
tido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se
Brasília, 22 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-577.791/99.8 TRT - 5a REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrente: NILZA SOUSA DE SOUZA -
Advogado : Dr. Jairo Andrade de Miranda
Recorrida : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

d e s p a c h o
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamante em face do despacho 
que denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais. por aplicação do Enunciado n” 
266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°, incisos XXXVI e LV, a Autora interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 176-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 181 -4.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98] 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° I27.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinario em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta á Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que. ante a ausência dos requisitos viabiiízadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudencia da Suprema Corte, Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, juigado pela 2a Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2000,

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-577.802/99.6 TRT - 4" REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE
Advogado : Dr. Flávio Aparecido Bortolassi 
Recorrido : GILMAR FAGUNDES NERI 
Advogada : Dr.a Raquel Cristina Rieger

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 122-4. negou provimento ao Agravo 

de Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°‘ 221, 331 e 337 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a,  da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5“, inciso II, e 37, incisos II e XXI, manifesta Recurso Extraordinário a De
mandada, na forma das razões contidas a fls. 127-31.

Contra-razões apresentadas a fls. 134-44.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do anelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re-
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quisitos recursais, Heixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüència, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2’  Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, alem de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8. Re
lator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 16 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do T ribunal Superior do Trabalho *

PROC. N° TST-RE-AIRR-577.815/99.1 TRT - 5a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : JO RG E FIGUEIREDO DE SOUZA e OUTROS 
Advogado : Dr. Jairo Andrade de Miranda 
Recorrida : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 
Advogado : Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 115-7, denegou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexis
tentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orientação ditada pelos Enun
ciados n“  221 e 296 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 7°, inciso XX IX, alíneas a e b, os Reclamantes manifestam Recurso Extraordi
nário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 120-45.

Contra-razões apresentadas a fls. 147-51.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribuna] Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega proviriiento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica juriçprudência do Pretorio Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO COR
R ETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos. além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibi-' 
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-Ã1-167.048-8. Relator Ministro 
Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAA-579.400/99.0 T R T -10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: SINDICATO DÓS"eI m PREGADÕS'ÉM~ÉjvjPRÊSÃS DÊ SEGUROS PRIVADOS

E CAPITALIZAÇÃO DE AGENTES AUTÔNOMOS DE SEGUROS PRIVADOS 
E DE CRÉDITO E EM EMPRESAS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA NO DISTRI
TO FEDERAL

Advogado : Dr. José Torres das Neves
Recorridos: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO e SINDICATO DOS CORRETORES  

DE SEGUROS E CAPITALIZAÇÃO NO DISTRITO FEDERAL
Procurador: Dr. Aroldo Lenza

D E S P A C H O
A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos negou provimento ao Recurso 

Ordinário interposto pelo Sindicato dos Empregados em Empresas de Seguros Privados e 
Capitalização de Agentes Autônomos de Seguros privados e de Crédito e em Empresas de Previdência 
Privada no Distrito Federal, tendo em vista a decisão proferida que julgou parcialmente procedente a 
ação anulatória, quanto às cláusulas referentes à Contribuição Assistencial e Confederativa, firmada 
em convenção coletiva, apenas em relação aos empregados sindicalizados, achar-sé em consonância 
com o Precedente Normativo n° 119 desta Corte.

Com amparo no art. 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta ao seu art. 8°, incisos I e IV, o Sindicato-obreiro manifesta Recurso Extraordinário contra a 
referida decisão, na forma das razões declinadas a fls. 133-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no ultrapassar o juízo de 

admissão, ante a ausência de contrariedade ao texto constitucional. Em verdade, a discussão que se 
pretende levar ao Supremo Tribunal Federal prende-se à interpretação de cláusula de convenção 
coletiva, considerada fonte formal de direito do trabalho. Tendo em vista a natureza infraconstitucional 
da matéria, resta inviabilizado o acesso àquela Corte, na esteira de iterativa jurisprudência, de que é 
exemplo o RE n ' 119.236-4-SP, da lavra do Ministro Carlos Velloso, assim redigido:

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. 
OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa â Constituição, que autoriza o 
recurso extraordinário, é  a ofensa frontal e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, 
tem-se. antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do 
recurso. II - RE não conhecido" (2a Turma, unânime, em 9/2/93. no DJU de 5/3/93. pág. 2.899).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Na TST-RE-AIRR-579.729/99.8 TRT - 5a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente . GERALDO SILVA VILLAS BOAS 
Advogado ; Dr. Jairo Andrade de Miranda 
Recorrida PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 141-3, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento do Reclamante interposto contra despacho que denegou processamento ao Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados nos 126,296 e 297 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 7°, inciso XX IX, alíneas a e b. manifesta Recurso Extraordinário o 
Demandante, conforme as razões de fls. 146-71.

Contra-razões foram apresentadas a fls. 173-77.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüència, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-579.739/99.2 TRT - 5a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : FRANCISCO PINTO DE QUEIROZ e OUTROS
Advogado : Dr. Jairo Andrade de Miranda
Recorrido : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira.

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 141-3, denegou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexis
tentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orientação ditada pelos Enun
ciados n“ 296 e 337 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 7°, inciso XXIX, alíneas a e b, os Reclamantes manifestam Recurso Extraordi
nário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 146-71.

Contra-razões apresentadas a fls. 173-7.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agfavo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüència, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria\ra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8. Re
lator Ministro Celso de Mello. Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 20 de março de 2000.

W AGNER PIMENTA -
Ministro Presídeme do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-579.749/99.7 TRT - 5a REGIÃO

R E C U R S O  E X T E â Q R D I N Á R l O  
Recorrente: ROSALVO SANTANA
Advogada : Dr." Paula Frassinetti V. Atta
Recorrida : LIMPURB - EMPRESA DE LIMPEZA URBANA DE SALVADOR
Advogado : Dr. Eduardo Cunha Rocha

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turnta. pelo acórdão de fls. 137-9. negou provimento ao Agravp de 

Instrumento interposto pelo Reclamante, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta Corte.
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Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos Io, incisos 111 e IV, T . 37, § 2o. 170 e 173. § Io. o Autor manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 144-58.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativ a jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turina, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

TST-RE-AIRR-580.146/99.3 TRT - 5a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
: BANCO BANORTE S/A
: Dr. Nilton Correia 
: CLEBER JESUS DIAS
: Dr. Pedro César Seraphim Pitanga

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão dc fls. 107-9. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre 
outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida no Enunciado n" 297 da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX. o Banco manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 112-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob ¡vena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já 
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°. XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5“. II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucional 
aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, dé conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso (AG-AI-167.048-8. 
Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N°

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

PROC. N° TST-RE-AIRR-580.168/99.0 TRT - 3" REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : BANCO NACIONAL S/A 
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho 
Recorrido : DANIEL SOUZA DA MATTA
Advogado : Dr. José Eymard Loguercio

d e s p a c h o
A coienda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento do Recla

mado, por entender que o despacho impugnado era desmerecedor de qualquer reparo.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o ar

gumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II e LV, o Banco manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 164-70.

Contra-razões apresentadas a fls. 174-9.
Conforme se infere do decisório de fls. 159-61, a douta Primeira Turma negou pro

vimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado porque não desconstituidos os funda
mentos do ato denegatório do Recurso de Revista.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente processual, qual seja. a 
inobservância de pressuposto de admissibilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o 
que de per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento jurisdici
onal nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse senti
do, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRA
ORDINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. X X X V  E LV. í - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa neeativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°. XX XV . II - O devido

processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o 
que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de in
teresses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a 
Turma. Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AIRR-580306/99.6 TRT - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : FIAT AUTOM ÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : RAIMUNDO BARBARA DE PAULA
Advogada : Dr. Pedro Rosa Machado

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 74-7, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n” 333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 7°, inciso XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 80-3.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida peia decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO COR
RETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio jurís pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Minis
tro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 29 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-582.43A/99 4 TRT - 18* REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrida
Advogado

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
BANCO DO BRASIL S/A
Dr. Ricardo Leite Luduvice 
NILZA BATISTELLA PALHAIS 
Dr. Aloízio de Souza Coutinho

» E S P A C H O
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto con

tra despacho denegatório do processamento da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.
Com apoio no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argumen

to de afronta ao seu artigo 5°, incisos XXXV, LIV e LV, o Banco manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 336-9.

Contra-razões a fls. 344-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, conto exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO COR
RETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinario 
decorre da oportuna formulação, em momento proccdimcntalmentc adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigencia, impõe-se que a materia questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognosclbi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio júris peio Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8. Relator Ministro 
Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de março de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° TST-RE-AI RR-582.443/99.1 T R T - 17* REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD
Dr. Nilton Correia
MOISÉS FERNANDES DA SILVA
Dr. Arthur Mattos Neto

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 233-6, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Demandada, entendendo incidir in easu os Enunciados n "  221 e 296 da 
Súmula desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federai, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos XX XV , LIV e LV, e 7o, inciso X X IX , a Ré manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 240-3.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
inffaconstitucional, sobre maténa de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes á espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. 1 - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de março de 2Q00.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A IRR-583.il8/99.6 T R T - 23' REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: CERAMICA DOM BOSCO LTDA.
Advogado : Dr. Geraldo Carlos de Oliveira
Recorrido : WALDECY ALVES PEREIRA
Advogado : Dr. César Lima Do Nascimento

. . . D E S P A C H O
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em 

execução de sentença.
A colenda Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição 

Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, por aplicação do Enunciado de 
Súmula n° 266 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerado o seu artigo 5°, inciso LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário (fls. 95-105).

Contra-razões não foram apresentadas.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no ámbito da 

Justiça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma 
do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretorio Excelso, 
está abrigado pelo § 4° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701. de 21/12/88. 
A título de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento 
de recurso extraordináno em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turnia, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Boija, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstancia de ser de natureza 
processual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores. 
do Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a copiosa e 
pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado 
pelo eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96 e cuja ementa foi publicada 
no DJU de 29/8/97, pág. 40.222. ,

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

w a g n e r  p im e n t a
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabaiho

PROC. N° TST-RE-AIRR-583.750/99.8 TRT - V  REGIÃO

B E C U E S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: MARIA ELEIDE LINARES DE BARROS
Advogado : Dr. Erasto Soares Veiga
Recorridos: JA YM E DOMINGUES SALLES e OUTRA
Advogado : Dr. Pedro Rodrigues

d e s p a c h o
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em 

execução de sentença.
A colenda Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição 

Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada interposto contra despacho que 
denegou seguimento ao Recurso de Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação dos 
Enunciados n°* 266 e 297 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XX XV  e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário (fls. 
110- 20) .

Contra-razões não foram apresentadas.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da 

Justiça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma 
do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado Delo § 4° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701. de 21/12/88.

A título de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento 
de recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turnia, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88. pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza 
processual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores 
do Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a copiosa e 
pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se. como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado 
pelo eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96 e cuja ementa foi publicada 
no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Na TST-RE-AIRR-583.751/99.1 TRT - 2a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
Advogado : Dr. Lqiz Gomes Palha
Recorrido : ANTONIO BENEDITO DA SILVA ADÃO
Advogada : Dr.“ Márcia Alves de Campos Soldi

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 109-11. negou provimento ao Agravo 

de Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados nOT 221 e 297 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso LIV, 100, § 1°, e 165, § 5“, manifesta Recurso Extraordinário a 
Demandada, na forma das razões contidas a fls. 116-31.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-Al n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO COR
RETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedi mentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos. além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejara explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8. Relator Minis
tro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-583.755/99.6 TRT - 2a REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E  TELÉGRAFOS - ECT
Advogado : Dr. Luiz Gomes Palha
Recorrido : CARLITO FERREIRA ALMEIDA
Advogado : Dr. Isac Ferreira dos Santos \

D E S P A C H O
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em 

execução de sentença.
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 107-9, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela 
Reclamada contra despacho que denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por 
aplicação dos Enunciados n“  266 e 297 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e LIV, 100 e 165, § 5°, a Demandada manifesta Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 112-27.

Contra-razões apresentadas a fls. 133-9.

O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da 
Justiça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma 
do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 4° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. 
A titulo de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento 
de recurso extraordinario em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Boija, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Aínda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza 
processual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausencia dos requisitos viabilizadores 
do Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a copiosa e 
pacífica jurisprudencia da Suprema Corte. Veja-se. como exemplo, o AGRAG n° 175.699-3/PB, 
relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi 
publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° TST-RE-AIRR-584.107/99.4 TRT -1 0 ' REGIÃO

R E C U R S O  E X I E A O R D I N A R I O  
Recorrentes . CAL COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS LTDA. e OUTRA
Advogada Dr* Alessandra Tereza Pagi Chaves 
Recorrido : LUIZ FERREIRA DA SILVA 
Advogado : Dr. Dorival Borges de Souza Neto

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 622-5, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Demandada, por entender incidir na espécie dos autos a construção 
jurisprudencial contida no Enunciado n° 214/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos XX XV , L1V e LV, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 632-41.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Resta, em consequência, descaracterizada a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3, Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrênciâ de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido” (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE. 2* Turma. Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 23 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-585.414/99.0 T R T - 3 ' REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : GILSON ROBERTO RODRIGUES
Advogado : Dr. William José Mendes de Souza Fontes

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 101-6, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n“ 219, 272, 296, 297, 314 e 360, do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 7°, inciso XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 109-12.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TS T que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucíonal, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unánime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-585.460/99.9 TRT - 12* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : TELECOMUNICAÇÕES DE SANTA CATARINA S/A - TELESC
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorridos : EDIO EVILÁSIO BITENCOURT e OUTROS
Advogado : Dr. Norton José Nascimento

d e s p a c h o
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.

A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe
deral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Empresa em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado n°266 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°, inciso II , a Empresa interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 127-30.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta á Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstancia de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-585.608/99.1 TRT - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrido : RODRIGO ADRIANO DOS SANTOS
Advogado : Dr. William José Mendes de Souza Fontes

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 93-7, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento fia Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n“  126, 219,221, 329, 333 e 360, do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 7°, inciso XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 100-3.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO COR
RETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AGRAG-167.048-8, Relator Minis
tro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
• Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-585.615/99.5 TRT - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: INDUSTRIA FRANKEL SR. LTDA.
Advogado : Dr. Cristiano Augusto Ganz Viotti
Recorrido : MARCELO FERNANDES BARROSO
Advogado : Dr. Genoveva Martins de Moraes

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 81-2, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre outros fundamentos, incidir in casu a 
orientação jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 333/TST,

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos LIV e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 86-92.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribuna! Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 29 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° TST-RE-AIRR-586.792/99.2 TRT - 2* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
Advogado : Dr. Wellington Dias da Silva 
Recorrida : MÉRCIA RODRIGUES NÜNES 
Advogado : Dr. Plínio Cardoso

d e s p a c h o
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta a Constituição r ede

ral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Empresa em face do despacho^ que de
negou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado n° 266 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5o, incisos II, LIV, 100 e 165, §5°, a Empresa interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 93-108.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Exéelso, 
está abrigado pelo § 2a do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991). .

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de março de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-587.400/99.4 TRT - 18a REGIÃO

. R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente. GEOLIPIA JACINTO DA SILVA
Advogada : Dr.“ Viviane de Paiva Melo 
Recorrido : BANCO DO BRASIL S/A 
Advogado : Dr. Vitor Augusto Ribeiro Coelho

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 230-4, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Demandante por entender incidir na espécie dos autos a construção 
jurisprudencial contida no Enunciado n° 296/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso LV, a Reclamante manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 238-52.

Razões de contrariedade oferecidas a fls. 255-61.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n” 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desprovea agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5 
Agravo a que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicionàl nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, TI, X X X V  E LV. 1 - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa aò art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5“, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior<lo Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-587.436/99.0 TRT - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Advogada : Dr.a Valéria Carvalho Faria Campos
Recorrida : MARIA DIVA BARBOZA
Advogado : Dr. Olivério Corrêa de Camargo

D E S P A C H O
. colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 174-82, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre outros fundamentos, incidir in casu a 
orientação jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II e LIV, 100 e 165, § 5°. a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 187-202.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse jecurso consiste na aferição dó acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do

prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desprovea agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV 
II - O devido processo legal - CF. art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. J I I  - Alegação de ofensa ao art. 5°, lí: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido' (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 29 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-589.520/99.1 TRT - 5a REGIÃO

R E C U R S O  E X 1 E A O R D I N Á R I O  
Recorrente: GILTON BARBOSA DOS SANTOS
Advogada : Dr.“ I§is Maria Borges de Resende
Recorrida : CAFES FINOS SALVADOR LTDA.
Advogado: Dr. Aurélio Pires

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 83-8. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Demandante, entendendo incidir in casu, dentre outros fundamentos, a 
orientação jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 221/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 93, inciso IX, bem como ao artigo 10. inciso II, aliena a, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, o Autor manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 92-5.

Razões de contrariedade apresentadas a fls. 102-3.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-Al n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte- ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apeló sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. 
ii - O devido processo legal - CF. art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-Ví 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N» TST-RE-AIRR-589.722/99.0 TRT - 3a REGIÃO

R E C U R S O  f i X I R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: FERROVIA CENTRO ATLANTICA S/A ” r
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrido : JO SE ROBERTO DE SOUZA
Advogada : Dr.“ Marlise Siqueira Pereira Matto

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada 

interposto contra despacho que denegou processamento ao Recurso de Revista, por não configuradas 
as hipóteses previstas no artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, 
conforme as razões de fls. 185-192.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste ha aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-Al n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria
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constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se consti-tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O RIG EM  - AGRAVO 
IM PROVIDO, A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho




